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CONTRA TO Nº 09/2025 

2024.062L200001.01.0002-CidadES 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 

DE JETIBÁ E A EMPRESA LE CARO 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES L TOA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA, Estado do Espírito Santo, 

pessoa jurídica de direito público, sediado à Rua Dalmácia Espíndula, 155, centro, Santa 

Maria de Jetibá-ES, inscrito junto ao C.NP.J sob o nútnero 31 .815.897/0001-35, neste 

ato representada pelo Presidente Senhor CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA, 

brasileiro - • portador do RG nº - SPTC-ES, CPF Nº 

residente e domiciliado na , Santa Maria De 

Jetibá-ES, CEP: 29.645-000, daqui por diante denominado CONTRATANTE e a 

empresa LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita junto ao C.N.P.J 

sob o número 19.207.352/0001-40, situada na Avenida Prirrcesa Isabel, nº 629, sala 901 , 

Ed. Vitória Center, centro, Vítória-ES, CEP: 29.010-360 neste ato representada por 

ANDREOTTE NORBIM LANES, portador(a) do CPF: , daqui por diante 

den.ominada de CONTRATADA, celebram o presente contrato. referente ao processo de 

contratação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024, oriundo do processo 

administrativo nº 00_0022/2024 e demais apensados. As condições do edital/termo de 

referência acima citado desde já fazem parte deste instrumento contratual. ainda que 

não transcritas, juntamente com a proposta apresentada pela CONTRATADA. o 
presente contrato, bem como o processo licitatório que lhe deu origem é regido pela Lei 

Federal nº 14.133/2021 e suas alteraçõ.es. 

1. DO OBJETO 

í .1. Prestação de serviços de gerenciamento, implementação, administração e 

disponibilização de créditos em cartões eletrônicos/magnéticos ou meios correlatos, na 
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modalidade al!mentação, aos servidores e Vereadores da Câmara Municipal de Santa 

Maria de Jetibá, que possibilitem a aquisição de gêneros alimentícios em rede de 

estabelecimentos credenciados, na forma definida na legislação vigent-e. 

2. DA EXECUÇÃO 

2.1 . O prazo para fornecimento dos benefícios .alimentação, implantação do sistema, 

respectivo treinamento operacional interno e liberação da rede credenciada, será de 1 O 

(dez) dias úteis a contar da data de expedição da autorização de fornecimento; 

2.2. Os cartões eletrônicos/magnéticos serão entregues no setor de recursos 

humanos da Câmara Municipal , srtuada à Rua Dalmácia Espindula, nº 155, Centro, 

Santa Maria de Jetibá/ES CEP 29.645-000. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1. Compete à CONTRATADA, além dos encargos de ordem legal e dos demais 

assumidos em outras cláusulas e documentos integrantes deste contrato , e sem 

alteração do preço ajustado, se atentar às ações descritas neste instrumento. 

3.1.1 . Manter, durante a vigência do presente instrumento, as mesmas condições que 

propiciaram a sua habilitação e qualificação no processo licitatório, inclusive a sua 

situação de Regularidade Jurídica, Fiscal; 

3.1.2 Executar os serviços objeto deste contrato em conformidade com o Edital , Termo 

de Referência e seus Adendos, bem como observar as instruções emitidas pela 

FISCALIZAÇÃO; 

3.1.3 Inteirar-se, junto à FISCALIZAÇÀO1 dos detalhes de entrada e saída, nas áreas 

de execução dos serviços, dos equipamentos, materiais e demais pertences de sua 

propriedade, adotando as medidas de segurança exigidas· ' 

3.1.4. Comunicar à CONTRATANTE ocorrências de fatos relevantes relativos aos 

serviços Conveniados, a fim de subsidiar a avaliação dos serviços prestados; 

3.1 .5. Fornecer, a qualquer momento, todas as informações ou documentos impressos e 

digitalizados, de interesse para a execução dos serviços que a CONTRATANTE julgar 

necessárias conhecer ou analisar: 
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3.1.6. Facili tar o pleno exercício das funções da FISCALIZAÇÃO. O não atendimento 

das sol icitações feitas pela FISCALIZAÇÃO será considerado motivo para aplicação das 

sanções contratuais. O exercício das funções da FISCALIZAÇÃO. não desobriga a 

CONTRATADA de sua própria responsabilidade quanto à adequada execução dos 

serviços credenciados; 

3.1.7. Executar, às suas custas, os refazimentos dos serviços executados em desacordo 

com este Contrato e seus Anexos; 

3.1.8, Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, 

materiais, se for o caso, ou serviços pela FISCALIZAÇÃO e pelos atrasos acarretados 

por esta rejeição, de acordo com as disposições deste contrato; 

3.1 .9. Responsabilizar-se durante a execução dos serviços credenciados por qualquer 

dano que, direta ou indiretamente, ocasionar a bens da CONTRATANTE ou sob sua 

responsabilidade, ou ainda de terceiros , nas áreas de execução dos mesmos; 

3.1 .9.1. Constatado dano a bens da CONTRATANTE ou sob a sua responsabilidade ou, 

ainda, a bens de terceiros, .a CONTRATADA, de pronto, os reparara ou, se assim não 

proceder, a CONTRATANTE lançará mão dos créditos daquela para ressarcir os 

preju ízos de q1:1em de direito; 

3.9.2, Sujeitar-se ao horário de trabalho que a CONTRATANTE adotar ou determinâr, 

de acordo com as suas conveniências ou as necessidades dos serviços, sendo a 

alteração comunicada pela FISCALIZAÇÃO com uma antecedência mínima de 24 (vinte 

e quatro) horas da data fixada para o início dos mesmos; 

3.9.3 . Manter atualizadas, junto aos órgãos competentes, as inscrições/registros 

específicos que a legitime a exercer os serviços objeto do presente contrato, bem assim 

a contratar com a Câmara Municípal; 

3.9.4. Em se tratando de Sociedade Anônima, apresentar, também,'os documentos de 

eleição de seus Gestores e nova composição societária. 

3.9.5. Apresentar, de imediato, à CONTRATANTE cópia de toda alteração efetivada em 

seu Contrato Social , bem assim dos documentos de identificação pessoal dos Sócios ou 

Catistas, Gestores elou Representantes (Carteira de Identidade e Cartão de 

Identificação do Contribuinte) e do correspondente comprovante de residência ; 
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3.9.6, Cumprir rigorosamente as normas de Engenharia de Segurança e Medicina do 

Trabalho emanadas da legislação vigente; 

3.9.7. Se a CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de 

quaisquer obrigações da CONTRATADA tal fato não poderá liberar. desonerar ou de 

qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão 

inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 

3.2. Compete à CONTRATADA: 

3.2.1 . Efetuar à CONTRATADA os pagamentos nas condições estabelecidas neste 

Instrumento; 

3.2.2. Fornecer quando detiver, outras informações que se fizerem necessárias à 

execução dos serviços; 

4. DO VALOR 

4. i. Os beneficiários terão R$ 1.000,00 (um mil reais), de créditos mensais conforme 

valores especificados na Lei Municipal nº 2.696 de 07 de junho de 2023, na modalidade 

cartão alimentação. 

4.2. O valor mensal estimado para a contratação é de R$ 54.312,50 (cinquenta e 

quatro mil, trezentos e doze reais e cinquenta centavos) e o va lor global da contratação 

é de R$ 1.303.500,00 (um milhão, trezentos e três mil e quinhentos reais) para o período 

de 24 meses. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1. Os recursos financeiros para pagamento de eventuais encargos resultantes do 

edital serão oriundos da seguinte dotação orçamentária: 001 1001.0103100502.089 -

manutenção das atividades legislativas - dotação: 3.3 .90.39.00000 - outros serviços de 

terceiros - pessoa jurídica - Ficha 13. 

6. DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

6.1. O valor da referida taxa de administração é de -1,25% , conforme proposta 

vencedora da licitação. 
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6.2. As quantidades mensais de solicitação dos créditos nos cartões variarão em 

função do número de servidores e dias trabalhados no mês. 

6.3. A taxa de administração cotada deve incluir todos os c1J1stos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral do objeto deste termo de referência, inclusive custo 

de emissão de cartões. 

6.4. A taxa de administração negativa de 1,25% prevalecerá durante toda a vigência 

do contrata e em eventual aditamento de prorrogação do prazo contratual. 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. A CONTRATANTE pagará pela prestação dos serviços, o montante referente ao 

valor mensal do benefício efetivamente fornecido e efetuará a dedução de todos os 

benefícios alimentação, conforme previsto no Termo de Referência e Edital que 

precedeu este contrato; 

7.2. Para fins de pagamento, a prestadora de serviços deverá apresentar 

mensalmente ao setor de tesouraria, as notas fiscais e faturas, comprovantes de 

liberação de crédito para os cartões eletrônicos, devendo ser gerada uma nota fiscal por 

pedido realizado. Havendo possibilidade, a prestadora de serviço poderá disponibilizar 

por meio de site/portal eletrônico na internet, rotina que possibil ite a emissão dos 

documentos anteriormente listados; 

7 .3. A nota fiscal de prestação de serviços deverá ser apresentada, compreendendo o 

primeiro ao último dia de cada mês; 

7.4. o pagamento referente ao fornecímento do serviço sera efetuado mediante 

apresentação de Nôta Fiscal devidamente atestada pela Tesouraria, em até 05 (cinco) 

dias corridos, contados a partir da liquidação das mesmas; 

7 .5. Para fins deste contrato, a CONTRATANTE estipula os valores unitários abaixo 

informados para os cartões alimentação magnéticos, podendo estes serem alterados a 

qualquer momento pela CONTRATANTE; 

7.5.1. No âmbito da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, a concessão de auxílio 

alimentação para os servidores e vereadores estão previstas na Lei nº 2.696 de 07 de 

junho de 2023 e na Lei nº 2.747/2023 de 24 de outubro de 2023, com valor mensal atual 
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de R$1.000,00 (um mll reais), que deverá ser creditado no sistema da contratada, 

restando consignada, desde já, possibilídade de revisão de acréscimo e supressão de tal 

valor, em decorrência de ato normativo que altere a legislação ora mer.iclonada; 

7.5.2. A Câmara poderá fracionar o montante a ser creditado, em decorrência de 

incidentes que venham a causar impacto na consecução do valor integral por parte do 

beneficiário, cabendo à CONTRATADA. parametrizar seu sistema de gestão, ao 

fracionamento ocasionalmente verificado, convertendo, inclusive, em quantos créditos 

unitários forem necessários caso haja necessidade de conversão; 

7.5.3. Sempre que sofrer alteração o valor dos benefícios, a CONTRATANTE informará 

à CONTRATADA para efeito de atualização do seu cadastro. 

7.6. A documentação de cobrança não aceita pela FISCALIZAÇÃO serà devolvida à 

CONTRATADA para as devidas correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição; 

7.6.1 . Não haverá antecipação de pagamento em razão do disposto na cláusula 

anterior; 

7.6.2. A devolução da documentação de cobrança não aprovada pela FISCALIZAÇÃO 

não seNirá de motivo para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços ou 

deixe de efetuar os pagamentos devidos aos seus credenciados; 

7 .6.3. Eventuais acertos quanto a acrêscimos ou supressões de valores deverão 

constar na Nota Fiscal de Prestação de Serviços do mês subsequente. 

7.7. A CONTRATADA deverá informar no documento hábil de cobrança o nome 

completo da pessoa juridica ou fisica. o CNPJ ou CPF, nome do Banco, nº da Agência e 

nº da conta para depósito, pela CONTRATANTE, do crédito e que a CONTRATADA tem 

direito. Os dados retromencionados , obrigatoriamente, deverão ser da mesma pessoa 

juridica contratada; 

7.8. A CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao órgão arrecadador, de 

qualquer trfbuto ou contribuição determinada por legislação especifica, sendo que a 

CONTRATANTE se reserva o direíto de efetuá-la ou não nos casos em que for 

facultativa; 
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7.9. O pagamento pertinente a última parcela do preço mensal ajustado somente será 

liberada após a CONTRATADA ler cumprido integralmente todas as obrigações 

contratuais; 

7.10. A CONTRATANTE, ocorrendo ordem judicial, expedida mediante ''Mandado 

Judicial de Penhora de Crédito" reterá o valor determinado pelo Juiz e fará o 

correspondente depósito, comunicando o fato à CONTRATADA; 

7 .11. O presente contrato se adequará de pronto às condições que vierem a ser 

baixadas pelo Poder Legislativo, no tocante à política econômica brasileira, se dela 

divergente. 

8. DA ATUALIZAÇÃO DO VALOR 

8.1 _ Os valores contratuais estipulados neste contrato serão atualizados quando 

ocorrerem acréscimos ou supressões no valor do benefício alimentação por parte da 

CONTRATANTE, por força de normas porventura editadas; 

8.1.1 . A atualização dos valores contratuais poderá ser efetivada por apostilamento: 

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9.1. O presente contrato terá vigência e prazo de execução de 24 (vinte e quatro) 

meses, a contar do dia 07 de abril de 2025, ficando a sua vigencia vinculada à 

permanência do interesse da administração pública na contratação dos serviços, e 

critérios de desempenhos estabelecidos no Edital e Termo de Referência, podendo ser 

prorrogado até o limite permitido pela Lei Federal nº 14. í 33/2021 . 

1 O. DAS PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 20211 o contratado que: 

a) der causa à lnexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

e) der causa à lnexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação fa lsa ou prestar declaraçào falsa durante a execuçào do 

contrato; 

f) praticar ato frauduler,to na execução do contrato; 

g) comportar~se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.8461 de 1 º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

✓ Advertência , quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penal idade mais grave (art. 156, §2°1 da Leí nº 14.133, de 

2021 ); 

✓ Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

"b", 1'c" e "d" do subitem acima neste contrato, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°1 da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

✓ Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas aHneas "e", "f' , "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas "b" , "e" e "d", pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos , que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133 1 de 2021 ); 

✓ Multa: calculada na forma do edital ou do contrato, com base no do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no Termo de Referência, no percentual de 0,5% até 15%, 

na hipótese de cometimento das infrações previstas nas alíneas "a'' , "b", "c'' e "d" e atê 30%, 

se cometidas infrações previstas nas alíneas "e", "f', "g" e ''h''. , 

10_3. A multa pode ser aplicada isoladamente ou junta me te com as penalidades definidas 

nos itens descritos nesta cláusula. 

10.4. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156. §9°, da Lei nº 

14.133, de 2021 ) 

'1b 
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10.4 .1. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7°1 da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

10.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da lei nº 14.133, de 2021 ): 

10.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente ; 

10.4.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 202·1, para as pena lidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidonefdade para licitar ou contratar; 

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 

1. a natu reza e a gravidade da infração cometida ; 

2. as peculiaridades do caso concreto; 

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4. os danos que dela provierem para o contratante; 

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133. de 2021 , ou em 

outras leis de licitações e contratos da administração pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013 1 serão apurados e julgàdos conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159); 

10,7. A personal idade jurídica do contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste contrato ou para provocar confus-ão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das 
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sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito. com o contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatorledade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)i 

10.8. O contratante deverâ. no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ãs sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21; 

10.1 o. Os débitos do contratado para com a administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, nao inscritos em dívida ativa poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022; 

11 . DA CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO 

11 .1. Fica vedada a cessão total ou parcial dos direitos e obrigações decorrentes do 

presente objeto. 

12. DA INEXIST~NCIA OE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

12.1. Do presente contrato não decorre vinculo empregaticio de qualquer natureza 

entre a Câmara Municipal e colaboradores da CONTRATADA. , 

13, DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

13.1. A CONTRATADA se sujeita à fiscqlização da Câmara Municipal, através da 

Secretaria Administrativa quanto a qualidade dos produtos, exigências contratuais e 
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outras instruções fornecidas pela Câmara Municipal constantes no processo 

administrativo. 

13.2. A CONTRATANTE designará Fiscal de. Contrato, como .responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, competindo-lhe atestar a realização do 

serviço contratado, observando as disposíções deste contrato, sem o que não serâ 

permitido qualquer pagamento: 

13.3. Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços 

executados em desacordo com os encargos constantes do Termo de Referência; 

13.3.1 _ Certificar a documentação de cobrança correspondente, após constatar o fiel 

cumprimento dos serviços conveniados e das demais condições contratuais; 

13.3.2 . Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência 

ou emergência , sendo, nestas hipóteses, reservado à CONTRATADA o direito de 

solicitar da FISCALIZAÇÃO, por escrito , a poster1or confirmação de ordens ou instruções 

verbais recebidas; 

13.3.3. Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o seu colaborador, 

se for o caso, que não esteja cumprindo fielmente o presente contrato; 

13.3.4. Avaliar os serviços previstos neste contrato, de acordo com os procedimentos 

constantes no Terrno de Referêncía, com a aplicação das cominações previstas no 

termo de contrato, quando necessário; 

13 .3.5. Propor, nos termos contratuais, com inação( es) à CONTRATADA dando-lhe 

ciência do ato, por escrito, e comunicar a área de contratos da CONTRATANTE para 

que proceda a dedução da multa de qualquer crédito da CONTRATADA; 

13.3.6. Liberar os· pagamentos somente após ter recebido da CONTRATADA os 

documentos relacionados nestas condições contratuais e desde que esta tenha 

cumprido as demais obrigações ajustadas neste contrato; \ 

13.4. No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem 

restrição de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos e informações 

julgadas necessárias 1 relacionados com os serviços credenciados. 

14. DA RESCISÃO 



14.1. A inexecução, tota l ou parcial, deste contrato dará ensejo a sua rescisão por justa 

causa e acarretará as consequências previstas neste instrumento e na legislação 

pertinente; 

14.2. Sem prejuízo de outras sanções, constituem motivos para rescisão por justa 

causa deste contrato , pela CONTRATANTE 1 as seguintes situações descritas: 

14.2_ 1. a paralisação injustificada dos serviços; 

14.2.2. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

14.2.3. a subcontratação, ainda que parcial, dos seNiços objeto deste contrato, sem a 

prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 

14.2.4. a cessão ou transferência do presente contrato; 

14.2.5 o desatendimento às determinações da FISCALIZAÇÃO designada para 

acompanhar e fiscal izar a execução dos serviços; 

14.2.6. o cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços; 

14.2.7. a decretação de falência 1 o pedido de recuperação judicial ou extrajudicial; 

14.2.8. a dissolução da sociedade; 

14.2.9. a alteração societária que modifique a finalidade ou o contrai.e acionário ou, 

ainda, a estrutura da CONTRATADA que, a juízo da CONTRATANTE, inviabilize ou 

prejudique a execução deste contrato; 

14.2.1 o. o protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão de 

fundos que caracterizem a insolvência da CONTRATADA; 

14.2.11. a pratica de qualquer ato que vise fraudar ou burlar o fisco ou órgão/entidade 

arrecadador/credor dos encargos sociais e trabalhistas ou de tributos· 

14.2.12. o descump-rimento de quaisquer das condições ajustadas neste contrato; 

14.2.13. a utilização pela CONTRATADA de mão-de-obra de menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal; 

14.2.14. o conhecimento, ainda que, "a posteriori", de fato ou ato que afete a idoneidade 

da CONTRATADA ou de seus sócios/catistas ou de seus gestores ou ainda de seus 

representantes; 
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14.2.15. razões de Interesse público sempre que, quando da avaliação anual, não 

evidenciada a vantajosidade dos preços e condições fi rmados, no caso de contratação 

com prazo inicial definido por período superior a 12 (doze) meses; 

14.2.16. ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 

impeditivo da execução deste contrato. 

14.3_ constituem motivos para rescisão deste contrato, pela CONTRATADA, as 

seguintes situações descritas: 

14,3.1 . a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra ou , ainda, por força de ato governamental; 

14.3.2. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 

impeditivo da execução deste contrato. 

14.4.3. execução, imediata , da garantia de cumprimento do contrato constituída para se 

ressarcir de danos, inclusive multas aplicadas; 

14.4 .4. retenção dos créditos decorrentes deste contrato, até o limite dos prejuízos 

causados pela CONTRATADA. 

14.5. A CONTRATANTE poderá resilir este contrato unilateralmente, mediante prévia 

notificação à CONTRATADA, nas hipóteses em que se caracterizar a necessidade de 

atendimento ao interesse público; 

14.6. O contrato será rescindido ds pleno direito nas hipóteses em que se tornar 

inexequível o objeto, por fato superveniente e independente da vontade das partes; 

14.6.1 . As partes responderão pelos danos a que eventualmente tiverem dados causa . 

14.7. A rescisão deste contrato, por iniciativa da CONTRATANTE ou da CONTRATADA 

não impedirá que a CONTRATANTE dê continuidade à execução dos serviços mediante 

a contratação de terceiros; 

14.8. A rescisão fundamentada na ocorrência de caso fortuito ou de força maior dará à 

CONTRATADA o direito ao recebimento do(s) valor(es) pertinente(s) aos serviços 

executados e aceitos; 

14.9. Ocorrendo a rescisão deste Contrato, a CONTRATANTE constituirá Comissão 

para arrolamento da situação dos serviços, no momento da sua paralisação, e 
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concederá prazo corrido de 48 (quarenta e oito) horas para que a CONTRATAD 

indique seu representante; 

14.9_1_ vencido o prazo e não indicando a CONTRATADA o seu representante ou não 

comparecendo o indicado para execução dos trabalhos, a comissão fará o respectivo 

arrolamento. Em quaisquer das hipóteses, as partes declaram aceitar 

incondicionalmente o relatório de arrolamento feito _ 

14.10. caso não convenha à CONTRATANTE exercer o direito de rescindir este 

contrato quando a ação ou omissão da CONTRATADA justificar essa medida, poderá 

suspender a execução do mesmo. a seu exclusivo critério, sustando o pagamento da 

nota fiscal de serviços e sua correspondente fatura e/ou intervindo na execução dos 

serviços, da maneira que melhor atenda aos seus interesses, até que a CONTRATADA 

cumpra integralmente a condição contratual Infringida: 

14.11. O atraso superior a 15 (quinze) dlas autoríza a Câmara Municipal a promover a 

rescisão do contrato, por descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas deste 

contrato. 

15. DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 

15.1. Constitui motivo de força maior ou caso fortuito para justificativa de atraso ou falta 

cometida por qualquer uma ou ambas as partes CONTRATANTES aos termos do 

presente Instrumento os fatos fora de seu controle, nos te rmos do Art. 393 do Código 

Civil Brasileiro, desde que essas causas afetem, diretamente, os serviços Conveniados. 

16. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. Este contrato pode ser alterado, por acordo entre as partes, fundamentadamente, 

vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de Hcitar, nos seguintes casos: 

16.1 _ 1 _ quando houver modificação de suas especificações para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos; 

16.1.2. quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites estabelecidos na 

legislação vigente: 
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16.1.3 . quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

16.1.4. quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, bem como 

do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicahílidade dos termos 

contratua is originários; 

17. DAS COMINAÇÕES 

17.1. Sem preju[zo das sanções ajustadas neste contrato, ressalvados os casos 

fortuitos ou de força maior devidamente comprovados e aceitos pela CONTRATANTE, à 

CONTRATADA poderão ser aplicadas, garantida a prévia defesa, as penalidades assim 

descritas: 

17, 1.1. advertência por escrito; 

17.1.2. multa sobre o valor mensal deste contrato, conforme especificações do Termo 

de Referência; 

17.1.3. rescisão contratual e multa de 10% (dez por cento) do valor total global deste 

contrato, quando a falta, no entender da CONTRATANTE justificar a adoção destes 

atos, podendo ainda ficar suspensa de licitar e impedida de contratar com a Câmara 

Municipal de Santa Maria de Jetibá pelo prazo de atê 3 (três) anos, sem prejuízo das 

multas previstas neste contrato e das demais cominações legais; 

17.1.4. responder por perdas e danos ocasionados à CONTRATANTE, os quais serão 

apurados em competente processo, levando-se em conta as circunstâncias que tenham 

contribuído para a ocorrência do fato; 

17.2. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei 12.846/2013 à contratada que: 

17.2.1. fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

17.2.2. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

17.2.3 . obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 

lei, no ato convocatório do credenciamento público ou nos respectivos instrumentos 

contratuais; 
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17.2.4. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados -i,"m _ 

com a administração pública; 

17_3_ a CONTRATADA, notificada da cominação que poderá lhe ser aplicada , terá o 

prazo de 1 O (dez) dias úteis, a contar do recebimento da notificação para apresentar 

defesa prévia; 

17.3.1 . da decisão da FISCALIZAÇÃO sobre a aplicação da multa contratual caberá 

recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de ciência da decisão; 

17.3.2. a autoridade competente, ouvida a FISCALIZAÇÃO, decidirá pela procedência 

ou não do recurso; a decisão deverá ser comunicada formalmente à CONTRATADA. 

17.4. O valor da multa aplicada, após esgotado o prazo recursai ou se interposto 

recurso no prazo regulamentar e for o mesmo improvido, será deduzido do primeiro 

pagamento que a CONTRATADA fazer jus. Caso o crédito da CONTRATADA junto à 

CONTRATANTE seja insuficiente para cobrir o valor da penalidade aplicada, o mesmo 

poderá ser deduzido da garantia de cumprimento do contrato ou cobrado mediante 

competente processo judicial. 

18. DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

18.1. Os casos omissos neste contrato serão resolvidos pela legislação aplicável à 

espécie, ou seja, a Lei Federal nº 14.133/2021, bem corno através dos princípios gerais 

do direito; 

18.2. Se qualquer das partes tiver de ingressar em jufzo para compelir a outra ao 

cumprimento de quaisquer condições contratuais, a parte vencida, além de suportar os 

encargos judiciais e ·a sucumbênci.a, responderá por perdas e danos à parte prejudicada, 

devendo indenizá-la no valor equivalente ao prejuízo sofrido mais o que razoavelmente 

deixou de lucrar; 

18.3. Se qualquer das partes CONTRATANTES relevar alguma eventual falta 

relacionada com a execução deste contrato, tal fato não significa liberação ou 

desoneração a qualquer delas para o cometimento de outras; 

18.4 À CONTRATADA é vedado prestar informações a terceiros sobre a natureza ou 

andamento dos serviços objeto do presente contrato ou divulgá-los por meio da 
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imprensa escrita, falada, televisada e/ou outro meio qualquer de divulgação pública, 

salvo autorização expressa da CONTRATANTE; 

18.5. A CONTRATADA não poderá autorizar a visita aos locais -de execução dos 

serviços de pessoas estranhas aos mesmos, salvo autorização expressa da 

CONTRATANTE; 

18.6 A CONTRATANTE reserva a si o direito de introduzir modificações na execução 

dos serviços, sempre que julgar necessário. No exercício deste direito, porém, a 

CONTRATANTE se empenhará no sentido de evitar prejuízos à CONTRATADA; 

18.7. É vedado à CONTRATADA negociar duplicatas ou qualquer outro título cambial 

emitido contra a CONTRATANTE ou dar em garantia o presente contrato; 

18.7.1. O descumprimento desta condição contratual ensejará a aplicação das 

cominações ajustadas neste instrumento . 

18.8. Os documentos discriminados neste contrato e os que vierem a ser emitidos pelas 

partes, em razão deste, o integrarão para todos os fins de direito, independente de 

transcrição, e lhe serão anexos; 

18.9. Compete à CONTRATANTE dirimir divergência, de qualquer natureza, havida 

entre os docun:,entos integrantes deste Instrumento; 

18.9.1 No caso eventual divergência neste contrato, prevalecerão as disposições do 

Edital do Pregão Eletrônico nº03/2024. 

18.1 O. As partes considerarão completamente cumprido este contrato no momento em 

que todas as obrigações aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos 

de direito e aceitas pela CONTRATANTE; 

18 .11 . A CONTRATADA tendo visitado os locais onde serão executados os serviços 

objeto deste contrato, declara que se inteirou acerca dos aspectos operacionais, 

técnicos e administrativos e das condições que influirão na execução dos mesmos, não 

lhe ocorrendo dúvidas quanto às implicações relacionadas com os trabalhos que se 

desenvolverão nos referidos locais; 

18.1 2. Toda mão-de-obra utilizada pela CONTRATADA na prestação dos serviços, 

quando for o caso, não terá qualquer vínculo com a CONTRATANTE; 
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18.12.1 . A CONTRATADA reconhece que é de sua exclusiva responsabil idade todos os 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

presente contrato. 

18.13. A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá adota coma política interna a 

condução de atos com transparência e integridade, comprometida com a manutenção de 

um ambiente ético, combatendo todas as formas de atos ilícitos e/ou corruptos e 

reprimindo exemplarmente qualquer manifestação contrária aos principias éticos 

preconizados; 

19. DAS GARANTIAS 

19.1. O não pagamento ou recolhimento pela CONTRATADA, nas datas aprazadas, das 

obrigações tributárias, componentes da planilha de preços, cujos valores tenham sido 

pagos pela CONTRATANTE, será comunicado, de imediato, às autoridades 

competentes para adoção das providencias cabíveis. Constitui-se em crime de 

apropriação indébita. caso em que a CONTRATANTE, garantido o contraditório e o 

direito a ampla defesa, comunicará, de imediato, a ocorrência ao Ministério Publico 

Estadual, requerendo a promoção da ação penal para a apuração de responsabilidade 

criminal. 

20. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

20.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13,709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceítação expressa. 

20.2 Os dados obtidos somente poderão ser utili2ados para as fina lidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da 

LGPD. 

20.3 É vedado o compartilhamento com terceiras dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 



contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

20.5 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

20.6 A Contratante poderá realizar diligência para aferir a cumprimenta dessa cláusula, 

devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados . 

20.7 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

20.8 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro Individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data , horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

20.9 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 

na LGPD. 

20.10 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

20.11 Os contratos e convênios de que trata o § 1 ° do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

21 . DO FORO 
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21 .1. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Maria de Jetibá, para dirimir quaisq "'r-'~ ,.,,..a, J11 

dúvidas ou contestações oriundas, direta ou indiretamente, deste instrumento, 

renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

21.2. E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma juntamente com 02 (duas) testemunhas, igualmente signatárias. 

Santa Maria de Jetlba-ES 1 01 º de abril de 2025. 

CARLOS ALBERTO 
WRUCK 
ESPINDULA: 

Assinado de forma digital por 
CARLOS ALBERTO WRUCK 
ESPINDULA 
Dados: 2025 .04.03 16:42:21 
-03'00' 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINOULA 

Presidente da Câmara 

ANDREOTTE 
NORBIM 
LANES 

Contratante 

A.sslnado de fotma digital por 
/1,NDREOTT~ NORBIM 
LANE5 
Dados: 2025.04.04 1 S:05:24 
-03'00' 

LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 
ANDREOTTE NORBIM LANES 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 
g 

Nome e CPF 
g 

Nome e CPF 
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quarta-feira, 09 de Abril de 2025 253 
LTDA, CNPJ nº 39.158.129/0001-68. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para locação de 01 (um) verculo, para atender 
demanda da Câmara Municipal de Montanha- ES 1 

conforme termo de referencia 
Amparo Legal : Art. 75, inciso II , da Lei n. 0 14.133, 
de 1° de abr il de 2021, e suas alterações. 
VALOR GLOBAL: R$ 45.420 ,00 (quarenta e cinco 
mil q_uatrocentos e vinte reais). 
VIGENCIA: Vigência: 12 (doze) meses contados a 
partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado 
conforme art.106 e 107 da lei 14.133/2021 . 
Montanha, 08 de Abril de 2025. 
Adivaldo Rodl"ígues de Souza 

Presidente da Câmara Mun icipal de Montanha 
Protocolo 1529807 

Errata 

ERRATA 
0 ORTARIA Nº, 44/2025, DE 04 DE ABRJL DE 

2025 

A Portaria nº 37 /2025 de 24 de março de 2025, 
publicada no Diário Oficia l dos Municípios do Estado 
do Espírito Santo tem pela presente, por lapso de 
digitação a seguinte correção: 

ONDE SE LÊ: 
Nomear, de acordo com o artigo 11, II, da Lei 
Complementar nº 16, de 30 de dezembro de 2010, 
a .5.üL. ANA BEATRIZ COSTA t.!A SILVA no cargo 
de AUXILIAR DE GABINETE da Câmara Municipal de 
Montanha/ES, a cont ar de 08 de março de 2025. 

LEIA-SE: 
Nomear, de acordo com o artigo 11 , II, da Lei 
Complementar nº 16, de 30 de dezembro de 2010, 
a Sr.iL. 8tiA BEATRIZ COSTA QA SILVA no cargo 
de AUXILIAR DE GABINETE da Câmara Municipal de 
Montanha/ES, a contar de 10 de março de 2025. 

Montanha/ES, 04 de abril de 2025. 

,IVALDO RODRIGUES DE SOUZA 
P1-esidente da Câmara Municipal de Montanha/ES 

Protocolo 1529836 

Santa Maria de letibá 

Contrato 

RESUMO CONTRATO 
Processo n° 799/2024; 
Contrato n° 08/2025; 
Código CidadES : 2025.062L0200001.09.0009; 
Fundamentação: dispensa de licitação nos termos do 
Art . 75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/21; 
Contratante: Câma ra Municipa l de Santa Maria de 
Jetibá; 
Con t ratada: M&M ENGENHARfA E PROJETOS 
LTDA- CNPJ 
35. 222.095/0001- 72; 
Objeto : contratação de empresa especializada em 
elaboração de projeto elétrico para a Câmara de 
Santa Maria de Jetibá-ES; 

Va lor g loba l: R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
Vigência: 07 de abril de 2025 com término em 06 de 
abril de 2026; 
Dotação: 3.3.90.39.00000 - outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica - Flcha 13. 
Santa Maria de Jet ibá-ES, 01º de abril de 2025 . 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 
Presidente da Câmara 

RESUMO CONTRATO 
Processo nº 22/2024; 
Contrato nº 09/2025; 
Código CidadES: 2024 .062.L0200001.01.0002i 
Fundamentação: Pregão Eletrônico nos termos do 
Art . 53 da Lei Federal n° 14.133/21; 
Contra tante: Câmara Municipal de Santa Maria de 
Jetibá; 
Contratada: LE CARO ADMI NISTRADORA DE 
CARTÕES LTDA- CNPJ 19.207 .352/0001-40 ; 
Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento, 
implementação, administração e disponibilização 
de créditos em cartões e!etrônrcos/magnéticos ou 
meios correlatos, na modalidade alimentação, aos 
servidores e Vereadores da Câmara de Santa Maria 
de Jetibá -ES; 
Valor global: R$ 1.303.500,00 (um mi lhão, trezentos 
e três mil e quinhentos reais) para o período de 24 
meses; 
Vigência: 07 de abril de 2025 com término em 06 de 
abril de 2027; 
Dotação : 3.3.90.39.00000 - outros serviços de 
terce iros - Ficha 13. 
Santa Maria de )etibá-ES, 01° de abril de 2025 . 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 
Presidente da Câmara 

Protocolo 1529723 

São José do Calçado 

Contrato 

TERMO DE CONTRATO Nº 006/2025 
Contratante: Câmara Municipal de São José do 
Calçado/ES. 
Contratado: RHONEY LABIO SCHWENCK 
INFORMA TICA 
Objeto: Contrato de Prestação de Serviços 
preservação, suporte, manutenção de computadores, 
redes e website da Câma'ra Municipal. 
Dotação orçamentária: 010001.01,031.0001 
.2.001.3390300 F-013~fr15000000 , 
Valor Global: R$ 42.000,00 
Valor mensal: R$ 3500,00 
Inicio:n 03/04/2025 término 03/04/2026 

São José do Calçado, 03 de Abril de 2025 

Vanderleia Maria Rosa Rodrigues 
Presidente da Câmara 

Protocolo 1529614 



Olfrnnrra ~unicipa1 .ô'Q ~n1tht ~n:rin õe Jjetih 
Estado do Espírito Santo 

NOTA TÉCNICA 

Em re lação ao auxílio alimentação, observa-se que o procedimento licltatório e 

contratação da empresa responsável pela administração, fornecímento e gerenciamento do 

cartão magnético/eletrônico do auxílio alimentação se deu na ficha 13, cujo elemento de 

despesa é outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (33903900000), porém consta 

previsto no orçamento de 2025 elemento de despesa especifico de nomenclatura Auxílio 

Alimentação (33904600000). 

Desta forma, fora comunicado para acerto e será feito o ajuste ao novo contrato, 

desta forma, a AE e Empenho já foram feitos na ficha correta. 

Santa Maria de Jetibá/ES, 07 de abril de 2025. 

Flávia 

Secretária Contábil 



18/09/2024, 16:27 

Código 

Órgão 

nidade 

UNICÍPIO DE A 

CO SOLTDAÇ-0 

ESPf RITO A TO 

36.388.445/0001-38 

A ALÍTICO DA DESPESA 

ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2025 

Descrição 

00l - CÂMARA MUNlCfPAL DE S/\NTA M.ARlA DE JETIB. 

001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jctibii 

1.0l9 - Melhorias e Conservação de lnstulnçôc,s do Pode.- L1:gislutivo 

44905100000 • OBRAS E LNSTALA('OES 

44 05200000- EQ IPAMENTOE •IATER1ALPERMANtõNT6 

Total Projeto/Atividade: 

2.089 - Mnnutençiii da Alividatlc~ Leglslatlvu. 

31901100000- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· P ·SSO L ClVI 

31 01300000 - OBRIGAÇÕES PATRONA!$ 

31901600000-OU RA DESPE ASVARIÁV!: IS-Pl::SSOALCIVIL 

3 t 909200000 - DESPESAS DE 11XERCiCIOS ANTERlORE. 

319 11300000 • OBRIGAÇÕES P/\TRONALS - OP. lNTRA-ORÇAMENTARlAS 

31!00~00000-OUTROS FlENEFÍCIOS AS I T • flAIS DO SERVIDOR E DO MILLTAR 

3391JJ400U00 - DIARIAS - PESSOAL CIVLL 

33903000(100 - MATERJAL DE CONSUM 

3.'3903300000 - t)ASSAG -NS • DESPESAS COM LOC MO~' ÃO 

33903600000 • OUTRO SERVICOS Dll TERCEIROS- PESSOA FiSlCA 

33903900(100 - OUTROS SERVICOS DE T •RCEIROS-PES OA JURIDI C A 

r~O,lf{Jll(ICTO • A Xll.lQ· UMI~:-,; I.'\ .'\U 

33909200000 - DESPESAS DE EXER ÍCIOS A,NTERIOR.ES 

33909:000000 - 1 DENLZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

44905200000- EQUIPAMENTO E MATER.IA PERMANENTE 

Total Projeto/Atividade: 

2.090 - Treinamento e Capacltnçno d• Pessoill 

3390140U0(J0 - DIARIA ' - PESSOA L CIVIL 

Gerado por: sI1via.giordani 

Menu· Contabilidade > Reiatonos Customlzados > Tela de Ex1bIçao de Relataria 

Orçarne1110 Analítico da Despesa 

Fonte de Recurso 

150000000001 - R CUR OS AO VINCULADOS DE IMPOSTOS F. 
TR.ANSFERÊNClAS DE lMPOSTO 
15000000000 1 - llECURSOS ÁO VINCULADOS D JMPOSiOS 
TRANSFERÊNCIAS D IMPOSTOS 

150000D00001 - REC RSOS NAO V!NCUL DOS DE TMPO, TQS E 
TRA SFERÉNCTAS DE IMPOSTOS 
l 50íl00D00O0I - RECURSOS ,\O Vl , CULAUOS D · IMP STOS • 
TRA SFERENCIAS DE !Ml'OSTOS 
150000000001 - 11..ECUI NÃO VI CULADOS IMPOSTOS E 
TRAN FEREN IA DE IMPOSTO 
1 · ooOOl)OOOOI - RECURO .NÃO VINCULADOS Dl.'.J~\1POSTOS E 
TllAN FER.ENClAS DE IMPOSTO 
1500000011001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
iRANSFEllÊNClAS DE JMPOSTOS 
150llOODO!I0OI - RECURSOS NÃO VINCU LADOS DF IMPO ' TOS E 
TRAN FERÉNCIAS DE IMPOSTOS 
150000UUOOOI - RECURSOS NÃO VIN ULADOS D · IJVIPOSTOS E 
rRANSFEllÊNCI.AS DE IM PO TO 
15000000()()01 - RECURSOS NÃO VJNCULADO DElMPOSTOS E 
TRAN fERÊNCLA DE IMPO TOS 
150000000001 - RECURSOS NÃO VJN ULADOSD IMPOSTOS 1:. 
TRANSFERENCLAS DE !Ml'OSTOS 
150000000001 - TlüCURSOSNÀO VINCULADOS D IMPOSTOS E 
TRANSFER..ÊN !.AS DE IM.POSTOS 
1500001!00001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS D IMPOSTOS E 
TJlANSFERENCIAS DE IMPO ' TO 
1500001)(1(1001 - H.LLUR5OS l'ii\ VI CUL uo -· UI.: IMJ'OSTOS E 
1 R.A f' EltÉN IAS Db IMPOST .S 
150000000001 • IUlCURSOS NÃO VINCULADOS D IMl'OSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
1500001100001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTO 
150000000001 - RECURSOS NÀO VlNCULADOS D IMPOSTOS E 
rRA SFERÊNCIAS DI: IMPOST li 

150000D00001 - rtECURSOS N O VIN ULADO D - IMPOSTOS -
TR,\NSFERENCI./\S DE IMPOSTOS 

Pàgina de 81 

P/S 

--
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500,000,00 

~00.000.00 

900.000,00 

fl.500.000,00 

1.365.000,00 

25.000,00 

::!.5 .000,U0 

JS0.000,00 

100_000_00 

l.50.0Ul).0IJ 

350.000,00 

250.000.00 

187.7 2,48 

11.20. 0,00 

Gl0,000.00 

50.000,00 

50,000.00 

600.000.00 

11.242.792,48 

20.000,00 

18/09/2024 

1 /81 



18/09/2024, 16:27 Orçamento Analítico da Despe~' 

~?/~ 
MU ICÍPIO DE SA TA MARIA DE JETIBI, 

co SOLIDAÇÃO ~l~ l.·1'131 11 '1 . 
:~!- --~--. ,~ ~ ;. ESPÍRITO SANTO 

~~ ~ 
36.388.445/0001-38 

A A ÍTICO DA DESPESA ~"' -
ORÇAMENTO - EXERCÍCIO DE 2025 

Código Descrição Fonte de Recurso F/S Ficha Valor 

Órgão 001 - CÂMARA MUNICIPAL DESA TA MARIA DE JETIBÁ 

U11idade 001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

2.090 - Treinamento e Capacitaçiio de Pessoal 

33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO l 500000000QI - RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS E ,. 19 20.000,00 
TRANS FERENCIAS DE IMPOSTOS 

33903600000 - OUTROS SERVI OS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 15000000000 1 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 
TRA SFERÊ CIAS DE IMPOSTOS 

20 25.000,00 

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 15000000000 1 - RECU RSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E 21 25.000,00 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Total Projeto/Atividade: 90.000,00 

Total Unidade: 12.232.792,48 

Total Orgão: 12.232.792,48 

Gerado por: silvia.giordani Página 2 de 81 18/09/2024 
Menu: Contabilidade > Relatórios Customizados > Tela de Exibição de Relatório 

https: l/gpi20.cloud .el.com.br/birt/output?_ report=contabilidade%2Fexecucao%2Fcpe_orcamento_analilico_despesa .:ptdesig~&.&_format=html&_ pageoverflow=0&_ overwrite::false 2/8 1 
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Origem 

MUNICiPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Càmara Municipal de Santa Maria de Jetiba 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CN PJ· 31.8 15.89710001 ..JS 

Autorização de Empenho (AE) - Ordinário 
Nº 000059/2025 • 07/04/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000022/2024 

Pregão Eletrônico Nº 000003/2024 

Lei 14.133/2021 

Contrato Nº 000009/2025 - Vigência 06/04/2027 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 
Requerente 

00000000.00000000 Cãmara Munipal de Santa Maria JeUbá 

Entrega/ 00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

Execução Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 19.207.352/000140 
Fornecedor Rua FORTUNATO RAMOS, 245 - SANTA LUC/A - Vitória- ES - Brasil - CEP: 29056-020 SL 1207 E 1208 27302-48668 
e Proposta adm@financialnet.com,br 

Condíçàes de Pagamento: 10 DIAS APOS EMISSAO ~ -F. Entrega/ Execução: 365 Dia(s) 

Rcha: 14/2025 
Elemento Despesa: 33904600000 - AU)(JLIO-ALIMENTAÇÃO 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 • RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Histórico Requer contratação de empresa especializada em fornecimento de Ticke-t Alimentação. 

Nº Lote Item Unidade Marca/Modelo 

00055103 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS mês 
DE GESTÃO E FORNECIMENTO DE 
CARTÃO VALE ALIMENT~CAO 
PARA 36 SERVIDORES 

l Requere 

Gerado por: Blessandra .blnovo Pagina 1 de 

Quantidade Unftâ rio Total 

1,000000 488.812,50000( 488.812,50 

Total Geral 488.812,50 

Responsável 

Cnado por a lessandra.b,novo 



08/05/2025, 11 :46 Nota de Empenho 

lt_ 
MU lCÍPIO DESA TA MARIA DE JETIBÂ 

\~ Mllf}1~ 
CAMARA MUNICIPAL DE SA.t'ITA MARIA DE JETIBA- OVA .,_'ti ~ 

'f"()~ ~ ..... 
ESPÍRITOS NTO (.) b i 
31.815.897 /0001-35 (/) ., 

'f!J• ~ 
..... ~ -K•...,_ _, ?., 

" t,_ 
' 

OTADE EMPENHO l17/2025 
Exerddo ; 2025 Tipo : Ordimírio 

O Ordenador da De pesa, para efeito de execução or,;amentária nos lermos da Ficha; 14 Data : 07/04/2025 

legislação viocntc, dete1·mlna que 5cja empenhada, neste e:<ercicio, a importâ11cia Oe-~pesa; Valor; 488.812,50 
a seguir especificada. Nº Processo : 000022 Ano Processo : 2014 

AE 0 ; 000059/2025 

Órgão: 001 - CÀMARA MUNlCIP L DE SANTA MAR[A DE JET!BÁ 

nidadc Orçamc11taria: 001. Cãmara Municipal de Santa Mana de ktibã 

Função: OI - LEGISLATIVA 

SubFunção : OJ 1 • Ação Legislativa 

Programa : 0050. APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade : 2.089 - Mmmtcuçào das Atividades Leg1sla1ivas • 
Elemento de Despesa: 33904600Ó00 -AUX ILIO•ALJMENT ÇÃO 

Subelemento: 3390460 1000 ·AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO- EXCETO MAGISTÉRIO E SAÚDE 

Fonte de Recurso : 15000000000 1 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE INIPOSTOS E TRA SFERÊNCIAS DE IMl'OSTOS 

Favorecido : 00 10713 - LE CARO ADMINIST RADORA D E CARTÕES LTDA CNPJ/CPF: 19.207.352/000 1-40 

Bairro: ANTALUCIA Cidade : Vitória 

Endereço : Rua FORTUNATO RAMOS. 245 F' : Espírito San10 

Telefone Fixo : 2730248668 Celul11r : PIS P SEP: 
Dados Banc:irios : 

Hi ·tórico : Empenho da Contratação de Empresa Especial izada 110 Fornec imento e Gercnciamemo de Auxilio Alimentação por meio de C:tniio 
Eletrónico/Magnético para os Servidores Ativos da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibâ/ES referente ao aoo de 2025, confom1c 
Procedimento Lici1arório com.rante no Processo/Requerimento oº 0022/2024. 

Subelemenlo : 3390460 l 000 - AUXÍLIO-AUMENTAÇÃO - EXCETO MAGISTÉRIO E. SAÚDE 

Saldo Anterior :I 545,500,011 Despesa Empenhada : 488.8 12.50 1 Saldo Disponível :1 56.6R7.5 I 

(Quatrocentos e Oitenta e Oito Mil, Oitocen tos e Doze Reais, Cinquenta Centavos) 

CONTRATO 

T ipo/Número/Ano: Prestação de Scrviços/000009/2025 

LI C IT AÇÃO 
Numero/Ano Licitaç.ão: 000003/2024 Modalidade; Pregão Eletrônico 

N ,ímcro/Ano Processo Adm : 000022/2024 Classificação : Serviços 

LANÇAM E 'I TOS 
Nº IDcbíto 1 Valor I Crédito 1 Valor 

Orçamentário • LOA(Despesa) - Dotação 
1 1621 110000000.0 - CREDITO DISrONiVEL 1 438.812,50 1622 1.lOt00000.0-CREDITO FJ.1rE:NHAOOA LIQUlDAR 1 J88.8 ll.50 

Orçament:irio - Empenho 
1 IS.!1920101000.0- E~IISSAO Dt EM PENHOS 1 JSS-812,50 1b:U920 10 UJOO.O - EMPENHOS A LIQUIDAR 1 ,~~ ~11.jíl 

Controle - Disponibilidade 

1 1s211101oonoo,c - RECURSOS DISrONiVEIS PARA o EXERCÍCIO 
1 

~SS.811,SO 1s11 tlOtOOOOO.C. DISPONllllLlDADl'.POR DESTINAÇÃO ot RECURSOS 
1 

4SS.S 11,$0 
COMPROMETIDA POR EMPENHO-/\ LIQUIDAR 

Controle 
!'.!I IOIQIOl]O_C - PROGR.JcMAÇ~O OE DESE.\IBOL.50 ME."lSAl.. - DESPESAS 

1 
488Sl l,5011 s1,110101000.C - PROGR.'1.MAÇÂO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS 

1 
4.18.SI 1.:\0 

IORÇA,\IENTARL\S - A RECEDER ORÇ,\.\IENTARIAS - RECEDIDA 

Local/Data/Assinatul'a 

MUNTCÍPíO DE SA.'ffA MARIA OE JETIBÁ, 7 de abril de 2025 

Gerado por: ílavia.dalcol Página 1 de 2 07/0412025 

hllps:/lgpi20.cloud .el .com.brlbirt/output? _ report=contabilidade%2Fexecucao%2Fcpe _ nd _ empenho.rptdesign&&_ format=html& __pageoverflow. . . 112 
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M TA MARIA DE JE'.TIB . .\. 

CAM R.A MUr lCIPAL OE A~TA MARTA Dl.: JETIB - NOVA 

ESPÍRITOS, TO 

31 .815.897/0001-35 

Vcrcador(a)-Prc~;dcotc 

Gerado por: ílavia.dalcol Página 2 de 2 07/04/2025 
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filâmara é!Rff uniripal o.e ~anta cffellaría o.e We±ihá 4tana ? ~ 
Estado do Espírito anto 

PORTARIA Nº 75/2025 

DESIGNA A SERVIDORA GABRIELA POTRATZ 

OCUPANTE DE CARGO COMISSIONADO DE 

TESOUREIRA E RH FISCAL TITULAR E A 

SERVIDORA ALESSANDRA BINOVO OCUPANTE 

DO CARGO EFETIVO DE ESCRITURÁRIA FISCAL 

SUBSTITUTO 00 CONTRA TO Nº 9/2025 QUE 

TRATA DA CONTRATAÇÃO DA EMPRESA LE 

CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES L TDA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito 

Santo , no uso de suas atribuições legais e, 

- Considerando o disposto no Art. 117, caput, da Lei 14.133/2021 , que a execução 

dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

administração especialmente designado; 

- Considerando ser exigência cada contrato firmado com a Câmara Municipal ter um 

fiscal designado por meio de portaria ; 

- Considerando o ·disposto no Art. 33, lnc. li da Lei Orgânica do Município de Santa 

Maria de Jetibá. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designa a servidora Gabriela Potratz, ocupante de cargo comissionado de 

tesoureira e recursos humanos - matrícula nº 207 , como fiscal titular e a servidora 

Alessandra Binovo - matrícula 218 ocupahte do cargo efetivo de escriturária fiscal 

substituta do contrato nº 9/2025 firmado com a empresa Le Card Administradora de 

Carlos Espíndula 
Presidente da C~ara 

?fl?.c; nn'lt:> 
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~ 
filfrnucra ~unicipal à.e ~anta cffiffaria àe aJ.efihá~~<irJa 

EsLado do Espírito Santo 

Cartões Ltda para prestação de serviços de gerenciamento. implementação, 

administração e disponibilização de créditos em cartões eletrônicos/magnéticos na 

modalidade alimentação . 

Art. 2° As servidoras designadas deverão acompanhar e fiscalizar o contrato, 

anotando em registro próprio todas as ocorrêncías relacionadas com a execução, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados . 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigorar na data de sua publicação, com efeitos a partir 

de 1° de abril de 2025. 

Registre-se, publique-se e cumpre-se. 

Santa Maria de Jetibá-ES, 1 O de abril de 2025. 

!,A-V"...._ 
CARLOS AL ERTO WRUCK ESPINOULA 

Presidente da Câmara 



'1, 11 •~S(I REOUEP.IMENTü N 411 /2025 
Cãmara Munícip<1I de San!a Maria de J~libà 

REQUERIMENTO 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

..,2 .. Uí.u1 &-357~4670-b\l29·5844eed-4e5ff. 

AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO RETROATIVO 
VEREADORES (FEVEREIRO E MARÇ0/2025) ~ : 

~ -S! 

Considerando a publicação da Lei Municipal nº 2.747/2023 alterada pela 

2.879/2025 , que concede auxílio alimentação aos Vereadores; 

~ 'l"f 1t<fria t.f·· 
Lei nº 

Considerando que o auxílio alimentação na prática, nunca foi pago aos Vereadores ; 

Considerando que o auxílio alimentação começaria a ser pago no mês de fevereiro 

do corrente ano , todavia, por conta na rescisão do contrata nº 13/2024, com a empresa 

REAL CARO SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS EIREL!, inscrita junto ao C.N .P.J sob o 

número 12.515. 796/0001 -02 , na.o foi efetuada a concessao do benefício; 

Considerando que foi pactuado novo contrato (nº 09/2025) com a empresa LE 

CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita junto ao C.N.P.J sob o número 

19.207.352/0001 -40 , cuja prestação de serviço será iniciada no mês de abrll/2025 ; 

Solicito que, no mês de abril , seja creditado nos cartões dos Vereadores o valor total 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) referente ao auxílio alimentação dos meses de fevereiro, 

março e abril. 

A partir da mês de maio , o valor será creditado na quantia de R$ 1.000,00 (um mil 

reais) , na forma da Lei Municipal nº 2.747/2023 

Santa Maria de Jetibá/ES, 14 de abril de 2025. 

Carlos Alberto Wruck Espíndula 

Presidente da Câmara 
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r ârrurra ~unicipa( à-e ;§anta ~1aria h-e We±thá \ ,i,, -sY/ 
E d d E , . S ar/a óC~ 

Processo nº 411 /2025 

sta o o sp1nto anto ~. , 

PARECER JURÍDICO Nº 206/202!5 

EMENTA: REQUERIMENTO DE PAGAIVIENTO DE AUXiuo ALIMENTAÇÃO 

RETROATIVO AOS MESES DE FEVEREIRO E MARÇO DE 2025. 

Ao setor de Recursos Humanos, 

O presente requerimento , inaugurado pelo Presidente da Câmara, busca o pagamento 

retroativo referente ao auxí lio alimentação, dos meses de fevereiro e março de 2025, por ter 

sido regularizado o contrato de prestação de serviços de gerenciamento, implementação, 

administração s disponibilização de créditos sm cartões eletronicos/magnétícos ou meios 

correlatos, na modalidade alimentação, aos servidores e Vereacjores da Câmara Municipal de 

Santa Maria de Jetibá, que possibilitem a aquisição de gênE:iros alimentícios em rede de 

estabelecimentos credenciados, por meio da contrato nº 09/202!5, pactuado com a empresa Le 

Card Administradora de Cartões Ltda, inscrita junto ao C. N. P .J sob o número 19.207 .352/0001 -

40. 

Outrossim, justifica o requerimento em razão da correção da Lei Municipal nº 2.747/2023. 

Pois bem. 

A Lei Municipal nº 2.747/2023 fo i alterada pela Lei Municipal nº 2.879/2024 , que passou a 

produzir os efeitos a partir do dia 01 ° de fevereiro de 2025 . 

A partir da referida alteração legislativa, o Presidente pretendia realizar o pagamento do auxilia 

alimentação aos Vereadores. Todavia , conforme informado Iem seu requerimento , diante 
\ 

rescisão contratual com a empresa Real Card. optou por não realizar o pagamento em pecúnia, 

por não haver justificativa de "excepcionalidade", uma vez que :sequer estava senda pago por 

meio de cartão magnético 

A Lei Municipal nº 2.747/2023 é clara ao prever a possibilidade de pagamento do referido 

auxilio alimentação aos Vereadores, de modo que o requer'imento encontra respaldo na 

leg is lação em vigor. 



éC&mar& ~uni.cipa1 .à:e ~anhr #[aria àe dfe±ihá 
Estado do Espírito Santo 

Quanto ao pedido de pagamento retroativo , uma vez que a alteração legislativa passou a ter os 

seus efeitos a partir do dia 01 ° de fevereiro de 2025, não vislumbramos óbice legal no 

pagamento retroativo referente aos meses de fevereiro e março de 2025. 

Desse modo, o pedido do Senhor Presidente encontra respaldo legal. 

Diante do exposto 1 OPINAMOS pela possiblldade de pagamento retroativo dos meses de 

fevereiro e março, de modo que a carga dos cartões dos Vereadores no mês de abril será de 

R$ 3.000,00 (três mil reais) , referente aos meses de fevereiro , março e abril de 2025. 

Ê o parecer S.M.J. 

Santa Maria de Jetibá- ES , 15 de abril de 2025. 

Héllen Kuster Ribeiro 

Assessoria Jurídica 

OAB/ES 34.749 
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NOME CPF VALOR 

ADAIR LUCHT R$ 3 .000,00 
ALESSANDRA BINOVO R$ .000,00 

ALEXANDRA SCHULZ R$ 1.000,00 

ALVARO ROBERTO GONÇALVES R$ 3.000_,00 

ANA PAULA ALVES DE AZEVEDO R$ 3.000,00 

ARTEM ILIA HOFFMANN BRAW R$ 1.000,00 

BRUNO ALEXANDRE DIAS R$ 1.000,00 -

CARLOS ALBERTO WRUCK R$ 3.U00,00 
CISSA FIOROTI SCH MI DT TOPFER R$ 1 .000,00 

CLAUDIA IVONE KURTH R$ 1.000,00 

CLOVIS BRAUN R$ 3.000,00 

CLOVIS LUCHT RS 3.000,00 

EDGAR FERNANDO BUG R$ 1.000,00 

) UARDO HENRIQUE MARTINS PROCHNOW R$ 1.000,00 
EITHOR RATZKE PEREIRA TIMM R$ 1.000,00 
ELIANA HINZ R$ 1.000,00 

ELIANE FERRARI TRESMANN R$ 1.000,00 

ELIZA RAMLOW SOARES R$ 3.000,00 

ELMAR FRANCISCO THOM R$ 3.000,00 

FABIANA JACOB KRAUZE R$ 1.000,00 

FERNANDO ANTONIO DA SILVA R$ 1.000,00 

FLAVIA COLOMBO DAL COL R$ 1.000,00 

FREDERICO REBLIN JUNIOR R$ 1.000,00 

GABRIELA POTRATZ R$ 1.000,00 

HELLEN KUSTER RIBEIRO R$ 1.000,00 

HOMARIO BRAUN R$ 1.000,00 

ILIMAR VESPER R$ 3.000,00 

ISMAEL UTTIG R$ 1.000,00 

JOSE 10 KRUGER R$ 1.000,00 
'')VENO GUILHERME R$ 1.000,00 

JUSELIA GARBRECHT BROEDEL R$ 1.000,00 

LEONE DOS SANTOS CALLOT R$ 1.000,00 

LUCAS REINKE DE OLIVEIRA R$ 1.000,00 

LU CAS SILVERIO CONTE R$ 1.000,00 

LUCIANO ALVES DA SILVA R$ 3.000,00 
LUCINEIA SARTER MIRANDA R$ 1.000,00 

LUIZ AUGUSTO M1LL R$ 1.000,00 

MARCOS AURELIO DETTMANN R$ 1.000,00 

MARCOS ZITLOW R$ 1.000,00 

MARLI KRAUZE AHNERT R$ 1.000,00 

MAYCON SPERANDIO FRIEDRICH R$ 1.000,00 
MICHEL MIERTSCHINK R$ 1.000,00 
MICHELY HELENA RODRIGUES R$ 1.000,00 

NELSON MIERTSCH INI( R$ 3,000,00 

RODISNEY GUILHERME PAUTZ R$ 1.000,00 



ROSELI BON ING BRAUN !!! R$ 1. ,ao-
SELENE JASTROW R$ 3.000,00 

SIGUIMAR SCHVANZ R$ 3.000,00 

VALDINEI SALDANHA RIBEIRO R$ 1.000,00- --
VERA MOCA MARTINS HOFFMANN R$ 1.000,00 -
WAGNER SILLER OTTO RS 1.000,00 .v 
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MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 

Mun10 
0 
~ 
o­
co 

Câmara Muriiclpal de Santa Maria de Jetiba VlJ 
~ 

Rua DALMACIO ESP!NDULA, 155 - Centro - Sanla Maria de Jetibà- ES - CEP: 29645-000 
CNPJ : 31.815,897/0001-35 

0 

ia~: 

Origem 

Autorização de Fornecimento (AF) 
Nº 000061/2025 - 15/04/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000022/2024 
Pregão Eletrónico Nº 000003/2024 

Lei 14.133/2021 
Contrato Nº 000009/2025 

AE Nº 000059/2025 
Empenho Nº 117/2025 - Ordinário 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 
Requerente 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibâ 

Entrega / 
Execução 

00000000.00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

LE CARD ADMINISTRADORA OE CARTÕES LTOA 19.207.352/0001-40 

~..,rnecedor Rua FORTUNATO RAMOS, 245- SANTA LUC/A - Vitória- ES - Brasil - CEP: 29056-020 SL 1207 E 1208 2730248668 
)roposta adm@financialnet.com.br 

Condições de Pagamento: 10 DIAS APOS EMISSAO N.F. Entrega/Execução: 365 Dia(s) 

Ficha: 14/2025 
Elemento Despesa: 33904600000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 -RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 • Manutenção das Atividades Legislativas 

Histórico Requer contratação de empresa especializada em fornecimenfo de Ticket Alimentação. 

N° Lote Item Unidade Marca/Modelo 

00055103 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS mês 
DE GESTÃO E FORNECIMENTO DE 
CARTÃO VALE ALIMENTACAO 
PARA 36 SERVIDORES 

, Requerente 

Gerado por: alessandra.bfnovo Pagina 1 de 

Quantidade Unitário Total 

1, 000000 488.812,50000( 488,812,50 

Total Geral 488.812,50 

Responsáve'r 

Criado por. alessandra.binovo 



NOME VALOR DESCRICA0 

ADAIR LUCHT R$ 3.000,00 pgto referen te fev, mar e abril 

Al.ESSANDRA BINOVO R$ 1.000,00 

ALEXANDRA SCHULZ R$ 1.000,00 

ALVARO ROBERTO GONÇALVES R$ 3.000,00 pgto referente fev, mar e -abril 

ANA PAULA ALVES DE AZEVEDO R$ 3.000,00 pgto referente fev, mar e abril 
ARTEMILIA HOFFMANN BRAW R$ 1.000,00 

BRUNO ALEXANDRE DIAS R$ 1.000,00 

CARLOS ALBERTO WRUCK R$ 3.000,00 pgto referent fev, mar e abril 

CJSSA FIOROTI SCHMIDTTOPFER R$ 1.000,00 

CLAUDIA IVONE KURTH R$ 1.000,00 

CLOVIS BRAUN R$ 3.000,00 pgto referente fev, mar e abril 

CLOVIS LUCHT RS 3.000,00 pgto referente fev, mar e abril 
EDGAR FERNANDO BUG R$ 1.000,00 

EDUARDO HENRIQUE MARTINS PROCHNOW R$ 1.000,00 

EITHOR RATZKE PEREIRA TIMM R$ 1.000,00 

ELIANA HINZ R$ 1.000,00 

ELIANE FERRARI TRESMANN R$ 1.000,00 

ELIZA RAMLOW SOARES RS 3.000,00 pgto refe rente fev, mar e abr il 

ELMAR FRANCISCO THOM R$ 3.000,00 pgto refe rent e f ev, mar e abril 
FABIANA JACOB KRAUZE RS 1.000,00 
FERNANDO ANTONIO DA SILVA R$ 1.000,00 

FLAVIA COLOMBO DAL COL R$ 1.000,00 

FREDERICO REBLIN JUNIOR R$ 966,67 

GABRIELA POTRATZ R$ 1.000,00 

HELLEN KUSTER RIBEIRO R$ 933,33 
HOMARIO BRAUN R$ 1.000,00 

ILIMAR VESPER RS 3.000,00 pgto referen te fev, mar e abril 
ISMAEL LITTIG R$ 1.000,00 

JOSELIO KRUGER R$ 799,99 

JOVENO GU ILHERME R$ 1.000,00 

JUSELIA GARBRECHT BROEDEL R$ 1.000,00 

LEONE DOS SANTOS CALLOT R$ 1.000,00 
/\}~$ (;~ .. 

LUCAS REINKE DE OLIVEIRA R$ 1.000,00 til!, ~ 
4i ~ 
:! 

i-' ~ 
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LUCAS SILVERIO CONTE R$ 1.000,00 

LUCIANO ALVES DA SILVA R$ 3 .000,00 pgro referente fev, mar e abri l 

LUCINEIA SARTER MIRANDA R$ 1.000,0D 

LU IZ AUGUSTO MILL R$ 1.000,00 

MARCOS AURELIO DETTMANN RS 1.000,00 

MARCOS ZITLOW R$ 1.000,00 

MARLI KRAUZE AHNERT R$ 1.000,00 

MAYCON SPERANDIO FRIEDRICH R$ 1.000,00 

MICHEL MIERTSCHINK R$ 1.000,00 

MICHELY HELENA RODRIGUES R$ 1.000,00 

NELSON MIERTSCHINK R$ 3.000,00 pgto refe re 11te fev, mar e abril 

RODISNEY GUILHERME PAUTZ R$ 1.000,0D 

ROSELI BON!NG BRAUN RS 1.000,00 

SELENE JASTROW R$ 3 .000,00 pgto referente fev, mar e abril 

SIGUI MAR SCHVANZ R$ 3 .000,00 gto referente fev, mar e abril 

VALDINEI SALDANHA RIBEIRO R$ 1.000,00 

VERA MOCA MARTINS HOFFMANN R$ 1.000,00 

WAGNER SILLER OTTO RS 1.000,00 

Total R$ 76 .699,99 



Prefeitura Municipal de Vitória 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Nota Fiscal d'I! Serviços Eletrônica - NFS-e 

Prestador de serviços 

N~mero da NQtõ 
46370 

RP5 

28392 /1 
Compe tênci.3 

01/05/2025 

CPF/CNPJ 

Nome/Razão Saciai 

Nome Fantasia 

19,207.352/0001-40 Inscrrção Municipal: 1307227 

Card 
LE CARO ADMI NISTRADORA DE CARTOES LTDA 

LE CARD 

Endereço 

Munidpio/UF 

AV PRINCESA ISABEL, 629 - EDIF VITORIA CENTER SALA 901 -
CENTRO - CEP: 29010361 

CPF/CNPJ 31. ,81.5,897 /0001-35 

Vitoria/ES Email: financeiro@lecard,c:om,br 

Tomador de se.-viços 

Lnscrlçãa Munrc1pa1 

Nome/Razao socJal CAMARA MUN[CIPAL DE SANTA MARIA OE JETIBA 

Endereço RUA DALMACIO ESPINDULA, 155 - CENTRO - CEP : 29645000 

Município/UF Santa Maria de Jetíbá/ES Email financeiro@santamariadejetiba.es.leg.br 

Município ela prestação do serviço: Vitoria - ES 

Munlclp lo ela 1nc1dêncla: Vitoria - ES 

Dados complementares 

Regime: E:mpresa Normal - ISS Variável 

Exigibilidade; Exigível 

Código de serviço'. 10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros Itens ou subltens, inclusive aqueles realizados no amblto de Bo lsas de Merca<forias e 
Futuros, por quais.quer meios 

CNAE: 8299702 - EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES 

Discriminadío dos serviços 

Refe.r ente a ca rga conven lo : - R$ 76.699,99 

ATESTAMOS A DESPESA 

, 
Valor dos serviços= R$ 76.699,99 // Valor líquido da nota = R$ 75.741 124 

Valor J1qu1do r;Ja nota = Valor ao, serviços • PI-S • corlns - INSS - I R• CSLL • Outras reu,nçõe.s - lSs Relido - oescorH0 cor,dltlonaao 

Deduções Base de. Cá lculo Desconta Ailquo@ Va lor do 155 Valor do 155 \/alordo 15S Valor do Crl!óíto 
(R~) (RS) Cond. (RSJ (%) Calctllado (R$) Devido (R$) Retioo (RS) (RS) 
76.699,99 o,oo 958,75 2,00 o,oo o,oo o,oo o,oo 
IR(R$) 
o,oo 

INSS (R$) CSLL (R$) PIS (R$) eonn, (Rfl Outras re ·enções IR~) 
o,oo o,oo o,oo o,oo o,oo 

Outras informações 

• Esta NFS-e foi emitida com respaldo legal no Decreto 13.314/2007 e na Portaria 49/2007 e autorizada pela 
AIDF Nº 7093/2022 de 27/12/2022; 

• Esta NFS-e i;ubstitul o RPS Nº 28392/1; 
• Chave de val idação que garante a autenti cidade desta NFS-e: C40F2A99-EE33-4D98-BCA6-2ECB7A7F17CA 



Grupo: Le Card SA 

Rede: Le Card Pat 

Faturamento Convênio com corte em 25/04/2025 

Cliente 

Adair Lucht 
Alessandra Binovo 
Alexandra Schulz 

Alvaro Roberto Gonçalves 
Ana Paula Alves de Azevedo 

Artemilia Hoffmann Braw 
Bruno Alexandre Dias 
Carlos Alberto Wruck 

Cissa Fioroti Schmidt Topfer 
Claudia Ivone Kurth 
Clovis Braun 
Clovis Lucht 

Edgar Fernando Bug 
Eduardo Henrique Martins Prochnow 
Eithor Ratzke Pereira 77mm 
Eliana Hinz 
El iane Ferrari Tresmann 

Ramlow Soares 
f::,, ,,ar Franciscc Thom 

Fabiana Jacob Krauze 
Fernando Antonio da Silva 
Flavia Colombo Da i Col 
Frederico Rebl in Junior 

Gabriela Potratz 
Hellen Kuster Ribeiro 
Homario Braun 
llimar Vesper 

Ismael Littig 
Joselio Kruger 
Joveno Guilherme 
Juselia Garbrecht Broedel 

Leone Dos Santos Callot 
Lucas Reinke de Oliveira 
Lucas Silverlo Conte 
Luciano Alves da Silva 
Lucineia Sarter Miranda 

Luiz Augusto Mill 
Marcos Aurelio Dettmann 

·os Zitlow 
l\,,w·1i Krauze Ahnert 
Maycon Sperandio Friedrich 

Michel Miertschink 
Michely Helena Rodrigues 
Nelson Miertschink 
Rodisney Guilherme Pautz 

Roseli Boning Braun 
Selene Jastrow 

Siguimar Schvanz 
Va ldinei Sa ldanha Ribeiro 

Vera Moca Martins Hoffmann 
Wagner Siller Otto 

CPF/CNPJ 
10 

Emitido em 05/05/2025 

Convênio: Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
(31. 815.897/0001-35) 

Matrícula 

\ 

Total do convênio: 51 clientes no va lor de R$ 76.699,99 

Tarifa por Carga: R$ -958 ,75 

Página 1 de 1 

Total a pagar: R$ 75,741 ,24 

Nosso Número: 

Valor Carga 

3.000 ,00 
1,000,00 
1.000,00 
3.000,00 

3.000,00 
1 000 ,00 
1.000,00 
3.000,00 

1.000,00 
1.000,00 
3.000,00 
3.000,00 

1.000,00 

1.000,00 
1,000,00 
1,000,00 
1.000,00 
3.000,00 

3.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

966,67 

1.000,00 
933,33 

1.000,00 
3.000,00 

1 000,00 
799,99 

1.000,00 
1 000,00 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

3.000,00 
1 000,00 
1.000,00 
1,000,00 
1.000,00 

1.000,00 
1.000,00 

1.000,00 
1.000,00 
3.000,00 

1.000,00 

1.000,00 
3.000,00 

3.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 



Prefeitura Municipal de Vitória 

Secretaria de Fazenda 

Coordenação de Cadastro Mobiliário 

Espelho do Cadastro Mobiliário 

Para obtenção deste documento atualizado , acesse o portal de serviços da Prefeitura de Vitória. Emitido via internet em 15/04/2025 11 :09:29 

Nome/ Razão Social 

CPFI CNPJ 

Nome Fantas.ia 

Natureza Jurídica 

Tipo de Pessoa 

DADOS DE CADASTRO 

LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTOES L TOA 

19.207.352/0001-40 

LE CARD 

206-2 Sociedade Empresâria Limitada 

Jurídica 

lnscriçáo Mobiliária 

Situação Cadastral 

Situação Fiscal 

1307227 

Para Efeitos 
Fiscais 

Normal 

Endereço da lnscriçao AV PRINCESA ISABEL, nº 629 EDIF VITORIA CENTER SALA 901, CENTRO - Vitoria/ES - CEP: 29010361 
Ponto de referência; 

Endereço de Correspondência AV PRINCESA ISABEL, nº 629 EDIF VITORIA CENTER SALA 901, CENTRO - VitorialES - CEP: 29010361 
Ponto de referência: 

Tipo de Unidade 

Área 

CNAE 

Código 

6613-4/00 

7490-1/04 

8299-7/02 

Descrição 

Unidade produtiva 

312,03 

ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE CRÉDITO 

ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, 
EXCETO IMOBILIÁRIOS 

EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES 

Empresa Contabilidade/ Contador 

FABRICIO FERREIRA LEMOS 

MAPAH CONTADORES VITORIA L TOA 

DADOS DE LICENCIAMENTO 

Licenciamento de Posturas (SEDEC) 

Data de Va lidade 29/06/2028 

Licenciamento Ambiental (SEMMAM) 

Data de Validade 27/06/2028 

' 

Principal 

N 

N 

s 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTOES L TOA 
CNPJ: 19.207.352/0001-40 

Ressalvado o di reito de a Fazenda Nacional cobra r e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créd itos tributários admin istrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a in scrições em Dívida Ativa da União (DAU) jun to à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filía is e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <h ttp :/ /rfb .gov. br> ou <http://www. pgfn .gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 16:02:32 do dia 27/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Vá lida até 26/07/2025. 
Cód igo de controle da certidão: 8D2A.8B38.6070.E749 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

\ 



GOVERNO DO ESTADO 
DO E:SPIRITO SANTO 

Governo do Estado do Espírito Santo 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Certidão Negativa de lhadimplência de Convênios e Instrumentos Congêneres no Sistema 

Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito Santo -·slGEFES 

Certidão Nº: C2025026.28 

Identificação do Requerente: CNPJ nº: 19207352000140 - LE CARO ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES L TOA 

Certificamos que, nesta data, não existe registro de inadimplência no SIGEFES com relação a 

convênios e instrumentos congêneres firmados com o Estado do Espirita Santo contra a pessoa 

jurídica inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica acima especificado , ficando ressalvada 

à Administração Pública Estadual o direito de registrar no referido sistema quaisquer faltas que 

venham a ser apuradas. 

A aceitação desta certldão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://www.sefaz.es.gov.br. 

Certidão emitida nos termos da Portaria SEFAZ nº 10-R, de 26 de maio de 2017, em 

consulta realizada ao SIGEFES no dia 17/04/2025 às 15:12h. 

Validade: 17/04/2025 a 16/06/2025 

Vitória-ES , 17 de Abril de 2025 . 

Autenticação Eletrônica: 1 D4C.3D231 .0D5D0 

' 



• 
ESTADO DO ESPÍRJTO SANTO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZE DA 

Certidão egativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2 

Certidão Nº 20250000607293 

Identificação do Requerente: C PJ Nº 19.207.352/00ôl-40 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica aóma especificado ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão em itida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 22/04/2025, válida até 21/07/2025. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por me10 do endereço 
www.sefaz.es .gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 22/04/2025 . 

Au enticação eletrônica: 0019.AA3D.2360.8C16 

\ 



Prefeitura Municipal de Vitória 
Secretaria de Fazenda 

Certidão Negativa de Débitos 

Emissão . 17/04/2025 -13:04h 

CNPJ .. ..... .. .... ..... ..... ..... : 19207352000140 

RAZÃO SOCIAL/NOME: LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTOES L TDA 

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Le i 5.172/1966), certificamos que não constam em 
nome do sujeito passivo identificado , nesta data, débi tos com a Fazenda Pública Municipal. 

OBSERVAÇÕES 

Documento válido até o dia 16/06/2025 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Publica Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento. 

De acordo com a Portaria 1912001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vltôrra - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA. 

Emitído em 17/04/2025 às 13:05 pelo AGENTE INTERNET 

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço: 
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços", opçào ''Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos". 
Entre com a chave: 
b3a8738c-8c 17-44c5~a654~ao ba 54688890 
Ou realize a busca pela Inscrição Físcai , CNPJ ou CPF. 

Au1~wicidndc, _a, Vid o do umenl emitido cm 1 7/(H/2025 13:05 



~ t,l*itt Prefeitura Municipal de Vitória 

\~,. -.l 

~~ 
Secretari a Munici pal de Fazenda - Coordenação de Cad astro Imobi liário 

Espelho Cadastral da Unidade 
tnscri~o Fiscal~ 2- 54:-422 Jn scrição lmobilí.ária: 01 01.035.0289.035- Face: ~ 

Situação Cadastra[: Normal 

Localização da Propriedade 

Endere~o: AV PRINCESA ISABEL, 629'. Ed. VITO RlA CENTER. SALA f'I0 1 - CENTRO . CEP: 29.010-3-61 

Municípto: VíTORlA. - ESPIRfTO SANTO 

Identificação do Re-sponsável 

~l,ome: ASTI.ASSE.SSO RlA IFIOBILIARIA E EMPR.E ENDlt,IENTOS LTC-A 

Endereço•: RUA DOUTOR JOÃO CARLOS DE SOUZ4., 779 CASA - SANTA LlJÍZA 

Município-: Vitoria - ES 

Re.sponsáveljis} Fiscal(is} 

Nome Docume nto 

,e,...c;r1 ASSES~.OR1,.:., IUGSILIARl.-õ. E EM?RErnC·IMH ffOS LWA 

Área do Terreno: 674.01} 

Área acima da Cota 50: 0, 00 

Ârea Non Aedific,mdi: 0,00 

Área Preservada: 

Ár-ea Total Edif icada: 
º·ºº 
9.326,6-~-

Percentual de fsenç.ão Pres-ervaçâo; 

Ex:e rdcio: 1981 

Ocupação: Co mércio- Serviço 

Área da Edificação: 312.03 

Fração [deat: 0,03-34~ 

Área Frac Terrena:: 22,~-:, 

Área Terreno b:ced: O,C C 

Estrutura: Concreto 

Esquadria: A lumín io 

Revest, Fachada: Especial 

Revest lnte"n-10: Reboco 

Data Constru~ão: l}1.101 ,'1 ~-81 

Informações do Lote 

Testada Prrncipal: 22,00 

Locali z:ação: 

Caracterização: 

Gemais 

Constru ído 

Condição do Solo: rfo rmal 

Demais Testadas: 3 - 18.00 

0,00% 

Informações da Unidade 

Patrimôni·o: Pariicular 

Informações da Edificação 

Conservação-: 

Forro: 

Piso; 

J n s t San í1áría: 

Boa 

LBje 

Cerâmica Simples 

Ate 2 banheiros 

Quant Pavimentos: ·1 fi 

~• Pavimento: 11 

Elevador: Sim 

Escada Rolante: Niio 

Tip-o Construçã-o: Sa la - Conjunto 

Ooc. ldent.: CMPJ 60-.728.!:-24.10001-2::-

CEP: 29,.045--4'1 O 

Situação 

P~oprEtirb 

Condiç.ão 

Situação do Lote: 

Topografia: 

Meio ife qus1ra 

Plano 

Mu ro: Sim 

Ca[çada: Sim 

Ref. Loteamento: 01)0 1)000 

DI de Lançamento: 0110111981 

Numeraç ã-o Oficial: Sim 

Ar Condicionado: Não 

5.aunaJPisc Privativa: Não 

Sauna/Pise Cornu nit: Não 

N° de Quartos: o 
N'º de Stútes: o 
Nº Vagas G.era:gem: o 
Sol da Manhã: Não 

Varanda: Não 

P-os tçfio V~ Pública: Frente 

' 



Emissáo 17/04/2025 - 13:12h 

Prefeitura Municipal de Vitória 
Secretar1a de Fazenda 

Certidão Negativa de Débitos 

TIPO CADASTRO .. .. : Tributos lmobiliãrios 
INSCR.FISCAL. ........ : 545422 
INSCR.IMOBILIÁRIA: 01.01 .035.0289.035 FACE: 4 

P..AZÃO SOCIAL/NOME: ASTI ASSESSORIA !MOBILIARIA E EMPREENDIMENTOS L TDA 

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966 ), cerliflcamos que não constam em 
nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a Fazenda Pública Municipal. 

OBSERVAÇÕES 

Documento válido até o dia 16/06/2025 e abrange apenas a Inscrição Fiscal Identificada. Fica ressalvado o direito de 
a Fazenda Pública Municipal cobrar dividas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento. 

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA. 

Emitido em 17/04/2025 às 13:13 pelo AGENTE INTERNET 

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço: 
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços" , opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos". 
Entre com a chave: 
f1 e0d93f-5e70-4f3a-b6c9-122dd2f238c3 
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF. 

r 
-·-------------------· -------------------------------------------------------·-··--------------------------·--·--·--·----- ·-~ 

Autem:k idade/2a.. Via do documento cm i1ido c:m l 7 '0412025 13:41 



1 nrl\,Í\f'I l"\C 11'\llf'Í.\ICl CONTRATO PARTICULAR DE .......... ,_..,.,....., ..,.. ,. .. ...,w~ .. 

COMERCIAL QUE ENTRE SI FAZ.EM COMO LO CADORA 

BRASCRES Cia BRASILEIRA DE CREDITO, FINANCIAMENTO 
,-,...rv,.n .....,....,, , ,v 1 f ,r· r. T ~ O t f\ 

..,_...,_I , , 1 '\1P(' 

Administradora de Cartões LTDA. 

Lc 

l:\R.A..5CREO, CIA BRASILEIRA de Cr~di1:o; l=imini:i~me!1t:o e !!"Ve":-tirnento, imcrite:! no CN PJ sob n2 

60.7Z8.52tl/0001-25, neste dto representada por seu Diretor Presidente CARLOS GUILHERME 

LIMA, portador do CPF n2 , daqui por diante identificada co~o LOCADORA. 

LOCATÁRiA LeCard ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTOA, in~crita no CNPJ sob u 11" 

19.207.352/0001-40, neste ato representada por seu Diretor Presidente ERLY VIEIRA, portador do 
1 1 • 1 " 1 ' ·--.---·-•.S. 

, UUI dVdlllk:' Ut!~1g 11,;:1u u ~l(llf-Jlk:'~l lit'llte LV\..All·U~II-\. 

As partes supra aualificadas têm entre si. justo e contratado uma locação de natureza Comercial. 
dos imóveis sito nesta Capi tal naAvenida Princesa lzabel .. n"' 629, sa lões 901/902, Ed . Vitória Center .. 
registrados no Cartório de Registro da 1ª Zona de Vitória, matrícula nQ 3714, de prnpri edade dõ 

LOCA.DORA, mediante a5 5egulntes c\á,_!5'..!!~5- e cond!çBes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de locação é indeterminado, iniciando-se em 01 de fev ereiro de 

202.?. 

Parágrafo único: A LOCATÁRIA pode desornpar a qualquer momento, com aviso prévio de 60 
(~e::.~l:'1 1i;a Jia:.), ou, dt- 1rried1c:1lo, cur1 1 lJ µcigétnH=mu Ju::. 60 \:,t'S:;e 11 i..d) 1..11tl:. reí"erer1 Le~ dU dV1:;o 
rrévio, fir:ando p;:ic\uado nes~e ato, muitél no valor de R$700.000,00 (setecentos mil rea is), ;:i ser 
paga pela LOCADORA ou SUCESSORA; caso a LOCATÁRIA seja obrigada a desocupar ante,; de ter 

decorridos 05 {cinco) anos após a assinatura deste contrato. 

r"L,Á 1151 li " < Er.:I !11.IOA· r, "'iun ur.,1 •n·,,-;-,1 ""e'"'ºª' 6 .-lo R$ 15 oon nn 1 ,....,,r:,o m" ,o-ai e lo e or-:, ,~_.,,,.,-,-,1-ó " - - -~ ..J ...,._.,._ .. '-" ...i. ri _, • 1,.._. , ._. , t ,; • •-' , ._ .,_,,._ 1 • • ._..,..,,.....,, ~....,. ...,.1 L"--.._ 1 1 1 1'1.- L1t.J f ..__ ... n ...... ....., t--"'-" h VU'-'-- v 

dia 04 (qu'atro) do rnês seguinte ao vencido, através de boleto, em moeda corrente nacional, no 
endereço da LOCADORA ou em outro local designado expressamente pe la mesma. 

Parágrafo primeiro: O aluguel convencionado nesta cláusu la poderá ser reajust ado, a cada Oi (urn} 
ano, em comum acordo entre as partes, sendo no mínimo com base no índice do INPC, a partir da 
v1génc1a do contrato em Ul de fevereiro de LlJLj . 

Parágrafo seg!..mdo: Fica expresse.mente con\1enci0r.2d0 que se, na 1.1igênci:,i deste c:cntr?to º"' de 
sua prorrngação, vier a 5Er extinto o índice de at uali zação locaticia escolhido, este será substituído 
por outro, permitido por lei ou que venha a substitui-lo, que refl ita a reai variação do poder 
~q,_,is•ti\_,o d~ rnoed J. 

Parágrafo terceiro: A LOCATÁRIA te rá lima ca rência de 90 (noventa) dias para o pagamento do 19 

ciiuguei , pagando e5i.e somence em 04 cie junho cie 2023, referente a iocação cio mês ti~ 111a io de 
2023 

1 /3 



' -•oA /\l-rªTl\1 º 'A ' ' t- ~ t ,...,..,....., 0 al""Un l +""""""""',... r,.r t-.-thu't-nr ......... . ll""lirip--,,ir ClAUSUtA TERC~1,,,....: n11o.U.A.1,-n 1 pagaro run -. Jm ..... n e -...v,,1 \..l.f, '-' ' , 1oV'--IW_. V.J \,II .... "'..., ..-, 11l~IU .... 1 "'4l..), 

estadu.Jis ou foderêJis que incidirem sobre os imóveis, durante a vigência da relação locatícia . 

Parágrafo único:Ficará a c3rgo d3 !..OCi\TÁR!A, o~ p3gamentcs de !PTU, SPU e tax3 de condcrnín!o, 
incidentes sobre os imóveis locados a part ir de 01 de março de 2023. 

CLÁUSULA QUARTA: É o LOCATÁRJAJ rcspcns3vcl pc!Js rnu!tJsr ;urcs, corrcç5c rrLcnctárla, custas , 
honorários advocatícios, ou quaisquer outros ônus que forem devidos em decorrência do não 
pagamento nos prazos fixados do aluguel ou quaisquer outros encargos pelos quais é responsável 
1""1,-,_("" t-,....,---..-..r .-J--,, t .-.i .-., .-4.-.. .-...-.-..1'".-.,T"':.+-..-. Í .-.t'"+- r , ,.-.--....-,,-,.+~. 
1 1 \c,,l'J 1..'-'l li i vv \,,,11\,J ... ~I Ç \,,t,V t,11 ~..J'CI 11..\.. 11 IJ'"- 1 Vl 11\.. 1 11.v . 

CLÁUSULA QUINTA: A LOCATÁRIA, declara ter recebido o imóvel em precário estado de uso, 
devendo o mesmo sofrer refo rma s, nos termos da clá usula sétima, contorme laudo de vi storia 1n 

loco. 

CLÁL!SUU\ Os imóveis de:.crito!:. no pre5mbu !o de:;te contr~to 
EXCLUSIVAM ENTE PARA FI NS COMERCIAIS NO RAMO DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES e/ou outro 
ramo que seja conveniente à atividade comercial da LOCATÁRIA. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica autorizada a LOCATÁRIA a reaiizar tod as as obras necessárias para o seu 
funcionamento, inclusive efetivar a ligação interna entre os salões 901/902 a partir da assinatura 
deste contra to , 

CLÁ,IJSUU~ O!TAVA: . .ó..LOCf..T.~R! . .c\ terá direito de retenção ou indenizaç§o por C'bras e benfeitorias, 
ca so o contrato de locação seja resci ndido por qualquer mot ivo, sem culpa da LOCATÁRIA. 

rlÁ.(IClllA 11.1n11111, /\ L"CIIDf"'IRII cc,.j_,r.; ...,~ roeA('\l",ATA 1C / , in \ ,-1 Cd"f' · ....,_,_.,.,~ ""ª'-"'•'"'· r"\ - ,.,. ....... .,..,, u..::.,u l..,.,i, '- iv,'-'...., 1~1 ,.L.., ,qt..11 ,zc, vJgJ~ \,,,te gJrJgcm nc '- r.:crc 
Julho, que serão disponibilizadas 30 (trinta) dias após a assinatura deste contrato e após este prazo, 
será da LOCATÁRIA a responsabilidade pelo pagamento do IPTU, SPU e taxa de condomínio. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Caracteriz ará grave infraçao contratual, podendo a LOCADORA dar por 
rescindido de pleno Direito, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, 
o presente contrato, sem que assista a LOCATÁRIA direto a qualquer rndenizaçêio ou reclamaçao: a) 
se a LOCATÁRIA não pagar pontua lmente qualquer das prestações assumidas; b} se a LOCATÁRIA 
usar o imóv':'! objeto deste contrato, para fins diversos daq 1ele para o qu::il foi locado. 

Parágrafo único: Ficará igualmente rescindido de pleno direito o presente contrato, se ocorrer 
~nrên . ~t,1 t'H 't [H~!.~ffll i _l!! ~f-1 P"-\ff-1 r!H dt""~ri ,1n_l r H i ~d!} 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Com referência à colocação de placas, cartazes ou quaisquer 
i 11~uic,.Õt-:, uu !>Írldi~ , Ut::'111 l.UJllU cJ!Jdít::ir1u:, Ui:! <li l.U11Ji1..iUlldUU, dl l Ú:lllél~, t::'lL . l ld µc11 ie t!x i er11d uu 

imóvel, deverá ser prev iamente acorda do com a LOCADORA o local aproRriado para instalação., 
observando sempre a legislação vigente. 



LOCATÁRIA, quando não manifesta do por escrito, não const itui rão precedentes invocáveis por este 
e não alterarâo as obrigações estipu ladas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QU.l\RTA: Durante a vigência da locação fica assegurado à LOCADORA o direito 
de visit a ao imóvel para verificação do bom cumprimento dest e cont rato mediante comunicação 

previa da LOCAI A HIA com antecedenc1a m1n1ma de /Lh (setenta e duas horas). 

CL.6..USU !.A DÉC!MAQU!NTA: ."'.s pari::e5 e!ege!"!: de r:.:0 !:!U!:! 2cç, rdo o Foro da C~!:!a,r:.:2 de \/ itór i::i, ES . 

renunciando a qualquer outro por mais privitegiado que seja para dir imir quaisq uer dúvid as ou 
lit ,gios result antes do presente instrumento cont ra t ual. 

E, assim, por esta rem justos e contratos, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor 
e forma. que a seguir vai assinado por duas testemunhas presenciais, para que surta seus juríd icos e 
iegais efeitos. 

\/i t ó ri ;ci /FC:., 01 rlP fPvPrPirn rlP 707~ . 

RR.fi-ÇJP-i~f"J 1 i :::a B r ::.c iic i r. ~ ri o 

Credito, Financ~o e Investa 

CNPJ60. 728.524/0001-25 

.' ,,.,,,-, ' 
1 

d CA.RLOS GUIL.HERME 
'f . Em Testemunho ela 

olumentoo: R$ 13.4B os· RS 4,06 Total RS 17 
Con~ijje autenticidade em www.tjes.jus br 

\ 
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FOD3R JODICLIIBIO 
JU~TIÇA DO TRABALHO 

Pãgin3. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : LE CARD ADMINI STRADORA DE CARTOES LT DA (MATRIZ E FILIAIS ) 
CNPJ : 19 . 207 . 352/0001 -4 0 
Certidão nº : 7900 05 34/20 24 
Expedição : 1 4/ 11/20 24 , às 12 : 40 : 15 
Validade : 13/05/2025 - 180 (cen to e oitenta ) dias , contados da data 
de s ua expedição . 

Certifica - se que LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA (MATRIZ E 
FI LIAIS), i n scr i to(a) no CNPJ sob o nº 19 . 207.352/0001-40, NÃO CONSTA 
como inadimplen t e no Banco Nac i onal de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642 - A e 883 - A da Consolidação 
d as Leis do Trabalho , acrescentados pe l as Le i s ns . º 1 2 . 440/20 1 1 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01 / 2022 da CGJT , de 21 de jane i ro de 2022 . 
05 dados cons t antes desta Cert i dão são de res p onsabi lidade dos 
Tr i bunais d o Trabalho . 
No caso de pessoa ju r íd i ca , a Certidão atesta a e mp r e sa em r e l ação 
a todos os seu s estabe l ecimentos , agências ou f il iai s . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à ve r ificação de sua 
autent i c i dad e no po rtal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (h tt p : //www . tst . jus . br ) 
Ce rt i dão emi t i da g ratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necess á rios à i dentif i cação das pessoas naturais e jurídicas 
i nadimplen tes perante a Justiça do Trabalho quan t o às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatór i a transitada em julgado ou em 
aco r dos judi c i ais trabalhistas , i n c l usive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a c u stas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorren t es 
de execução de acordos firmados perante o Ministé ri o Públi co do 
Tr abalho , Comissão de Concil i ação Prév i a ou demais títulos que, por 
disposição legal , contiver força executiva . 

\ 



15104/2025, 18:09 

CAI. A 
CA IX,ê. !::CONOr\•llC.A, FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 19.207.352/0001-40 

Consulta Regularidade do Empregador 

Razão 
Social: LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTOES 

Endereço: - AV PRI NCESA ISABEL 629 SALA 901 EDIF VITORIA CENTE - / CENTRO / 
VITORIA / ES / 29010-360 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cert ifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra- se em situação regu lar perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
qua isquer débitos referentes a contr ibuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS . 

Validade: 13/ 04/2025 a 12/ 05/2025 

Certificação Número: 2025041304322161818340 

Inform ação obtida em 15/04/ 2025 18:07:22 

A uti lização deste Cert ificado para os fins prev istos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

\ 

h t tp s: 1 lco ns u lta-crf. caixa . gov. br /co nsu I ta crf/p ages/ consu tia Em p regador .jsf 1/1 
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22/04/2025, 10:04 Emissão de Certidão Negati va 

. '!, 
• 1 · ,., • ""':i,/l't: 

'* '~)" 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
R, Des, Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória · ES I CEP: 29.050-275 1 Tel : (27) 3334-2000. 

- A 

CERTIDAO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTANCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E 

CONCORDATA). 
- Dados da Certidão-------------------------- ~--------~ 

Razão Social: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 
CNPJ: 19.207.352/0001-40 

Data de Expedição: 22/04/2025 10:01 :39 

Nº da Certidão: * 2024534260 * 
-- ENDEREÇO --

Município: VITORIA 

Logradouro: AVENIDA PRINCESA ISABEL 

Complemento: SALA 901 

-- CONTATO --

Email: LiffiACAO@LECARD.COM.BR 

Validade: 

Bairro: 

Número: 
CEP: 

30 DIAS 

CENTRO 

629 

- NÃO INFORMADO -

Telefone Fixo: (27) 2233-2000 

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante . 

-· Observações -

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a t itularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatár io; 
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467 

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça . Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autent icidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identi ficado; 

e. Em relação as comarcas da entrâ ncia especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal 
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria mili tar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória; 

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela, 
Interdição, .. . ), Juizado Especial Cível, Juizado Especia l da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial 
(observado o item e ); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especia is criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de famíl ia e infância e juventude são objeto de certidão específica; 
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª 

I NSTÂNOA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário 
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Elet rônico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao Cartório do 
Of ício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto nº. 009/2021. 

https:1/sistemas. jes .jus.brlcertidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=380633&CFTOKEN=21046898 111 



15/04/2025, 11 :1 O about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO ora INSCRIÇAO 

19.207 .352/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 

CADASTRAL 0511112013 

NOME EMPRESARIAL 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 

TÍTULO DO ESTABE LECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LE CARD 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.99-7-02 • Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONó~ ICAS SECUNDARIAS 

66.13-4-00 • Administração de cartões de crédito 
74.90-1-04 • Atividades de intermed iação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

COMPLEMENTO 

PORTE 
DEMAIS 

1 LOGRADOURO 
AV PRINCESA ISABEL 

NÚMERO 

629 EDIF VITORIA CENTER SALA 901 

1 CEP 
29.010-361 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

GESTOR.FINANCEIRO@LECARD.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR ) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

1 MUNICÍPIO 
VITORIA 

1 TELEFONE 
(27) 2233-2000 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/04/2025 às 11 :07:02 (data e hora de Brasília). 

about: blank 

DATA DA S ITUAÇÃO CADASTRAL 

05/11/2013 

DATAOASITUAÇÃO ESPECIAL 
................... 

Página: 1/1 

\ 
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Prefeitura Municipa l de Vitória 

Secretaria de Fazenda 

Coordenação de Cadastro Mobiliaria 

Para obtenção deste documento atualizado , acesse o portal de seNrços da Prefeitura de Vitória. Emitido via internet em 10/02/202516:25:36 

Nome/ Razão Social 

CPF/ CNPJ 

Nome Far1tasia 

Natureza Juridlca 

Tipo de Pessoa 

DADOS DE CADASTRO 

LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTOES L TOA 

19 .207.35210001 -40 

LE CARO 

206-2 Sociedade Empresãria Limitada 

JLiridica 

lnscriç.:to Mobiliaria 

Situação Cadastral 

Sltua~ão Fiscal 

1307227 

Para Efeitos 
Fiscais 

Normal 

Endereço da Inscrição AV PRINCESA iSABEL, nº 629 EDIF VITORIA CENTER SALA 901, CENTRO· Vitoria/ES - CEP: 29010361 
Ponto de referencia: 

Endereço de Correspondência AV PR INCESA ISABEL, nº 629 EOIF VITORIA CENTER SALA 901, CENTRO - Vltorla/ES - CEP; 29010361 
Ponto de referência; 

Tipo de Unidade 

Área 

CNAE 

Cócfigo 

6613--'l/OO 

7490-1 /04 

8299-7102 

Deserção 

Unidade produtiva 

312,03 

AllMINIS RAÇÃO DE CAR í OES DE CRÉDI I O 

ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, 
EXCETO IMOBILIARIOS 

EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES 

Empresa Contabilidade I Contador 

FABRICIO FERREIRA LEtvlOS 

MAPAH CONTADORES VITORIA L TOA 

DADOS DE LICENCIAMENTO 

Licenciamento de Posturas (SEDEC) 

Data de Validada 29/06/2028 

Licenciamento Ambiental (SEMMAM) 

Data de Validade 27/06/2028 

Principal 

N 
N 

s 



Data da consulta; 06/05/202516:47·35 

Identificação do Contribuinte-· NPJ Mamz 

CN PJ: 19.207 .362/0001--40 

,.. .>pç3o pelo :::,iMpl~ Nac1ona E- ou 5H'v EI t, ;;ng~ üdos :JS e:tabelsc -~nta: da _mpr::s~ 

Nome Empresarial: LE CARO ADMINISTRADORA OE CARTOES LTOA 

Srruação Atua! 

Situação no Simples Nacional. NÃO optante pelo Simples Nacional 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

-• • 1lais 1nformações 

' . 
- '' Gerar•PlJF: 

.: - -- , - • 1 



06/05/2025. "16:49 IN RFB nº 123412012 

Seção VI 
Da Refeiçao-Convênio, do Vale-Transporte e do Vale-Combustível 

AFt. 18. Na squi~içãe Ele Refei~ão Gôfl;,'ênie (Hqt1ek al ifl'lefltsção e tfquete fefeiçãe) , Vale Transporte e 

Vale Combustível , inclusive rncdiente erédito8 ou cartões eletrênicoa, ca:m os peget'fleflt03 3ejam efetuado3 e 

íMtermediá:fíf!s, t:i vinculadf!s ou não, à pFeStadora do serviço ou à fomeeeeora ele eoF1"1austf11el, a hase ele cálculo 
eorresponde ao valor da eem:!t.agem ou ea eomissae eebrada pela l}essoa juridica iRtermediària. 

Art. 18. Na aquisição de Refeição-Convênio (tíquete-alimentação e tíquete-refeição ), Vale-Transporte e 

Vale-Combustível , inclusive mediante créditos ou cartões eletrônicos, caso os pagamentos sejam efet§àdos a 
intermediárias, vinculadas ou não à prestadora do serviço ou à Fornecedora de combustível , a base d~ câlculo 
corresponderá ao valor da corretagem ou da comissão cobrada pela pessoa jurídica intermediária. 1 ..... 

"' [Redação dada pelo(a) fnstrução N01111atíva RFB nº 1540. de 5 de janeiro de 2015] -f; 

§ 1 Q Para fins do disposto no caput, o valor da corretagem ou comissao deverá ser destacado na nota fiscal 
de serviços. 

§ 2º Não havendo cobrança dos ehcargos mencionados no § 1~, a empresa intermediária deverá fazer 

constar da nota fiscal a expressao ·valor da corretagem ou comissao: zero". 

§ 311 Na inobservància do disposto nos§§ lº e 2ll , a retenção sera efetuada sobre o total a pagar. 

§ 4a. Caso os t/quetes, vales ou créditos eletrônicos .sejam de uso específico, tomando possível, no 
momento do pagamento, a identificação da prestadora responsável pela execução do seNiço ou da fornêcedora do 
combustivel, a retenção será feita em nome da prestadora ou fornecedora do combustível, sobre o valor 

correspondente ao serviço ou ao fornecimento do combustível , conforme o caso, sem preju/zo da retenção sobre o 

valor da corretagem ou comissão, se devida. 

§ 5.11 Caso as vendas de Refeição-Convênio (tlquete-alimentação e tíquete-refeição) , Vale-Transporte, Vale­

Combustível ou créditos eletrônicos sejam efetuadas diretamente pela prestador-a do serviço ou pela fornecedora do 

combustível, a retenção será efetuada pelo valor total da compra de tíquetes ou vales no momento do pagamento. 

§ 6ll O disposto neste artigo apHca-se a quaisquer outros serviços ou bens adquiridos sob o sistema de 

tlquetes, vales ou créditos eletrônicos. 

hltps://normaslntemet2.receítaSazenda.gov.br/#/consulta/externa/37200 111 



/~ 
(él 

Card Beneficio e te r Le Cara. , '!; 
:) 

:lenettcfo e ter Le Caro 

À ILUSTRÍSSIMA, 

COORDENADORA DE DIVISÃO DE CONTABILIDADE. 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Vitória/ES, 06 de Maio de 2025. 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA.1 inscrita no CNPJ sob o nº.19'.207.352/0001-40, 

vern , por meio de seu representante legal abaixo assinado, apresentar resposta sobre a não 

retençJo de IR para as nossas notas fiscais, 

Em suma, a notificação trata à respeita da Instrução Normativa da Receita Federal nº . 
1.234/2012, que estabe lece a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF - sobre os 

v,llores das contratações de bem e serviços. 

Ocorre1 que a presente Instrução Normativa não se aplica a Le CiHd, tendo em vista que as Notas 
Fiscais enviadas para este llmo. Órgão são, na verdade, Notas Fiscais destinadas à repasse de 

valores, e não a cobrança por serviço prestado . 

O fa to é que esta Pessoa Jurídica está amparada pela não incidência do referida IRRF, tendo em 

vista que a base de cá lculo do objeto de comercializ-ado, corresponde ao valor da corretagem ou 

da comissão cobrada pela parte1 conforme se verifica no art . 18 da IN RFB n2. 1.234/2012, Veja­

se: 

Seção VI 

Da Refeição-Convênio, do Vale- Transporte e do Vale-Combustível 

Art. ~B. Na aquisição de Refeição-Convenia (tíquete-alimentação e tfquete­

refeição), Vate~Transporte e Vale-Combustível, inclusive mediante créditos ou 

cartões eletrônicos, caso os pagamentos sejam efetuados a intermediárias, 

vinculadas ou não à prestadora do serviço ou à fornecedora q_e combustível, a base 

de cálculo corresponderá ao valor do corretagem ou da comissão cobrada pela 

pessoa jurídica intermediária. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 

1540, de 05 de janeiro de 2015) 

www.lecard.com.br 

L~Card Admir,istradora di!eCartões Ltda 
Matriz: Avenida Anrlrômeda, 885, ala3522 BCO, Green VallevAlphavllle , BaruerT/SP, CEP 06.471-0ílO, 

FIiiai: Roa Fortunato !la mos, 245, Santa Lucia1 \/ítôria/ES, CEP 29.056-020, 
Telefone: (27) 2233-2000 1 E-mail: jurldico@lecard.com.br 

. 



L. 
Card Beneficio é ter Le Ca rd. 

aeneri~lc e te r Le Card. 

§ 12 Para fins do disposto no caput, o valor da corretagem ou comissão deverá ser 

destacado na nota fiscal de serviços. 

§ 29 Não havendo cobrança dos encargos mencionados no § 12, a empresa 

intermediária deverá fazer constar da nota fiscal a expressão "valor da corretagem 

ou comissão: zero". 

§ 39 No inobservância do disposto nos§§ 19 e 29, a retenção"será efetuado sobre 

o total a pagar. 

§ 49 Caso os tíquetes, vales ou créditos eletrônicos sejam de uso específico, 

tornando possível, no momento do pagamento, o identificação da prestadora 

responsável pela execução do serviço ou da fornecedora do combustível, a 

retenção será feita em nome da prestadora ou fornecedora do combustível, sobre 

o valor correspondente ao serviço ou ao fornecimento do combustível, conforme o 

caso, sem prejuízo da retenção sobre o valor da corretagem ou comissão, se 

devida. 

§ 59 Caso as vendas de Refeição-Convênio (tíquete-a/imentação e tíquete­

refeição), Vale-Transporte, Vale-Combustível ou créditos eletrônicos sejam 

efetuadas diretamente pela prestadora do serviço ou pela fornecedora do 

combustível, a retenção será efetuada pelo valor total da compra de tiquetes ou 

vales, no momento do pagamento. 

§ 69 O disposto neste artigo aplica-se a quaisquer outros serviços ou bens 

adquiridos sob o sistema de tíquetes, vales ou créditos eletrônicos. 

Neste ínterim, os serviços da Le Card que possuem a incidência de tributação são as 

intermediações finance iras na qual se t em como receita as tarifas e taxas de convênio. 

Termos em que pede deferimento. 

GERVANDOTHOMPSON 
DA SILVA:-

Assinadodeformadigital por 
G ERV ANDO THOMPSON DA 
SILVA 
Dados: 2025.05.06 17:00:45 -OJOO 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA. 
CNPJ Nº. 19.207.352/0001-40 

LeCard Administ radora de Cartões Ltda 

' 

www.lecard.com.br 

Matriz: Avenida Andrômeda, 885, Sa la 3522 BCO, Green ValleyAlphaville, Barueri/SP, CEP 06.473-000, 

Filial : Rua Fortunato Ramos, 245, Sa nta Lúcia, Vitó ria/ES, CEP 29.056·020. 
Telefone: 127) 2233-2000 1 E-mail : juridico@ lec.a rd .com.br 
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O!funu-ru ~unicipa1 õe %anta ~nria oe Jfotibn 
Estado do Espírito Santo 

A TESTE DO FJSCAL OE CONTRA TO 

Informo, na condição de fiscal do contrato nº 00009/2025, pactuado nos termos do 

processo administrativo nº 00022/2024, que a empresa contratada forneceu os 

serviços , relacionados na nota de fiscal nº 46370 de acordo com as exigências e 

especificações exigidas, entregando, além disso, a quantidade e qualidade informada. 

Informo, ainda, que até o presente momento, a contratada mantém sua regularidade 

fiscal , conforme certidões que acompanham o processo 1 bem como vem cumprindo 

com as demais exigências legais contidas no referido contrato. 

Diante do exposto, informo que o processo está apto para que seja efetuado o 

pagamento de acordo com a nota fiscal. 

Santa Maria de Jetibá - ES, 06 de maio de 2025 . 

GAi? POTRATZ 



08/05/2025, 11 ·56 Nota de 1...íguida~o 

Mll ICÍPTO DESA T M RIA DE JETIBÁ 
CAMARA M rlCrPAL DE ANTA IARlA. DE J ETIBA- OVA 
E. PÍRITO SM TO 
31.8 15.897 /0001-35 

OTA DE LIQUIDAÇÃO 242/2025 
E1e1·clcío : 1()15 

ordenador da Despesa, para cfeilo de e1ccução orçaml!ot:í riu no~ termos 
da legi lação l'igenle, détl!rmina que seja liquid ada Ide pesa aqui 

Em peo lto ; 117120'.!5 
Fie ha: 14 

P,·ocesso : 0<)0022 ela sificadn; 

Tipo : Ordinano 
Dna : 08105,2025 

Oat3 Venc. : I SiOS,2025 

. .\no Processo : 2024 

Autorizações: 
AE:000059/Z025 Af: 000061/2025 AL: 00009 1/2025 

VALOR BRUTO: 75.741 ,'24 VALOR DESCONTO: -0,00 

Orgão: 001-CA MARA MUN!CfPAl DESANTAMARI/\DEJETIB A 
Unidade Orçamen11tria : 001 • Cãmara Municipal de Sama Maria d~ Jc11bã 

f unç!io : O 1 - LEGISLATIVA 
SulJFunção : 03 1 • Ação legisl:niva 

Programa : 005 - ;\P 10 AO LEGISLATIVO 
ProjN1>/A1ividade : 2.08 - Mamuem;:ão da Atividades Legislativas 

E:lemmio de Despe a : 33904600000 -AUXILIO-ALIME TAÇÀO 

VALORUQUTDO; 75.74 1,24 

Fonte de Rec11rso: 150000000001 - R.ECURSOS NÃO YJ CULAOOS DE WIPOSTOS 6 TRA:-JSl'ERêNC!AS 06 IMPOSTOS 

Favorecido a 0010713 - LE CARO ADMfNISTRADORA DE C.ARTÕES LTDA CN'PJ/Cf'F, 19,207.352/0001-40 
Bitir l'o : SANTAL CI 

ndcreço : Rua fORTU ATO RAMO . 2.-15 
Oados Bancários : 

CidOdé : Vitôrfo 

Uf : Espiri10 Sarno 

Histiirko : Liquidação da ContmUição de E.mpres~ Esf)Cdalizuda no Fomecí.mcnto e Gerenciamento de AL.IXÍ l io A limentação por meio de Caniio 
Eleuónico/Magné1ico para os Servidores Ativos e Vcraidores da Cãnm.rn Municipal de Sa.nra Maria de Jelib • ES referente 1l0 m de Ab1i l de 2025. 
tonfom1e Norn Fisca l nº 46J70 

Subelemento : J390450 100ú-AllXfUO-ALIMENTA('ÃO- EXCETO \IIAGlSTÉRIO ESAÜDE 

Saldo Empenho ! 488.812,501 Despesa Liquidadi 75.741,24 I Suldo Disponlvell 413.071.26 

Descrição 
N(}la Fi seu 1 -

Tornl: 

N" Debito 

1 ~.!IJOl(IOOO~.n • CRÉDITO EMrtNtlADOA LIQUIIMJ\ 

1 !Cl9~10100il.ô • El,IPE)-IJIOS A LlQUIDAR 

1 Jl '"l"'OOOOO.P - FORNECIMENTO DCAUME'NT1\CAO 
1 ~ I~ I/J!QH)/10 C -A EXl::CL7AR 

1 ~ 11 ~•l I00000.C- • DISPONlfllLIDAOE f•OR DESTINAÇAO DE RECURSOS 
Cl)MPROMIITIDA POR eMPP--IHO • A llQUIDAR 

DOC UMENTO FIS CA IS 
Data Va lor 
05/05/1025 46370 75.74 1,24 

75.W.2-I 

LA N'ÇAM E .'1TOS 
Volor Crédito V:tlor 

7 j _ 74 l.!4 &'.!.19!111 ruooo.o - EM P ENIIOS LIOU1DADOS A PAGAR 

75.141,l,l !IJ 110 101000.F - FORNECEOORES};,~O PARCELADOS A PAGAR 
>U• 1,!-l R 1 ?.l!0:'.0!000.C' -1:XECIJTADOS 

71.741 .?4 A2 1 UOIOOIIIJ>J.C:-COMfROMt:TlDA !'OH. LIOUIDA~ÁO 7.5.74 1 ! 4 

Local/Data/ ssiuatura 

lei PIO DE S.-\i'\T1\ c\L".RL.\ DE J ETlB,\ , 81.l~ maio de 2025 

rara' c:.1Cu0$ 1 ~"·-t l1Wlsidc:r~ulílo J •IDC.ut1t:1ILlÇÔCJ ;av~cJJS .J.ô µ1,)Cdv.) e.na l~hj. Hq1.1rc;~1 J-rc~r!j\tC' 

d"'""q'h...."" 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESl'TNDULA 

Vere,1dor(n)-Presiden te 

Gerado por: flav1a.da lcol Pagina 1 

FLAVlACO~r 

Conu,dor (a) 

de 08/05/2025 

https:l/gpi20.cloud .el .com .br/birt/ou tput? _ report =conta bihdade%2Fexecucao%2Fcpe _nd _I1qu ldacao.rptdesign&& _ format=htmf& _ pageoverflo. __ 1 /1 



12/05/2025, 08:18 Nota de Pagamento 

l\il NICÍPIODE SANTA MARI DE JETIBÁ 

CA IAR<\ MUNICJPAL DE TA M Rl DE JETTBA - ["OVA 

ESPÍRITO S TO 

3l.lHS.897/000 1-35 --
OT DE PAGAM E TO JJ 7/2025 

RIA 
ALORBRUTO: 75.741,24 0,00 VALOR UQ mo : 75.741,24 

O rdenador dn de ·pesa para efeito do execução 
()rç.1ment:l.ria, n s tem1os de legisb,çào vigenic. 

ddennina o Pagamento do Empmho aqué cl.issificad 

xercicio : 2025 1-' l'ocesso : 0000:n. 
Daf~ P~grô : 09/05i'202.5 

Em penho: 1 l7•2 25 
Liquidação: 242/2015 

rgilo : 001 - C AMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA OE J ETIBA 
Unidade Orçamenlárfll : 00 l - Cãmara Muuic1pal de ant.a Maria de Jetibá 

Função: O 1 - · GISLATIVA 
Suhfunç:'io : 03 1 - Ação Legísla1íva 
Programa : 0050 -AP LO AO L GISLATIVO 

Projeto/Atividade.: 2.089- Manutenção das Atividades Leglslati :.1s 
E,icrncmo de Despesa: 339046000 O - UXIUO-ALIMENTAÇÃO 

.-\ílO l'l'Ote SO : ~024 

OP: 
Tipj) : O R Ç A 1\,1 I! N T À R 1 

Fichn : 14 

Fonte de.Rewrso: 150000000 OI - RECURSOS N- O VINCULADO DE [MP STOS ETRANSfERENClAS DE IMPOSTOS 

Favorecido: 00 10713 -lE CARDADMINJSTRADORA DE CARTÕES LTDA CNPJ/CPF: 19.207.JSYOOO l-40 
Bairro : SANTA LUC[A Ciddade ; Vitória 

Endereço : Rua F RTV ATO RAMOS, 245 
Com ~ Forn,cedOJ·: 

F : Espírito Santo 

Ristõritlll : Põlg::unento ru: Con1rot1.1çào d..:i Emprc!b-:1 Espcci t1l1~1dii n F'ui-n1.?~imcr1tt1 e Gcreriei:1i rn~n1ó d-o A.uxíHo Alimem..itd" por mc::io de: Cnrt.ã Elê:tn~e1ico,li.-tagnélkt> pwn º" .sc:,,vit.Jor-es 
<\1i os e Vereadores do c.lmar, unici?al & ama Mario de Jetibá/ES referente ao ni - de Abril de 2025, coTitbrme N-,m Fiscal 11º 463"70. 

• 11111 

11111 

aldo Llquí~açno : 75.74 J ,'.'.4 
Val•r OP, l.5.74 l ,2J 

Sa ldo Llquidaç:io Alu1d ; 0.00 
O,;;conros: 

Valor Siln,o : 5.7+1 ,24 

Conb -
Hll llSJOOOOO.C • COMPRO~IETID l'OR L!QLJJD.IÇ- O 

6!l9llll0JO-OO.O - E.\1Pl!.'IH !\ LIQ IOAOOS A PAGAR 

6!!1JUJUII 00.0 -CllWJ'fO f:M l'ENRADO LIQ ' 111,,00 .• P\.G.•R 

CONTROLEBA~CÁR I O 

L 

Tipo . 0 '00C!. t11111!1110 

75.74l.~~ Rl114011)0Qn I.C- l/TJLliAD.1 0,\1 EXE uç· O 
OR(' \ 1 ENT . .\R!A 

OrÇOrnent.rírio - 1. A(Despesa) - Do!àção 
15.W,U 6l?JJ!J.100l!OQ.0-CRÉDITO [MPI'.. H\OOLJQUIUADOP C:O 

Local/Data/Assinatura 

Dccl=que a referido pruce o foi devidaruenl~ ?ago co11fom1e descrimino,lo nci ma 

CARL0 AL8F.RT0 WRUCK ESPINDULA 

ereador(a)-1'1·esidentc 

Gerado por: flavia.dalcol Página 1 

0TRATZ 

Tesourciro(u 

de 

V::a.l<w 

75, 7-11 ,2+ 

Valor 

75,741,!~ 

09/05/2025 

httos://aoi20.cloud.el.com.br/birtloulout? reoorl=contabil idade%2Fexecucao%2Fcoe nd oaaamento.mtdesian&& format=html& oaoeoverflo... 1/1 



COMPROVANTE 

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ES PIRITO SANTO 
-------- - - --- -BANES TES NET B~~K ING-- - --- --- ----­

TED 

DADOS DO REMETENTE 
Nome . .... .... . : CAM . MUN .STA MARIA J E 
Agencia .... .. . : 
Conta . .... . . . . : 
Tipo de Conta.: Conta Corrente 
CPF/C PJ . . . ... : 31.815.897/0001-35 

DADOS DO DE5TINATARI O 

Nome .. . .. . . . .. : LE CARO ADMINISTRADORA DE CART 

Banco .. .. .. .. . : 
Agencii;l ... . ... : 

Contc1 . . ... ... , : -Tipo de Conta , : Conta Corrente 
CPr/CNPJ . .. ... : 19.207.352/0001-40 

OADU~ JA TRANSACAO 
Ot.Pagamento: 09/05/2025 

Valor . .. , .... , : R$75. 741, 24 
Finalidade ... . : 00010 

Protocolo . ... ,: 041400875 

Historico .. ... : PGTO NF N 46370 

Situacao , . . ... : tnviada 

Origem: Banestes Corporativo 

Registro : 09/05 /2025 10:50:35 /local/ home/tef/d/20250509/4705497. 
Emissao _: 09/05 /20 25 11:27:49 



aiâmara: fl{unicipal àe ~anta ~aria à2 ].efihá 
Estado do Espírito Santo 

TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 01/2025 AO 
CONTRATO Nº 09/2025, CONTRATAÇÃO DA 
EMPRESA LE CARO ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES LTDA, PARA FOR~ECIMENTO DE 
TICKET ALIMENTAÇÃO PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ-ES. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBÁ, pessoa jurídica de Direito 
Público. com sede na Rua Dalmácia Espíndula nº 155. centro. Santa Maria de Jetibá­
ES, CNPJ nº 31 .815.897.0001-35 , doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, neste ato, representada legalmente pelo Senhor Presidente 
CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA, brasileiro_ , portador do RG nº 

, CPF nº , residente e domiciliado na 
, Santa Maria de Jetibá-ES, CEP: 29.645-000, denominada 

CONTRATANTE e LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES L TOA, inscrita junto 
ao C.N.P.J sob o número 19.207.352/0001-40. situada na Avenida Princesa Isabel, nº 
629, sala 901 , Ed. Vitória Center1 centro, Vitória-ES, CEP: 29.010-360 neste ato 
representada por ANDREOTTE NORBIM LANES, portador do CPF: 
ora denominado CONTRATADO, em observância dos Arts. 9í , 104, lnc. 1, §1°, 124, 
lnc. 1, alínea "a" e 132 da Lei Federal nº 14.133/2021 resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 O presente Aditivo Contratual tem por objeto dar nova redação à Cláusula Quarta, 
item 4.2 , quanto ao valor do contrato e à Cláusula Nona, item 9.1 e quanto a vigência 
do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR-ALTERA ITEM 4.2 DA CLÁUSULA QUARTA 

. 
2.1 O item 4.2 do contrato 09/2025, passa a vigorar com a seguinte redação: "4.2 O 
valor mensal estimado para a contratação é de R$ 54.312,50 (cinquenta e quatro mil 
trezentos e doze reais e cinquenta centavos) e o valor remanescente do contrato 

' original e de R$ 758.233, 1 O (setecentos e cinquenta e oito mil 1 duzentos e trinta e três 
reais e dez centavos), para o período de 24 meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO -ALTERA ITEM 9.1 DA 
CLÁUSULA NONA 



filmnara ~unicipal .àe ~anta ~rrrür àe ].etihá 
Estado do Espírito Santo 

3.1 O item 9.1 do contrato 09/2025, passa a vigorar com a seguinte redação: "9.1 O 
presente contrato terá vigência e prazo de execução de 17 (dezessete) meses e 12 
(doze) dias, ficando a sua vigência vinculada à permanência do interesse da 
administração pública na contratação dos serviços, e critérios _de desempenhos 
estabelecidos no Edital e Termo de Referência. podendo ser prorrogado até o limite 
permitido pela Lei Federa l nº 14.133/2021. "e\\ iJ -

CLÁUSULA QUARTA- RATIFICAÇÃO 

4.1 Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
originário, aquilo que não contrariem o presente termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

5.1 Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021 , 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91 , caput, da Lei nº 
14.133. de 2021 , e ao art. 8° . §2°, da Lei nº 12.527, de 2011 . 

E por estarem justos e acordados , assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias. 

Santa Maria de Jetibá-ES. 12 de maio de 2025. 
Assinado de forma digital por 

CARLOS ALBERTO WRUCK CARLOS ALBERTO WRUCK 

ESPINDULA: ESPINDULAt■■III 
Dados: 202'.l .06.0l 01 :41:45 -03'00' 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 
Presidente da Câmara Municipal 

Contratante 
AN OREOTTE NORB IM Assinado de Forma dfgltal pot ANOOEOTTE 

NORSIM lANES: 
LAN ES Dados: 2025.06.02 1 3:07:24 -03'00' 

LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES L TOA 
ANDREOTTE NORBIM LANES 

Contratada 

Testemunhas: 

1- ________________________ _ 

2 -

g FELIPE TQ NINI MOAEIAA 
Data: 02/ 06/ 202.5 ~1;35'07.QJO<l 
Ve.r i fique.~m https:J/'w'<llildar _iti_go.,_b,-

-------------------------



04/06/2025, 08:1 0 Nota de Autorização 

Origem 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetlbá - ES 
Cãmara Municipal t:te Sa ta Maria de JetIbá 

Rua DALMACJO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP'. 29645-000 
CNPJ: 31 .81 5.897/0001-35 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000121/2025 • 28/0512025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000022/2024 
Pregão Eletrônico Nº 000003/2024 
Lei 14.133/2021 
Contrato Nº 000009/2025 
AE Nº 000059/2025 AF Nº 000061 /2025 

Empenho Nº 117/2025 - Ordinário 

00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibà 
Requerente 

00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

Entrega/ 00000000 Cãmara Munipal de Santa Maria Jetibà 
Execuçâo Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 19.207.352/0001-40 
c,.,rnecedor Rua FORTUNATO RAMOS, 245 - SANTA LUC/A - Vitória - ES • Brasil - CEP: 29056-020 SL 1207 E 1208 2730248668 

Jroposta adm@financialnet.com.br 

Condições de Pagamento: 10 DIAS APOS EMISSAO N.F. Entregai ExecLJçâo: 365 Dla(s) 

Ficha: 14/2025 
Bemento Despesa: 33904600000 -AUXILIO-ALIMENTAÇAO 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS OE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS OE 
IMPOSTOS 

Projeto/A tividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Histórico Requer contratação de empresa especializada em fornecimento de Ticket Alimentação. 

Nº Lote Item Unidade Marca/Modelo 

1 00055103 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS mês 
DE GESTÃO E FORNECIMENTO DE 
CARTÃO VALE ALIMENTACAO 
PARA 36 SERVIDORES 

Requerênte 

Gerado por: a]essandra.binovo Pagi ,,a 1 de 

Quantidade Unitário Total 

1,000000 52.567 ,920000 52.567,92 

Total Geral 52.567,92 

Responsável 

Criado por: alessandra.binovo 

https:l/gpi20.cloud.el.corn .br/birVoutput?_ repon:compras%2Fcp_autorizacao.rptclesign&&_format=html&_pageoverflow=0&_overwnte=false 1/1 
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Número da N0tc11 

48794 

Prefeitura Municipal de Vitória 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e RPS 
30137 /1 

Competência 
01/05/2025 

Card 
CPF/CNPJ 

Nome/Razão Social 

Nome Fantasia 

Endereço 

Municip10/UF 

Prestador de serviços 

19.207,352/0001-40 Inscrição Municipal: 1307227 

LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 

LE CARD 

AV PRINCESA ISABEL, 629 - EDIF VITORIA CENTER SALA 901 • 
CENTRO - CEP: 29010361 

Vitoria /ES Emai l: fínanceiro@lecard.com.br 

Tomador de serviços 

CPF/CNPJ 31 ,815 ,897 /0001-35 Inscrição Mu nicipal 

Nome/Razão Social CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Endereço RUA OALMACIO ESPINDULA, 155 ·CENTRO· CEP: 29645000 

Mu n icip10/U F Santa Maria de Jetibá/ES Email financeiro@santa mariadejeti ba .es.leg. br 

Dados complementares 

Município da prestaçào do serviço : Vitoria - ES 

Munlcipío da incidência: Vitoria - ES 

Regi me: Empresa Normal - lSS Variável 

Exigibilidade: Exigível 

Códígo de serviço: 10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de ber,s móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, foclusive aqueles reali2ados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e 
Futuros, por quaisquer meios 

CN1\E : 8299702 - EMISSÃO DE VALES-AUMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES 

Discriminação dos serviços 

Carga Cartao Alimentacao, Referente Ao Contrato de N 09/ 202 5TaJ<a de Corretagem/ Comissao Igual A ZeroTaxa 
de Desconto/Admln ístrarao, Conforme Contrato, Igual A •1,25%Nao Sujeito A Trlbutacao Federal, Estadual Ou 
Municipal, Conforme Termos do Arti o 18 da lnRfb N 1.234/2012Nota Fiscal Em it ida Por Forca do 
Edital/Contrato. 

Valor dos serviços = R$ 53.233,34 // Valor líquido da nota = R$ 52.567,92 
valor l(quldo d;, nora = valor oos serviços • PIS • Cofins • lNSS - lR - CSLL • Outras retençoes • lss Re~ldo • Desconto condlclonõdo 

Deduções Base de. Cá lrulo DescontQ Alíquota Valor do rss Valor do 155 Valo r do ISS Valar do Crédito 
( R$) (R~) Cono. (RS) (%) Ca lculado (A.$") Delfldo (/1.S) Retido (R$) (RS) 
53.233,34 o,oo &65,42 2,0CJ o,oo o,oo o,qo o,oo 
JR (11.S) 

o,oo 
11155(11.tl CSLL (RS ) PIS ( RS ) c,,r,n, cri.,1 Outras retensõe• I R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00 o,oo 
Outr.as informações 

• Esta NFS-e foi emitida com respaldo legal no Decreto 13.31.4/2007 e na Port:aria 4!)/2007 e autori:zad;ii pela 
AIOF Nº 7093/2022 de 27/12/2022; 

• Esta NFS-e substitui o RPS N° 30137 / 1; 
■ Chave de validação que garante a autenticidade desta NFS-e: 3S8FEDC2-C182-40C8-9856-25218B82488B 



Grupo: Le Card 

Rede: Le Card Pai 

Faturame-nto Convênio com corte em 23/05/2025 

' Cliente 

Adair l ucht 
Alessandra Binovo 
Alexandra Schulz 
Alvaro Roberto Gonçalves 
Ana Paula Alves de Azevedo 

Artemllia Hoffmann Braw 
Bruno Alexandre Dias 

Carlos Alberto Wruck 
Císsa Fioroti Schmidt Topfer 
Claudia Ivone Kurth 
Clovis Braun 
Clovis Lucht 
Edgar Fernando Bug 
Eduardo Henrique Martins Prochnow 
Eithor Ratzke Pereira Timm 

Eliana Hinz 
Eliane Ferrari Tresmann 

• Ramlow Soares 
b111ar Francisco Thom 
Fabiana Jacob Krauze 
Fernando Antonio da Silva 
Flavia Colombo Dai Cal 

Frederico Reblln Junior 
Gabriela Potratz 
Hellen Kuster Ribeiro 

Homario Braun 

llimarVesper 

Ismael Uttlg 
Joselio Kruger 
Joveno Guilherme 
Juselia Garorecht Broedel 

Kaio Malheus Ribeiro Machado 
Leandro da Silva 
Leone Dos Santos Callot 
Lucas Reinke de Oliveira 

Lucas Silverio Conte 

Luciano Alves da Silva 
Lucineia Sarter Miranda 

Augusto Mill 
t,,,.,,cos Aurelío Dettmann 

Marcos ZiUow 
Marii Krauze Ahnert 
Maycon Sperandlo Frledrlch 

Michel Mlertschlnk 
Michely Helena Rodrigues 
Nelson Mlertsch,nk 

Priscíla Auer Braga 

Rodisney Guilherme Pautz 
Roseli Boning Braun 
Selene Jastrow 
Siddey Americo D1nlz 
Siguimar Schvanz 
Valdinel Saldanha Ribeiro 
Vera Moca Martíns Hoffmann 

Wagner Siller Oito 

CPFICNPJ 
ID 

Emitido em 29/05/ 

Convénio: Câmara Municipal de Santa Mana de Jetibã 

(31 .815.897/0001-35) 

Matrícula 

\ 

Total do convênio; 55 clientes no valor de R$ 53.233,34 

Tarifa por Carçia : R$ -665 ,42 

Página 1 de 1 

Total a pagar: R$ 52.567,92 

Nosso Número: 

Valor Carga 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

1.000.00 
1.000,00 

966,67 
1.000,00 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

1.000.00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

1 ººº·ºº 
900,00 
800,00 

1.000,00 
1,000.00 

766,67 

800,00 
i .000,00 
1,000.00 
1.000.00 

1 ººº·ºº 
1.000,00 
1.000,00 

'·ººº·ºº 1.000,00 
1.000,00 
1,000,00 
t ,000,00 

600,00 
1.000,00 

600.00 
1.000,00 
1.000 00 
1.000,00 

800.00 
1.000.00 
1.000,00 

1.000,00 
1.000,00 



02/06/2025, 13:23 Consulta Regularidade do Emoregador 

~ 11--------

CAI A 
t, IXft :ê:CO OM .CP. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

19.207 .352/0001-40 

LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTOES 

- AV PRJNCESA ISABEL 629 SALA 901 EDIF VITORIA CENTE - / CENTRO / 
VITORIA/ ES / 29010-360 

A Caixa Econômica Federa l, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regu lar perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/05/2025 a 19/06/2025 

Certificação Número: 2025052104242161818303 

lnformaç-ão obtida em 02/06/2025 13:24:46 

A utilização deste Certificado para os fins p,evistos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.cai:xa .qov.br/consultacri/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



-. ~ 
PODER JUDICTÁRIO 

TRIBUNAL DE JUS-nÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 1 Tel: (27) 3334-2000. 

- A CERTIDAO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTANCIA 
N A 

NATUREZA DE RECUPERAÇAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALENCIA E CONCORDATA) 
Dados da Certidão-------

Razão Social: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 
CNPJ: 19.207,352/0001-40 

Data de Expedição: 08/05/2025 15:15:24 

NQ da Certidão: * 2024590975 * 
-~ ENDEREÇO --

•"·1nicípio: 

.... :1radouro: 
Complemento: 
--CONTATO·· 

V1TORJA 

AVENIDA PRINCESA ISABEL 

SALA 901 

UCITACAO@LECARD.COM.BR 

Validade: 

Bairro: 

Número: 
CEP: 

30 DIAS 

CENTRO 

629 

29.010-360 

Telefone Fixo: (27) 2233-2000 

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -
- --------------------------------------------

CERTIFICA que, consultando a t:lase de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do Espíri to Santo (E­
Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente dara e hora, NADA C:ONSTA contra o solicitante . 

Observações --

a. Certidão e)(pedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solídtante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e/ou 

destinatário; 
e. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trlnta) dias, contados da data da e)(pedlção, conforme disposto no art. 467 do Código de 

Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa cjata será necessária a emissão de uma nova certidão; 
d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo - www.tjes.jus.br 

-, utilizando o numero da certidão acima identificado; 
e. Em relação as comarcas da entrância especial (\/ltória/Vlla Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal estadual, 

falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória; 
f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquela1s que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela, 

Interdição, ... ), Juizado Especial Cível, Juizado Especia l da Fazenda Pública, Execução Fiscal e. Execução Patrimonial (observado o item 
e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outr,3s: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica; 
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª INSTÂNCIA: Sistema de 

Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do Estado do Espírito Santo, com 
exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico die Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao Cartório do Qfído de 
Distribuidor da Comarai, conforme Ato Normativo Co1nj unto n° . 009/2021. 



?IJD:C:R -r:mr1_:fi.:u-. 
~TTFT I C,..._ D'.J :--;._~_"ll.L.rD 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTD.A (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19 . 207.352/000l - 40 
Certidão nº: 24722139 / 2025 
Expedição: 05/05/2025 , às 14:27:06 
Validade : 01/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LB CARO ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA (MATRIZ E 
FILU.IS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19_207.352/0001-40, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Le is do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12 440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01 / 2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A ace itação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www. tst . jus .br) 
Certidão emicida gratui ~arnente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Just'ça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em Julgado ou em 
acordos judi ciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recol h imentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leií ou decorrentes 
de execução de aco r dos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conc i liação Prévia ou demais títu os que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



C!Ifunarn ~unicipn1 _à.e ~ciubr ~arin o.e We.tib.ú 
Estado do Espírito Santo 

A TESTE DO FISCAL DE CONTRA TO 

Informo, na condição de fiscal do contrato nº 00009/2025, pactuado nos termos do 

processo administrativo nº 000022/2024, que a empresa . contratada forneceu os 

serviços, relacionados na nota de fiscal nº 48794 de acordo com as exigências e 

especificações exigidas, entregando, além disso, a quantidade e qualidade informada. 
' 

Informo, ainda, que até o presente momento 1 a qont,ratada mantém sua regularidade 

fiscal. conforme certidões que acompanham o processo\ bem como vem cumprindo 

com as demais exigências legais contidas no referido contrato. 

Diante do exposto, informo que o processo está apto para que seja efetuado o 

pagamento de acordo com a nota fiscal. 

Santa Maria de Jetibá - ES, 02 de junho de 2025. 



04/06/2025, 08:14 Nota de Liquidação --
~ -, -E= M ICÍPIO DE ANT M.:\RI DEJETIBÁ {tzf~ '~'""1c1~iS> 

~ 
AMARAM ICIPAL DE S T MARI DE JETIB - 'OVA '/ 

PÍRlTOS. TO i 
n ~ f): 31.81 S.897/0001-35 ~ .. -- \ •~ ~ .... ___. ... ,,. 

-lfarl· óe,~ OTA. DE LIQUID ÇÃO 293/2025 -, 

t:xercrclo: 2025 Tipo : Ordinário 
Empenho: IJ7/W25 Data : 02/Ô6/2.02S 

O ordenador da Dc~pesa, pira efciio de e. ecução orçamcn tá ria nos termos Fithll: 1-l Data Ve.nr., 09/06/1.025 
d~ legisíaç-lo vigente, detel'mina que seja liquidada a d pes:i aqui 

Processo : 0(10022 A rio Protesso : 2024 cl iflci1da: 
Au roriz11ções: 

AE:0()0059/2025 A F: 000061/2025 AL: 000 IH/20'%5 
VALOR BRUTO: 52.567,92 VALOR Df:SCOi\'TO: 0,00 VALOR LIQUIDO: 52.567,92 

Ól'giio : 00 1 - CÂMARA MUNlCIPAL DE SANTA MARJA DE JETI BA 
Unidade On;:amo,ntuia : 00 1 - CJmaro Municipal de Sanlu Maria u t: Jctibtl 

Funçiio: 01 - LEGI l.Al'IVA 
SullF'unção : 03 ! -Ação l egislativa 

Programa : 0050 - APOIO AO L GISLATíVO . 
Projeto/ Ativídadr : 2.089 • Manutern;ào das Atividades L<!gislativas 

Elemento de Despesa: 33904600000-AlJXll.1O-ALIM ENTAÇÃO 
Fonte de Recuno: 150000000001 - RECUR.SOS NÃO VINCULADOS D[! l'MPóSTOS É TRANSFERENCIAS DE [11,,IPQ_ TOS 

Pavom:ido : 001 07 13 - L6 CARDADMTNISTRA.DORA DE CARTÕES LTDA CNP.1/CPF: 19207.'352/0001-40 
B:úrro : SA 1TA LUCI Cidode: tló tfa 

Endereço ; Rua FORTUNATO RAMOS. 245 Uf: Esplriw 3lll0 

Dados Bandrim : 
t-

Histórico: I..,quidaçào da Contratação de Empresa Espccía lizadu ílO Fomccimcnlo e Gerenciamento de A.UJCilio Alimentação por meio de Ca11iio 
Eleuõnko/Ma_goédco para os Servidore:. Livos e 'ercadon:s da Cilruarn Mwtkipal de Santa Maria de Jotibâ/ES referente ao mes de 1Alô de 2015, 
confonnc Nota Fiscal a' 48794 

Suhelemento ; ]J904l'i01000-AlJXÍLIO-ALlMENTAÇÃO- EXCETO MAGISTÉRIO E SAIJDE 

Saldo Ernpenho 1 413.071,26 I 'Despesa Liquidada SZ.567,92 I Saldo Disponive!I 360.503,34 

DOC U MENTO FISCAIS 
Descrição Datn Nª Documtnto Valor 
Nola Fiscal- 19,051!015 i8794 .S.!..567,92 

Total: 52.567,92 

LA NÇAMENTQ_S 
N• Debito Volur Cr édito Valor 

1 6.!~110100000,0 -Clt,ÉO!TO lll.lPhNHADO A LIQUIOAR Sl,507,t>~ 62.llJO)OQOil0.0- CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO \ PAGAR S'.l.l67,'>'l 

1 ~l91~101000,O-EUPENIIOSA LIQUIDAR '!2.567.Q! o.!ê'JlO IOj(}OíJ.0- EMPENHOS LIQUIDADOS A PAG.-.R 51.!67,9? 

1 JJ22122()(JOOO P - FORN-CCIMENTO DE At.J\.I El'<TACAll 5~.567.91 11JI IOIDIOHOJ - FORNECEOORCS NÁO PARCELADOS,>, PAGA R 3!..'õ7.9: 
1 811.ll01~ l(K)O,C'-A EXEC'UTAR .}.Ll/i7,9~ 11::J IO!O!OOOC • E.XcCIJTAD0$ ,51J67,CJ~ 

1 821120100000.c • DISPONIIJIUD., oc rORDJ'.STINAÇAO DE tu:CUR50S n,~1.,.i 8;!1 1 JO IOWOO,C • ( '.OMrROMCTIDA rQR U QUID;.ÇAO 5.!,1(,7.9! 
CO~IPROMETIDA PO R F.MPENHO -A LLQUIDAR 

Local/Data/ Assin atw·a 

M :-.' ICÍl'I O D A 'T MARli\ D • ,IETIB.J. , 1 de junho de 2025 

r .u" \):!"i.tfdhl:1 lcs,•~ "1:Hn l\1~c;;n;ulJ\, 11.-.:d(tc\PJ1C'lllP,ç~c:, .\(:•1hl 3 d M'30 pNUl'\!!4,$4 c;(rl ((lllil, li~ \J i~f,,l ,\p(.::,il::1\IO Er\Oimnthll-~1,11 p fónliCn ll! p~ pum ~i:, ,Jtjo. p"l,sr.i.m.idó 1) Nl~r,i to pt,,~LlFJ-1 1..-n11~. 

dc,p<.., 

~ z.l À ( ~ 

CARLOS ALBERTO \íwcK ESl>TNDULA FLAVlA CO~ VI.BO DALCOL 

V1ireador(a)-Presidentc ô mtador (a ) 

' 
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04/06/2025, 08:14 Nota de Pagamento 

M ICÍPIO DE SA.NTA MARIA DE J ETIBÁ 

CAMARA Mll l CIPAL DE A TA MARfA DE JETIBA- 'OVA 

r. eiruTo s ro 
31.81 S.897/0001-35 

OTA DE PAGA ME TO 380/2025 
RIA 

VALOR BRlJTO : 52.567.92 0,00 VA.LOR UQUTDO : 52.567,92 

O ordenador da despesa para efeito da execução 
orçamentária, nos termos de leghlaçiio vigente. 

dern_rminn o Pagamenlo do Empenho aqui classificado: 

ercício : 2025 Processo : 000022 Ano Pt'ocesso : 1024 
Dara Pagrn: 01 0612025 

Empenha; 11712025 
Liquidação: :C.93/2025 

órgão : 00 1. CÀMARA MUNJCfPAl. DE SANTA M RIA DE IE.TIBÀ 
Unidade Orçamentária : 001 • Cãmara Mu11icipal de anta Maria de Jerib:i 

Função: O 1 - L GISL TIVA 
Subfunçiio : OJ 1 • Ação Legis lativa 
Pro0 rama; 0050 -APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeln/AtivitfaM: 2.Cl&9 - Manutenção da, Atividade.~ legislativa~ 
Elemento de De1pesa : 33904600000 • AUXíLIO-AL!MENTAÇ.;i.Q 

OP: 
T ipo : O R Ç A M E 

Ficha: 14 
T 

Font~ de Rewrso: 150000000001 - RE URSOS ÃO VINCULADO DE IMPOSTOS E TRANSF ·RÉNCLAS DE LMPOSTOS 

Bairro: SANTA LUCIA 
Endereço : Rua FORTUNATO RAMOS. 24 -

Conta Fornecedor: 

CNPJICPf: 19.207.352/000 l-40 
Cidd,ode : Vil.Õlla 

UF: • pirita Sarno 

R 1 ;\ 

llisl,Õrico : l>àgrunemo ru ConrmLilçiio de Empresa Espednl,zad~ no F"orr.etnnencQ e Gcrenci~•~cnto de Auxilio Alimentação por meio de Cartão Elmônico/Mogncrico p,1ra ru Scrv,dorc,; 
r\Livos ~ Vercodore..$ d!l Côtttnra MW1icip.al de SMJO ari11 die Jctibô.lE"S ret'ere.nce oo me!._j de MAIO d<: 2015. conforme. ora fiscal n11 48794. 

Saldo Liquidação: r.! .567.91 
ator OP: S2.567.9l 

·~Ido Liquid~çiioA IUal: 0.00 

Valor Ramo : 52.567.IJl 

Agê od:l Cont• - CONT ROL E BANCÁR I O 
Tipo N' Documento 

IEII• . 

li R?IIJOIIIOOUO.C:. cnM rltoME1'10A l'OR L IQUIOAÇÃO 52 1 • UTI LIZADA CO\I ©'.ECUÇÃI) 
ç ' -6!l92GI0Jnon.o -11_~1PE'I HOS IQ !DADOS A rAG R 52,567,92 6lnW0~OO0-O- EMP!;.~HOS LIQ -b?llJ,JO-OOP!t.0- RÉDITO f:M Pt:.~ 11.\00 I.IQl:111/\ílO/\ P/\G., H 51.561,,2 6!?1Jll40UOOO.O-CRÉD l'f0 [NIP ~, '"''-DOLIQ ID/\IJO PAGO 

Valor 
51~'67,9Z 

52,567,92 

52.567/l.2 

SZ.567,n 

~IUNICÍPIO DE S TAMARJA DE .IETIBÁ, 2 de jtJnbo d-, 202 
Dcdnro que o rcfcr1do pt'ocesso fol dc·,·idttmct, te p.:1,go coufom1..: tl~crin111u1do acfm3 

<..ow 
CARLO ALBERTO WR CKESPll DUl.A 

ereador(a)-Pm idence Temul'eii-o(a ) 

' 
Gerado por: flavla.dalcol Página 1 de 02/06/2025 
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COMPROVANTE 

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
- - -- ---- ------BANESTES NET BANKING---------- ---­

TED 

DADOS DO RE MET ENTE 
Nome., ... .... . : CAM . MUN.STA MARIA JE 
Agenc a . . . , ... : 

Conta . ...... . . : 
Tipo de Conta.: Conta Corrente 
CP F/ CNPJ ...... : 31.815. 897/ 0001-35 

DADOS DO DESTINATARIO 
Nome., . . ... . .. : LE CARD ADMINISTRADORA DE CART 
Banco .... . .... : 

Agencia . . .... , : 
Conta . . ..... ,. : -Tipo de conta.: conta corrente 
CPF/ CNPJ . ..... : 19 . 207.352/ 0001-40 

DADO' DA TRANSACAO 
Dt.. ,meni:o: 02/06/2025 

Valor . ... . .... : R$S2 .567,92 

Finalidade . . . . : 00005 

Protocolo .... . : 042201530 

Histori co . ... ,: pgto nf ~ 48794 
Situacao . . ... , : Enviada 

Origem : Banestes Corporativo 

Registro: 02/06/2 025 15:57 : 30 / local/home/tef/d/20250602/ 5635417. 

Emissao.: 02/06/2025 16: 36:5 8 



01/07/2025, 09:50 Nota de Autorização 

Origem 

MUNICfPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Gamara Municipal de Santa Maria de Jelibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 • Centro - Santa Maria de Jetiba • ES - CEP: 29645-000 

~- CNPJ: 31 .815.89710001-35 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000132/2025 • 02/06/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000022/2024 
Pregão Eletrônico Nº 000003/2024 
Lei 14.13312021 

Contraio N" 000009/2025 
AE Nº 000059/2025 AF Nº 00006112025 
Empenno Nº 117/2025 - Ordinário 

00000000 Cãmara Munipal de Santa Maria Jetibá 
Requerente 

00000000 Càmara Munipal de Santa Maria Jetibá 

Entrega / 00000000 Cãmara Munipal de Santa Maria Jetibá 
Execução Rua DALMAClO ESPINDULA. 155- Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 19.207.352/0001-40 

-~rnecedor Rua FORTUNATO RAMOS, '245 - SANTA LUC/A - Vitória - ES - Brasil- CEP: 29056-020 SL 1207 E 1208 2730248668 
?roposta adm@financialnet.com.br 

Condições de Pagamento: 10 D11\S AFOS EMISSAO N.F. Entregai Execuçõo: 365 Dia(s) 

Ficha: 14/2025 
Elemento Despesa: 33904600000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 • RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2 .089 • Manutenção das Atividades Legislativas 

Histórico Requer contratação de empresa especializada em fornecimento de Ticket Alimentação. 

Nº Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Total 

00055103 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS mês 1,000000 56.090 ,010000 56,090,01 
DE GESTÃO E FORNECIMENTO DE 
CARTÃO VALE ALIMENTACAO 
PARA 36 SERVIDORES 

Total Geral 56.090,01 

Rêquerent Responsável 

Gerado por: alessandra .binovo Pagina de Criado por: alessandra.binovo 
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Grupo: Le Card 

Rede: Le Card Pat 

Faturamento Convênio com corte em 25/06/2025 

Alessandra Binovo 

Alexandra Schulz 

Alvaro Roberto Gonçalves 
Ana Paula Alves de Azevedo 
Artemilia Hoffmann Braw 
Bruno Alexandre Dias 

Carlos Alberto Wruck 
Cissa Fioroti Schmidt Topfer 
Claudia Ivone Kurth 

Clovis Braun 
Clovis Lucht 
Edgar Fernando Bug 

Eduardo Henrique Martins Prochnow 
Eithor Ratzke Pereira Timm 
Eliana Hinz 
Eli:,ne Ferrari Tresmann 

E Ramlow Soares 
Elmar Francisco Thom 
Fabiana Jacob Krauze 

Fel ipe Bausen Boldt 
Fernando Antonio da Silva 
Flavia Colombo Dai Cal 

Frederico Reblin .Junior 
Gabriela Potratz 
Hellen Kuster Ribeiro 

Hiago Costa Hell 
Homario Braun 
!l imar Vesper 
Ismael Littig 

Joselio Kruger 

Joveno Guilherme 
Juselia Garbrecht Broedel 
Kaio Malheus Ribeiro Machado 

Leandro da Silva 
Leone Dos Santos Callot 
Lucas Reinke de Oliveira 
Lur-.as Sllverio Conte 
l no Alves da Silva 

Lucineia Sarter Miranda 
Luiz Augusto Mill 
Marcos Aurelio Dettmann 

Marcos Zitlow 
Marli Krauze Ahnert 
Maycon Sperandio Friedrich 
Michel Miertschink 

Michely Helena Rodrigues 
Nelson Miertschink 
Priscila Auer Braga 
Rodisney Guilhem,e Pautz 

Roseli Boning Braun 
Selene Jastrow 
Sidcley Americo Diniz 

Siguimar Schvanz 

Valdinei Saldanha Ribeiro 
Vera Moca Martins Hoffmann 
Wagner Siller Otto 

Emitido em 30/061 

Convênio: Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
(31,815.897 /0001-35) 

\ 

Total do convênio: 57 cl ientes no valor de R$ 56.800,01 

Tarifa por Carga: R$ -710,00 

Página 1 de 2 
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1.000,00 
1.000,00 
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Grupo: Le Card 

Rede: Le Card Pat 

Faturamento Convênio com corte em 25/06/2025 

Emitido em 30/06/2025 as 13:20:34 

Convênio: Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
(31.815.897/0001-35) 

Página 2 de 2 

Total a pagar: R$ 56.090,01 

Nosso Número: 



1 

Prefeitura Municipal de Vitória 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Prestador de serviços 

Número da Nota 
51514 

R.PS 
32105 /1 

Competência 

01/06/2025 

CPF/ CNPJ 

Nome/Razão Social 

Nome Fantasia 

19.207.352/0001-40 Inscrição Mu nicipal : 1307227 

L,PJCard 
L Endereço 

Município/UF 

LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTOES L TOA 

LE CARO 

AV PRINCESA ISABEL, 629 - EDIF VITORIA CENTER SALA 901 -
CENTRO - CEP: 29010361 

Vitoria/ES Email :financeiro@lecard.com.br 

Tomador de serviços 

CPF/ CN PJ 31.815.897 /0001 - 35 I nscrição Municipal 

Nome/Razão Social CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Endereço RUA DALMACIO ESPINDULA, 155 - CENTRO - CEP: 29645000 

M u n icípio/UF Santa Maria de Jetibá/ES Emai l financeiro@santamariadejetiba.es.leg ,br 

Dados complementares 

Município da prestação do serviço: Vitoria • ES 

Município da incidência: Vitoria • ES 

Regime: Empresa Normal - ISS Variável 

Exigibilidade: Exigível 

Código de serv iço: 10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e 
Futuros, por quaisquer meios 

CNAE : 8299702 - EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES 

Discriminação dos serviços 

Carga Cartao Alimentacao, Referente Ao Contra to de N 09/2025Taxa de Corretagem/Comissao Igual A ZeroTaxa 
de Desconto/Administracao, Conforme Contrato, Igual A -1,25%Nao Sujeito A Tributacao Federal, Estadual Ou 
Municipal, Conforme Termos do Artigo 18 da InRfb N 1.234 2012Nota Fisca l Emitida Por Forca do 
Edital/ Contrato . Dados Bancarias Para Deposit 

Valor dos serviços "" R$ 56.800,01 / / Valor líquido da nota "" R$ 56.090,01 
Valor liquido da nota ~ Va lor dos serviços - PIS - Coflns - INSS - IR - CSLL - Outras retenções - Iss Retldo - Desconto condicionado 

Deduções Base de Cálcu lo Desconto Valor do I SS Va lor do ISS Valor do ISS Valor do Crédito 
(R$) (R$) Cond. (R$) Cllculado ( R$ ) Devido (RS) Retido (R!i>) ( R$ ) 

56.800,01 o,oo 710,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
IR (R$) 
0,00 

INSS ( R$) CSLL ( R$ } PIS (R$) Cofins {R.$) Out ras retenções { R$) 
0,00 o,oo o,oo 0,00 o,oo 

Outras informações 

• Esta NFS-e foi emitida com respaldo legal no Decreto 13.314/2007 e na Portaria 49/2007 e autorizada pela 
AIDF Nº 7093/2022 de 27/12/2022; 

• Esta NFS-e substitui o RPS Nº 32105/1; 
• Chave de val idação que garante a autenticidade desta NFS-e: C8EE876E-478A-4112-AA6C-C374361570BF 
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1 
Prefeitura Municipal de Vitória 

Secretaria de Fazenda 

Certidão Negativa de Débitos 

Emissão : 06/06/2025 - 13:42h 

CNPJ .... ... ... .. ........ ........ : 19207352000140 

RAZÃO SOCIAL/NOME: LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTOES L TOA 

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), certificamos que não constam em 
nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a Fazenda Pública Municipal. 

OBSERVAÇÕES 

Documento válido até o dia 05/08/2025 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento. 

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES, a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA. 

Emitido em 06/06/2025 às 13:42 pelo AGENTE INTERNET 

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço: 
http:J/www.vitoria.es.gov.br, "SeNiços" , opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos" . 
Entre com a chave: 
98577628•64f4-4ddd·80ed-f992432130ed 
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF . 

......................................................................................................................... ~~~. 

Autentic idadc/2a.Via do documento emitido em 06/06/2025 13:42 



11 /0612025, 09:51 Consulta Regularidade do Empregador 

__ I _____ I _ 

A 
Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

lnscrição: 
Razão 

ocial: 
Endereço: 

19.207 .352/0001 ·40 

LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTOES 

- AV PRINCESA ISABEL 629 SALA 901 EDIF VITORIA CENTE • / 
CENTRO/ VITORIA/ ES / 29010-360 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art , 7, da Lei 8.0361 de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regula r 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/06/2025 a 08/07/2025 

Certificação Número: 2025060904512161818306 

Informação obtida em 11/06/2025 09 : 48: 31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em lei esta 
condicJonada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov. br 

https:/lronsulta-crf.caixa .gov.br/consul lacrf/pages/consullaEmpre9ador.jsf 

Mun1~ 

:o~ 
G , 
m 1 

, is~ 

111 

~ 
~ 
~ 



06/06/2025, 14:05 Emissão ele Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 1 Tel : (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL {FALÊNCIA E 

CONCORDATA). 
Dados da Certidão 

Razão Social: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 
CNPJ: 19.207.352/0001-40 

Data de Expedição: 06/06/2025 14:02:07 
Nº da Certidão: 

-- ENDEREÇO -~ 

Munidpio: 
Logradouro: 
Complemento! 

-- CONTATO --

Email: 

* 2024693612"' 

VITORIA 
AVENIDA PRINCESA ISABEL 

SALA 901 

LICITACAO@LECAR0.COM.BR 

Validade: 

Bairro: 
Númet-o: 
CEP: 

30 DIAS 

CENTRO 

629 

29.010-360 

Telefone Fixo: {27) 2233-2000 

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espírito Santo (E-JLid1 SIEP, PROJUDI e PJe) atê a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante , 

Observações 

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de stJa responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 
e. O prazo de validade desta certidãa é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 

467 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espirita Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima ldentíficado; 

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/VIia Velha/Caríacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal 
estadual, fa lência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no julzo de Vitória; 

f. As ações de natureza dvel abrangem inclusive aquelas que tramttam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, 
Curatela, Interdição, ... ), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução físc-al e Execução 
Patrimonial (observado o item e); 

g. As ações de natureza críminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão espedfic.a; 
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª 

CNSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário 
do Estado do Espírlto Santo, com exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrónico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao Cartório do 
Oficio de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo conjunto nº. 009/2021. 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá - 4'a,;a 6~l7 
Estado do Espírito Santo 

ATESTE DO FISCAL DE CONTRA TO 

Informo, na condição de fiscal do contrato nº 00009/2025 1 pactuado nos termos do 

processo administrativo nº 000022/2024, que a empresa contratada forneceu os 

serviços, relacionados na nota de fiscal nº 51514 de acordo com as exigências e 

especificações exigidas, entregando, além disso, a quantidade e qualidade informada. 

Informo, ainda, que até o presente momento, a contratada mantém sua regularidade 

fiscal , conforme certidões que acompanham o processo, bem como vem cumprindo 

com as demais exigências legais contidas no referido contrato. 

Diante do exposto, informo que o processo está apto para que seja efetuado o 

pagamento de acordo com a nota fiscal. 

Santa Maria de Jetíbá- ES, 01 de julho de 2025. 

GABRIE~ RATZ 



/.",a.Mun~ 
,,, ~'li- "' MUNICÍPlO DE S NT MARIA DE JETIBÁ ;:~., --e~ 

~
~~'"·:i.: ti, ~ 

CAMARA. M 1 ICJPAL m: SANTA M RI DE .JILTIB - OVA l(J )... g- 1 
:_.,.,_.;., .. ;a ' 

ESPÍRITO SANTO ca ~ ~ : ?,-. ~1 
·--~--.- J 1.815.897/000J-35 ".,.,. ')0 

NOTA DE LlQUIDAÇÁO 359/2025 
<Iria ti_';.,·· 

E~ercicio: 2025 Tipo : Ord.imirio 

Empenho: 117/?Q?, Data: O 1/()7/2025 

O ordenador da De peso., p.i r a efeito de execução orçamen tnri9 nos tenuo~ Ficha: 14 Data Venc. : 10/071202" 
da lq:islação vigeofe, dete rn1ina que seja liquidada~ d espem aqui Processo: 000022 Ano Proces~o : W2~ 

c.lassificada: 

A1itorizações: 

AE:000-059/2025 AF: 000061/2025 AL: 0OO132/2O2:i 

VALOR BRUTO: 56.090,01 VALOR DESCONTO: º·ºº VALOR LrQUIDO: 56.090.01 
Órgão: no 1 • CÀMARA MlJNICIPAL DE SANTA MARIA D J TIBÁ 

nid,ado Orç.nn1~n lari1 : 00 1 . Câmara Municipnl de Santa Maria de Jetibá . 
Funç:io : OI . LEGIS TI V 

SubFun~iio: 031 - Ação Legíslati a 

Prog·roma: 0050 - APOfOAO LEGISLATIVO 

Projeto/ âvidadt; ~-089 • Manutenção d:is A tividades legislativ<IS 

Elemenlo de De,spesa : JJ904600000 - AUXILIO-ALl~IE}/TAÇÁO 

Ponte de Recu1·•11 : 15000000000 1 - RECURSOS NÃO YTNCULADOS DE TMPOSTOS E TRANS'f'ERÊNCJAS D E IMPOSTOS 

Favorecido: 00 1071} - LE CARO ADMI ISTRAOOR..·\ D CA RTÕE LTD e PJ/Cff: l 9207.352/0001 -40 

Bairro: AJ\'TA LUClA Cidade; Vitória 

Endueço : Rua FORTUNATO RAMO , l4 UF: Espirito Santo 

Dados Hancirios : 

Histórico : Liquidação <la Contratação de Empr6Sa Especializada no Fomecimemo e Gerenciamemo de Auxilio liment3Ç:io po r meio de Cartio ·letrnico1 
Magnético pan, os Scn-idorcs At ivos e Vcreadorc~ da Câmara Mu11icipal de Sanio Maria de Jclibil/ES reference ao niês de JUNHO de :'.025, conforme 

Nota fiscal nº 5 15 14. 

ui>elc,mento: 33904601 000 • .'\UXTLTO-ALTh.fENTAÇ- O - EXCETO MAGISTÉRIO E S ÚDE 

a ldo Emp~nlm 1 360.503,341 Despesa Liquidada Só.090,0 1 1 Saldo Disponivel 1 304.413,33 

D0CUl\tENTO F ISCAIS 

Descrição Data 1 º Documento V:ilot 

ota Fisc~l - 3010M02 - .51514 56.090.01 

Total: ,S(í.090,01 

LANÇAMENTOS 

"'{" Debi10 Va lor C1·ê:i:li10 \ "ulor 

1 6l2130IMOMO-CIIÉDITO EMPENH,\.Oll A UOlJJDAR ,6n!)tl.Oi 6ll 1)0JOll<lOO.O - CR.É_OITO ÊMPGNMADt.1 LIQUIDADO A PAGAR. 56-0Q-O.Oi 

1 b229201010000- E~ll't.Nf-1OS A LIQUH)AR >li.MO.O I 6!l92010l00ô.O - f.MPF.NHOS I..IOUIDAOOS A PAGAR :56.~ ,(Jl 

1 l3l!ll!OOO/IOP- FORNl;CIMENTO DEALIME'-lTACAO $~.OY0.0 1 21ll1O101 ooo.r- - FORNECEDORES NI\O PARCELADOS,\ PAGAR. 5b.090.0I - Rl'231020Jl)O/IC-/I EXECUT \R >(,000,0 1 91131010!000.C- EXECUT1\DOS 5ó,O'Xl.OI 

1 82 l 120100000C • DISPONIBILIOADé: POR DESTIN,\(ÂO DE RECURSOS j6[)90,01 ~21 IJQJ OIJOO() C- COMPROMETIDA POR U{.lUlD,\('.ÃO 56.090.01 
CO,\IPRDMETID.-\ POR EM~ENIIO · ~ LIQUIDAR 

Local/Data/Assinatura 
MUNfCÍPIO DE SANTA MARIA DE JE'flBÁ. I de julho de 2025 

11am osdeill'l$ li!~l:i • .:um-iJi:::ra.11(1.1 :h dll&m~f'lta-;.&., uc:!4:iU.h., ;m l:IT,IOC~~t':I -=rn ld ó, U--i i.JlJi,111 rr.::~tc E.n.;ammhe--sc o rm:s-t:nl..: l~Jcc..,_~1 paraqu~ scji 11~rnm.iclo u r~têitdo (.i'll!:!_aDJC{ltO 
d<>p;,sO 

c 'J_/.}J' )-... 
FLAVl.~ DALCOL C,\ RWS ALBERTO \\'R CK ESP I DULA 

oreador(:i)-Pre1idenle Contadnr (a) 



01/07/2025, 11 :41 

VALOR BRUTO : 

Nota de Pagamento 

ílCÍPIO OE SA TA MA.RIA DE J TJBÁ 
CAMARAMUNTCrPAL DE ANTA MA RIAD'E JETIBA- 'OVA 
ESP.ÍRITO ANTO 
31.815.897/0001-35 

NOT DE PAGAMENTO 465/2025 
TÁ RIA 

56.090,0l 0,0ll VALOR UQ 56.090,01. 
O ordenador da despesa pora efeito da txecu\:ào 
on;amcntário, aos lermos de lcgi~laçào vigente, 

det.em\ina o PagamenLO do Empenho aqui cl s ifiendo: 

Exercício; 2025 Processo : 000022 no Processo : 1024 
Data Pagto : O l /07(2025 

, mpc11ho; 117/1015 
Uquidoçiio: 359/2025 

Órgão: 001 -CÂM.\.RAMUNJC[PALDESANTA MARIA DEJETrBÁ 
Unidade Orçamentária: 001 - Càmara Municipal tle anta Maria de Jetiba 

Funçào : O 1 - LEG!S LATI VA 
s ~bfuu\:.iiO : 0J 1 - Ação Legís!ativa 
Programa: 0050 - PO!O O LEGISLATIVO 

Projelo/Atividade; :2 .089 - Manutenção das Atividade~ Legislativas 
Elemento de D~ pcsa : 33904600000 -AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 

OP: 
Tipu; ORÇAM E 

Fie.lia : 14 

f"onle de Recurso; ljOOOOOOOOO I - MCURSOS 'ÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÉNCLA5 DE IMPOSTOS 

TÀ RI 

Fa orecido: O! 713 - LE CARDAD.MINJSTRADORA DE ARTÕES LTDA Ç PJ/CPF : 19.207.'.152/000HO 
Bairro: . ANTA LUCIA 

Endereço : Rua FORTUNATO RAMO , 245 
Conta Fornecedor: 

Cidtlade : Vitória 
UF : ~pírito Santo 

Hislõr1rn : ragamcnlo da 0íllnlláÇà0 de Bmprcsa EspccIaIizad• no omc.:imcnto e Gercncrnmcnro ac 1\u:x lllo Alimcmação por meio de Cwtllo E>lcminico/Magné1ico pa111 01 Se1v,d01-cs 
J\tiv se Vereado res d1 Càmara Municipal de SMla M:u1, de JetiM.IES refere111e ao mes de JUNHO de 20::!5. c011fum1e Nora Fiscal n' 5151 ~-

Sa ld<1 Liqui~açfo : 56.090,01 
Valo r OP: 56.090,01 

Soldo Liquldoçi';o Atu•I ; 0,0() 

Desmn!as: 
Valor Banco : 56.Q90,0J 

Agência Coma -
H! 11 ]O l llOOOO.C . COM PROMETIDA roR LIQUIDAÇ,\O 

CONT ROLf BANCARIO 
Tipo • Documento 

• l U4CI00OOII.C-ITTILIZADA CO\I EXEcuç,,n 
RÇ,UI F.N1' Í.RI 

Loc.al/Data/ ssin atura 

V•lor 
56,(]1)0,0I 

\/nlor 

IU TAMARIA DE JETll3.4., L de julho di,202 

Decl:1t0 que o rererido processo foi dév1drunen1~ pago confortne d~scriminado acima 

Vcre11dor(11)- Prcsid en tc Tcsom'eiro(a) 

Gerado por: flavía.dalcol Págma 1 de 01/07/2025 

https://gpi20.cloud.el.com. br/birtloutput?_ report~contabil idade%2Fexecuc.ao%:2Fcpe_ nd_pagamento.rpldesign&&_format=html&__pageoverflo.. . 1/1 



COMPROVANTE 

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
--·--··---·---BANESTES NET BANKING--·----·--·--­

TED 

DADOS DO REMETENTE 
Nome .......... : CAM.MUN .ST/1. MARIA JE 
11.gencia . . .. .. . : 
Conta ......... : 
Tipo de Conta.: Conta Corrente 
CPF/CNPJ ...... : 31.815.897/0001·35 

DADOS DO DESTINATARIO 
Nome ..... ..... : LE CARO ADMINISTRADORA DE CART 
Banco ......... : 
Agencia ....... : 
Conta .•.•• .•.• : -
Tipo de conta.: Conta Corrente 
CPF/CUPJ ...... : 19.207 .352/0001·40 

DA□~ •A TRAN5ACAO 
Dt.~ - ~dmento: 01r01/z02s 
valor ..... .... : R$ 56.090,01 
Final i dade .. .. : 00005 
Protocolo . . ... : 043219662 
Hlstorico ..... : pgto nf n 51514 

Sltuacao .. . .. . : Enviada 

Origem; Bc:1neste:, Corporativo 

Registro: 01/07/2025 11:08:53 /local/home/tef/ci/20250701 / 9045319 . 
Emissao.: 01/07/2025 11:14:58 



29/07/2025, 08:15 Nota de Autorização 

- - MUNICfPIO DE SANTA MARIA DE JETIBA 
Santa Maria de Jetiba - ES 
Câmara Mun1cípal de Santa Mana de Jetibá 

• Rua DALMACIO ESPIN DULA, 155 • Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
• ~ CNPJ: 31.815.897/0001-35 

Origem 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000168/2025 - 02/07/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000022/2024 
Pregão Eletrônico Nº 000003/2024 

Lei 14.133/2021 

Contrato Nº 000009/2025 

AE Nº 000059/2025 AF Nº 000061 /202S 

Empenho Nº 117/2025 - Ordinário 

00000000 Gamara Munipal de Santa Maria Jetlbá 
Requerente 

00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibâ 

Entregai 
Execução 

00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro - Santa Maria de Jetibã - ES - Brasil - CEP: 29645-000 

LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 19.207.3S2/0001-40 
~ 7 rnecedor Rua FORTUNATO RAMOS, 24.S • SANTA LUC/A - Vitória - ES - Brasil- CEP: 29056-020 SL 1207 E 1208 2730248668 

?roposta adm@financiaJnet.com. br 

Condições de Pa9amento: 1 O DIAS APOS EMISSAO N.F. Entregai Execução: 365 Dia(s) 

Ficha: 14/2025 
Elemento Despesa: 33904600000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 

Orçamento Fonte Recursa: 150000000001 • RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Histórico Requer contratação de empresa especializada em rornecimento de Ticket Al imentação. 

Nº Lote Item Unidade Marca/Modelo 

Gerado por 

00055103 • PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS mês 
DE GESTÃO E FORNECIMENTO DE 
CARTÃO VALE ALIMENTACAO 
PARA 36 SERVIDORES 

alessandra.binovo ~ gina 1 de 

Quantidade Unitário Total 

1 ,000000 56.254,590000 56.254 ,59 

Total Geral 56.254,59 

Responsável 

Criado por. alessandra.binovo 

https-://gpi20.cloud .el.com. br/birt/ou tput? _ report=compras%2 F cp _ autorizacao.rptdesign&& _ format=html& _ pageoverflow=O& _ overwrite=f alse 1 /1 



Grupo: Le Card 

Rede: Le Card Pat 

Faturamento Convênio com corte em 21/07/2025 

Cliente 

Adair Lucht 
Alessandra Binovo 
Alexandra Scflulz 
Alvaro Roberto Gonçalves 
Ana Paula Alves de Azevedo 
Artemilia Hoffmann Braw 
BFUno Alexandre Dias 

Carlos Alberto W-Uck 
Cissa FToroti Schmidt Topfer 
Claudia Ivone Kurth 
Clovis Braun 
Clovls Lucht 
Edgar Fernando Bug 
Eduardo Henrique Martins Prochnow 
Bthor Ratzke Pereíra limm 
Eliana Hinz 
Eliane Ferrari Tresmann 

Ramlaw Soares 
Elrnar Francisco Thom 
Fabiana Jacob Krauze 
Felipe Bausen Boldt 
Fernando Antonio da Silva 
Flavla Colombo Dai Gol 
Frederico Reblin Junior 
Gabriela Potratz 
Hellen Kuster Ribeiro 

Hiago Costa Hell 
Homario Braun 
lllmarVesper 
Ismael Littig 
Joselio Kruger 
Joveno Guilherme 
Juselia Garbrecht Broedel 
Kaio Matheus Ribeiro Machado 
Leandro da Silva 
l eone Dos Santos Callot 
Lucas ReinKe de Oliveira 
Lucas Silverio Conte 
t no Alves da Silva 
Lucineia Sarter Miranda 
Luiz Augusto Mill 
Marcos Aurelio Dettmann 
Marcos Zitlow 
Marli Krauze Ahnert 
Maycon Sperandio Friedrich 
Michel Miertschink 
Michely Helena Rodrigues 
Nelson Mlertschink 
Priscila Auer Brag-a 
Rodlsney Guilherme Pautz 
Roseli Boning Braun 
Selene Jastmw 
Srdcley Amarico Diniz 
Siguimar Schvanz. 
Vald lnei Saldanha Rlbeíro 
Vera Moc;i Martins Hoffrn,rnn 
Wagner Siller Oito 

CPF/CNPJ 
10 

Mtin1 
C':b 

Emitido em 25/071 :3l 

Convênio: Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

(31 .815.897/0001-35) 

Matrícula 

\ 

atai do convênio: 57 clientes no va lorde R$ 56.966,67 

Tarifa por Carga: R$ -712,08 

Página 1 de 2 

(1) 

!li 
;;­

la de :S -· 

Valor Carga 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1,000.00 
1,000,00 

966,67 
1.0D0,00 
1.000,00 
1.000 ,00 
1,000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1 000 ,00 
1.000,00 
1.000 ,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

1 ººº·ºº 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
·1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1,000,00 
1.000,00 
1.000.00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1,000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1,000,0íl 



Grupo: Le Card 

Rede: Le Card Pat 

Faturamento Convênio com corte em 21/07/2025 

Cliente CPF/CNPJ 
1D 

Emitido em 25/07/2025 as 8:40:36 

Convênio: Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
(31.815.897 /0001-35) 

Página 2 de 2 

Total a pagar: R$ 56.254,59 

Nosso Número: 



Prefeitura Municipal de Vitória 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Prestador de serviços 

Número da Nota 
53864 

RPS 
33803 /1 

Competência 
01/07/2025 

1 9.207.352/0001-40 l nscrição Municipa l: 1307227 

LeCard 
CPF/CNPJ 

Nome/Razão Social 

Nome Fantasia 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 

LE CARO 

&.. Endereço 

Municipio/Uf 

AV PRINCESA ISABEL, 629 - EOIF VITORIA CENTER SALA 901 -
CENTRO - CEP ; 29010361 

Vitoria/ ES Email :financeiro@lecard.com.br 

Tomador de serviços 

CPF/CNPJ 31.815 .897 /0001-35 Inscrição Mun icipal 

Nome/Razão Socia l CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

RUA DALMACIO ESPINDULA, 155 - CENTRO - CEP: 29645000 Endereço 

Município/ UF Santa Maria de Jetibá/ES Ema il financeiro@santamariadejetiba.es.leg.br 

Dados complementares 

Murndp10 da prestação do servlço: Vitoria - ES 

Murndpio da incidência: Vitoria - ES 

Regime : Empresa Normal - ISS Variável 

Exlgibilidade: Exigível 

Código de serviço; 10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou i móveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e 
Futuros, por quaisquer meios 

CNAE : 8299702 - EMISSÃO DE VALES- AUMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES 

Discrímínação dos serviços 

Carga Cartao Alimentacao, Referente Ao Contrato de N 09/2025Taxa de Corretagem/Comissao Igual A Zero Taxa 
de Desconto/Administracao, Conforme Contrato, I gual A -1, 25%Nao Sujeito A Trlbutacao Federal, Estadual Ou 
Municipal, Conforme Termos do Artigo 18 da InRfb N 1.234 20J. 2Nota Fiscal Emitida Por Forca do 
Edital/Contrato. Dados Bancarios Para 

Valor dos serviços = R$ 56.966,67 / / Valor l íquido da nota = R$ 56.254,59 
Valor I quldo ela nota ~ Valor elos serviços , PIS - Cofim - INSS - IR - CSLL • Outras reten,;ões • rss Reti do • Desco11to corJdlCio11ado 

Deduçõe.s Desconto ~ll~uorn Va lor do ISS Va lor do ISS Valor do ISS Va lor do C'r,Njlto 
(R$) Cond. (R$) ('½ Cll lculado (R$) Devido {R$) Retido (RS) {R$) 
56.966,67 712,08 2,00 o,oo o,oo O,QO o,oo 
JR(R.$) 

0 ,00 
lNSS 11'4) CSLL (R~l PIS(f11í) Cofins ( R5 ) Outr.i, retençõe, (R.$) 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras informações 

• Esta NFS-e foi emitida com respaldo legal no Decreto 13,314/2007 e na Portaria 49/2007 e autorizada pela 
AIDF Nº 7093/2022 de 27/12/2022; 

• Esta NFS-e substituí o RPS Nº 33803/1; 
• Chave de valldaçao que garante a autenticidade desta NFS-e: 74288BFA-78B5•46E7-95A8•61ESAABCOB28 



Emissão ; 21/07/2025-10:52h 

Prefeitura Municipal de Vitória 

Secretaria de Fazenda 

Certidão Negativa de Débitos 

CNPJ ...... ....... .. .. ......... .. : 19207352000140 

RAZÃO SOCIAL/NOME: LE CARO ADMINISTRADORA OE CART0ES L TDA 

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nadonal (Lei 5.172/1966 ), certificamos que não constam em 
nome do sujeito pa5sivo identificado, nesta data, débitos com a Fazenda Pública Municipal. 

OBSERVAÇÕES 

Documento válido até o dia 19/09/2025 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento. 

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES , a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA. 

Emitido em 2110712025 às 10:52 pelo AGENTE INTERNET 

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço: 
http://www.vitoria.es.gov.br, "Serviços", opção "Autenticidade de documentos/ Certidão de Débitos". 
Entre com a chave: 
6bd4d9df-30ac-45f6-a~e0-1 c6d 1 ca09d bd 
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF. 

p 
····················································· ····-···-·· ······ ······-· ············-··· ········-·····················~ 

Autcnric1dadc!l11.-Vill do documento cnulido om 21 107/2()25 10:53 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazer,da Nacional 

CERT10ÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTOES L TOA 
CNPJ; 19.207.352/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívldas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ê certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créd itos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas fi liais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas ai[neas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov,bP ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 2110/2014. 
Emltlda ás 10:17:23 do dia 12/06/2025 <hora e da1a de Brasília>. 
Valida até 09/12/2025. 
Código de controle da certidão: B3B4.8E57 .5CC0.4AFO 
Qualquer rasura ou emenda ín-validará este documento. 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARTA DE ESTADO DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública . staduaJ - MOD. 2 

Certidào O 20250000828827 

Jdenlificação du Requerente: NPJNº 19.207.352/0001-40 

Certificamos que, até a presente data, não ex_iste débito contra o portador do Cada tro de Pes oa 
Turídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
--iuaisquer divida que venbam a ser apurada . 

Ce1iidão emitida '1ia Sistema Eletrónico de Prece sarnento de Dado , no tem10 do Regulamento 
do lCMS/ES aprovado pelo Decreto nº l.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 06/06/2025 válida até 04/09/2025. 

autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet pm meio do endereço 
www. efaz.es.gov.br ou m qualquer Agência da Receita E taduaJ. 

Vitóri8.i 06/06/2025. 

Autenticação eletrónica: 0022.FC3D.2EEO . .B611 



~I .____I _______. 

CAI 
C IJCA :=co Óf\•1 C.4 FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

19 .207 .352/0001-40 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES 

- AV PRINCESA ISABEL 629 SALA 901 EDIF VITORI A CENTE - / CENTRO / VITORIA 
/ ES / 29010-360 

A Caixa Econômica Federa l, no uso da atribu ição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regula r perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de· Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:17/07/2025 a 15/08/2025 

Certificação Número: 2025071720482161818321 

Informação obtida em 21/07/2025 08:49 :20 

A utili zação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa : www.caixa.gov.br 



~ 

0-
(D 

O) '!11 
:--}.; ~-'S 

-~- ~ 

~-· 

~ . ~0 
"1etr,a d& . 

,, , 

~ .. ~ .. 
PODER JU ICIARIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP: 29 .050-27.5 1 Tel; (27) 3334-2000. 

- A CERTIDAO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTANCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E CONCORDATA) 
Dados da Certidão 

Razão Social: LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 
CNPJ: 19.207.352/0001-40 

Data de Expedição; 21/07/202.5 08:53:46 

Nº da Certidão: 
-- ENDEREÇO --

• • t1idpro: 

Lv!,jradouro: 
Complemento: 
-- CONTATO --

Email; 

* 2024913022 * 

VITOR1A 

AVENIDA PRINCESA ISABEL 

SALA 901 

UCITACAO@LECARD. COM. BR 

Validade: 

Bairro; 

Número: 
CEP: 

30 DIAS 

CENTRO 

629 
29.010-360 

Telefone Fixo; (27) 2233-2000 

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO • 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo (E­
Jud, SIEP, PROJUDJ e PJe) atê a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante . 

Observações 

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a tltularidade ser conferida pelo interessado e/ou 

destinatário; 
e. o prazo de valldade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedlçào, conforme disposto no art, 467 do Código de 

Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Apos essa data será necessária a emissão de uma nova certidão; 
d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado. do Espírito Santo - www.tjes.jus.br 

-, utilizando o número d'a certidão acima identificado; 
e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal estadual, 

falência e recuperação j udicial, e auditoria mirrtar, tramitam, apenas, no juíw de Vitória; 
f, As ações de natureza cível ab@ngem inclusive aquelas que tramitam nas varas ele Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela, 

InLerdiçâo, ... ), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, ExeaJçâo Frscal e Execução Patrimonial (observado o item 
e); 

g. As ações de natureza crimina l abrangem, dentre outra.s: as de auditoría militar e de juizado esoeciai.s criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica; 
r. A base. de dados do sistema de gerenciamento processual (1 a INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe- lG; 2ª INSTÂNOA: Sistema de 

Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do Estado do Espírito Santo, com 
exceção do SEEU; 

j . A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao Cartório do Offcío de 
Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto nº. 009/2021. 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetib ·aoe.~ 

Estado do Espírito Santo 

ATESTE DO FISCAL DE CONTRATO 

Informo, na condição de fiscal do contrato nº 00009/2025, pactuado nos termos do 

processo administrativo nº 000022/2024, que a empresa contratada forneceu os 

serviços, relacionados na nota de fiscal nº 53864 de acordo com as exigências e 

especificações exigidas, entregando, além disso, a quantidade e qualidade informada. 

Informo, ainda , que até o presente momento, a contratada mantém sua regularidade 

fiscal, conforme certidões que acompanham o processo, bem como vem cumprindo 

com as demai.s exigências legais contidas no referido contrato. 

Diante do exposto , informo que o processo está apto para que seja efetuado o 

pagamento de acordo com a nota fiscal. 

Santa Maria de Jetibá - ES, 29 de julho de 2025. 

GAB~ OTRATZ 



29/07/2025 10-39 Nota de Liquidação 

M ICÍPlO DE S TA MARIA OE JETIBÁ 
CAMARA MUNICIPAL OE SA. TA 1ARIA DE JETTBA - NOVA 

ESPÍRITO SANTO 

31.815.897/0001-35 

OT DE LJQUIDAÇÃO 411/2025 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos 
da legislação vigent , determina que seja liquidada a despe a aqui 

classificada: 

E..iercicio : 2025 
Empenho : 117/2025 

Ficha: 14 
Processo : 000022 

Tipo : Ordinário 
Data : 29107/2025 

Data Venc. : 05/0812025 
Ano Proces.su : 2024 

Autorizações: 
AE:000059/2025 AF: 000061/2025 AL: 0001611/2025 

VALOR BRUTO: 56.254,59 VALOR DESCONTO: 0,00 

Órgão: 001 -CÂMARA MUN ICIPA L DE SANTA MARJA DE JETIBA 
Unidade Orçamentaria: 001 - Cãmara Municipa l de Santa Maria deJetibá 

f unção: OI - LEGISLATIVA 
Subfunção: 03 l -Ação Legislariva 

Programa : 0050 -APOIO AO LEGISLATfVO 
Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das At ividades Legislativas 

Elemento de Despesa: 33904600000 -AUX1LlO-ALIMENTAÇÂO 

VALOR LIQUIDO: 56.254,59 

Fonte de Recurso: 15000000000 1 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS ETRA1 SFER.ÊNCIAS DE fNIPOSTOS 

Favorecido: 00 10713 - LE CAR.0 ADMINISTRADOR.A DE CARTÕES LTDA CNPJ/CPF: 19.:207.352/0001-40 

-

Bairro : SA TA LUCIA 
Endereço: Rua FORTIJNATO RAMOS, 245 

Dados Banc:írlos : 

Cidade : Vitôria 
UF : Esp,rito Santo 

Histórico: Liquidação Ja Contratação de Empresa Especial izada 1\0 Fornecimento e Gerenciamento de AuxJlio Alimentação por meio de Cartão 
Eletrõnico/lv!agnético para os ervidores Ativos e Vereadores da C5marn Municipal de Sanca tvfaria de Jetibá/ES referente ao rnes de JULKO de 2025, 
confonne Nora Fiscal nº 53864. 

ubeli,mento: 33904601000- AUXÍI..IO-ALIME TAÇÂO - E.XCETO :MAGISTÉRJO E SAÚDE 

Saldo Empenho ! 304.413,.33 I Despesa Liquidada .56.254,591 Saldo Disponível 1 248.158,74 

DOCUMENTO FlSCAIS 
Descrição Darn Nº Documento Va lor 
Noto F'iscal • 
Té11al : 

Nº Débito 
1 622130100000 0-CR.ÉDITO EMPENKAO(l 1'1 LIQUIDAR 

1 62292\llO I000,O - EMPENHOS A LIQUIDAR 

1 JJ2l lUOOOOO,P - FORNECIMêNTO or ALIMENTACAO 

1 8\ 231020\000,C-A EXECU1"AR 

25/07/2025 

1 l 82 I I20!00000.C - DISPON![J[lfOADE PO\l DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
COMPRUMETIDA PO\l EMPENHO· A LIQUIDAR 

53864 

LANÇAMENTOS 
Votor Crédito 

3/L.254,59 6!1130J00000.O-CRIIDITO EMPENHADO UQUIDAOOA PAGAR 

56.254.59 6l192010l()O(),() • EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR 
5(L25-1.l9 2I1I I0 I0 I000.F • FORNECEDORES Nji.O PARCELAIJOSA PAGAR 

5~.1~4,.l<I S ll.l I0202000,C. EXECU'rAnos 

56.254.59 8~ 11JO100000.C- COMPROMETIDA POR LIQUIDAÇÃO 

LocaJ/Data/Assinatura 

56.154.59 

56.154,.59 

Valor 

5D.!54.)9 

MU ICÍP1ODES TAMAR1ADEJETIB ,29de julhode2025 

F'iUõl os c:fcitOs leg:lis. con,idi:r.tndó M d..xm,,cru:::içõc,; :sCUH t::um.~ no pruces:w c:ni ld~ liQuidu i3 priesie111~ 
d<:<ficsn. 

CARLOS ALBERTO\ UC 

Vereador(a)-Presideute 

Gerado por: flavia.dalcol Pâgina de 

FLAVIA~ O DALCOL 

Contador (a} 

\ 

29/07/2025 

https://gpi20 .cloud.el .com.br/birt/output?_ report=contabilidade%2Fexecucao%2Fcpe_nd_liquidacao.rptdesign&&_rormat=html&_pageoverflo. . . 1/1 



29/07/2025, 14:50 Nota de Pagamento 

MUNICÍPIO DE S TA MARJA DE JETIBÁ 
CAMARA MUN[ClPAL OE SANTA MARTA DE JETTBA- OVA 
ESPÍRITO S TO 
31.815.897/0001-35 

O RÇA~CE 'TA RIA 
VALORBR TO: VALOR DESCONTO : 0,00 VALOR LIQ LDO : 56.254,59 

O ordenador da despesa para efeito dae~ecução 
orçamentáría, nos termos de legislaç!!.o vigente:. 

derermi ne Pagame to dn Empenho aquj cla.ssiricado: 

Extrcício : 2025 Proct'SSCI ; 000022 
Data P2gto : 29/07 -025 

Ano Proces o : :W24 
01': 

Empe~ho: 117/ 202.S 
Liquidgçliõ o 4 11/202.5 

Tipo : O R Ç A M E N T À R IA 
Fidu: l <l 

Orgão: 001 - CÂ.ivl ARA M t ICíPALDESA, TA MARIA DEJE.TIBÁ 
Unidade Orçamentária: 001 - Cán1ara w1icipal de Santa Maria de Jetibá 

Função :ÔI -LEGISLATIVA 
ubflmçiio : 03 J - Ação Legislanva 

ProgrD.mo. : 0050 - APOIO AO LEGJSLATNO 
Projeto/Atividade; 2.osg - Manutençào das Arividades.Legislativ&s 

Elemfntn de Despesa: 33904600000- IUO-ALIMENTAÇÂO 
Fonte de Recuro: 150000000001 • RECURSO NAO INCULAD0 DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPQ 'TOS 

F'avnl'ecido: 00 10713 - LE CARDADMTNlSTRADORA DE CARTÕES LIDA 
Bairro: SANTA LUCIA 

Endereço: RuafORT rNATORAMOS, 245 
Con ta Fornecedor: 

CNPJ/CPF; 19.20 .J52/000l-40 
Ciddlldt : \lírl\ria 

F': Espírito Santo 

Histórico : Paglll11ento da Coatramção de Empresa Especializada 110 Fornecimento e a~rencían1en10 de /\ux1lio Alim<ntaçlio por meio de Canão Eleqõnico/Magaético para oi s~rvidOréS 
tivo< <! Ver.,.dare~ d>.Câlbor., MunícipoJ <li, S:u,w M~rio deJetib:i/ÉS refm,nM na mês de 1UUfO & 200·. cunforme Nola Fiscal n• 5181>4. 

~Ido Llituld,içfo : "6.154.59 V•lor OP :.56.254,59 
Saldo Liq uidnç:lo Atual : 0,00 Valor B• nco : 56.254,59 

gêm:ia Conn -
Nº Débilu 
1 811m100000.c - COMPRO~IFTIOA rOR LfQUIDAÇÂO 

6U92ól0J000,0 -!::~IP NHO LIQ ID.\DOS ,1 PACAR 
6~1JOJ00000,0 -CRÉDITO E~U'Ei\'HADO LI(! WADO . 

co .- T ROLE BA NCA RIO 
Tipo Nª Documento 

{. TO 
Valor Crédito 

S .254,S 811140100000.C -UTILIZAOA CO/,f Ex.ECU O 
OR MEN1'.\RU 

5~.?5•,59 6l?9W04000.0. E.l!Pt::NHOS LIQUIO DOS PAGO 
-~.?54,-~ Glll3U41JIIIMlll.0- ' II Úll'l'O t~l'f:NIIMlO l.lQUIIJAD<.J l'AG-0 

Loc.al/Data/i\ssinatura 

56.254.S'l 

Valor 
~6.!54,S 

S(1.?~,.5c 

5b.1S4,l' 

WNICÍPIO DE SANTA MAR.IADEJET.IBÁ. , 29 deju.J.hO d.e202 

D.:c.laro que. o referido proOCSJo foi dcv1d.nn\cn,0- p.ngo conforme d~cnmin.o.do neima 

CARLO AL ~TO WRUCK ESPINDULA 

Vereador(a)-Presldente 

Gerado por: ílavia.dalcol Página 

GAllRIE PôTRATZ 

Tesoureiro(a) 

de 29/07/2025 

hllps.//gpí20.cloud.el.com.brJbl rt/output?_report=contabilidade%2Fexecucao%2Fcpe_nd_pagamento.rptdesign&&_format=ahtml&_pageoverflo.. . 1/1 



COMPROVANTE 

BANESTES S .A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

------ ---- - ---BANESTES NET BANKING-------------­
TED 

DADOS DO REMETE NTE 
Nome . , ........ : CAM.MUN.STA MARIA JE 

Agencia ....... : 
Conta, .... .. .. : 
Tipo de Conta.: Conta Corrente 
CPF/CNPJ ...... : 31.815.897/0001-35 

DADOS DO DESTINATARIO 
Nome ..... . ... . : LE CARO ADMINISTRADORA DE CART 
Banco .. . ...... : 
Agenda ....... : 
Conta ......... : -Ti~o de Conta.: Conta Corrente 
CPF/CNPJ ...... : 19.207.352/ 0001-40 

DAIX A TRANSACAO 
Dt.Pagamento: 29 /07 /2025 
Valor ... ..... , : R$56. 254, 59 

Finalidade .... : 00005 
Protocolo .... . : 044127198 
fli stor ico ... .. : pgto nf n 5 3864 
Situacao ...... Enviada 

Origem: Banestes Corporativo 

==============------------=- --------------

Registro: 29/07/2025 11:12 :50 /local/home/tef/d/20250729/1753474. 
Emissao.: 29/07/2025 11:48 :13 



02/09/2025. 07:34 
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Origem 

Nota de Autorização 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa l\<\il...rla de Jel:ioo 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Ce-ntro - S.m!a Maria de Je!ibá - ES - Cl;:P: 2.9645-000 
GNPd: :11.815.a97l0:J01-35 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000195/2025 - 01/08/2025 

Processo R.EQUERIMENTO N" 000022/2024 
Pre9ão Eletrônico Nº 000003/2024 
Lei 14.133/2021 

Contr~to W 00000912025 
AE W 000059/20.25 AF N° 000061/2025 
Empenho N" 117/2025 • Ordinário 

00000000 Câmara Munlpal de Santa Maria Jetibá 
Requàrente 

00000000 Câmara Munipal dê Santa Maria Jetfüá 

Entregai 
Exeoução 

00000000 Câmara Munipal oo Santa Maria Jetíbá 
Rua DALMACIO ESPINDULA; 155 - Centro - Santa Maria de Jetibá - ES - Brasil - CEP: 2%45-000 

lE CARO ADMINISTRADORA OE CARTÕES LTDA 19.207.352/000140 
( -..,mecedor . Ri-ia FORTUNATO RAMOS, '245 - SANTA LUC/A· Vitória - ES - Bras/1- CEP: 29056-020 SI. 1207 E 1208 2730248668 
\ _ Proposta adm@finencialnet.com.br 

Condições de Pagamento: 1 O DIAS APOS EMISSAO N.F. Entrogal Execução: 365 Dla(s) 

Ficha: 14/2025 
Elemento Despes-a: 33904600000. AUXILIO-AUMENTAÇÃO 

Orçamento Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS OE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS OE 
IMPOSTOS 

Pmjotó/Affvidede; 2.oag - Manutenção das Atividades Legislativas 

Histórico Requer çontratação de empresá espaciallza.da em fornecimento da Ticket Alimentação , 

Unidade Marr;a/Modeló Ouantlcl-&de Unitário Total 

1,()00000 56.221,660000 56.221,66 

/'-~ ' 

\ . . 1~,1-1 1/'7 
Rasponsfwef 

Gerado por: arternilia.braw ~-"-~ Página 1 de Criado por: alessandra.blnüvo 

https:/igpí20.cloud.el,coni.brfbirt/output? __ repmt=oomp~s¾2Fcp_autortzacao,rptdesign&&_ fomwt=hl rnl&__pageovert1m'F0&_ over"vr!ts"'false 1/1 



NOME 

ADAIR LUCHT 

ALESSANDRA BINOVO 

ALEXANDRA SCHULZ 
AI.VARO ROBERTO GONÇALVES 

ANA PAULA ALVES DE AZEVEDO 
ARTEMILIA HOFFMANN BRAW 

BRUNO ALEXANDRE DIAS 

CARLOS ALBERTO WRUCI< 
CISSA FIOROTI SCHMIDT TOPFER 

CLAUDIA IVONE KURTH 
CLOVIS BRAUN 

CLOVIS LUCHT 
EDGAR FERNANDO BUG 

(-')UAROO HENRIQUE MARTINS PROCHNOW 
• ..:1THOR RATZKE PEREIRA TIMM 

ELIANA HINZ 
ELIANE FERRARI TRESMANN 

ELIZA RAMLOW SOARES 

ELMAR FRANCISCO THOM 

FABIANAJACOS KRAUZE 
FELIPE BAUSEN BOLDT 

FERNANDO ANTONIO DA SILVA 

FLAVIA COLOMBO DAL COL 

FREDERICO REBLIN JUNIOR 
GABRIELA POTRATZ 

HELLEN KUSTER RIBEIRO 
. ·----- _HIAGQ_CQSTAHELL ______ ____ _ ·-- ____________ _ _ _ ______________ . 

HOMARIO BRAUN 
ILI MAR VESPER 

ISMAEL LITTIG 
( • SELIO KRUGER 

JOVENO GUILHERME 

JUSELIA GARBRECHT BROEDEL 
KAIO MATHEUS RIBEIRO MACHADO 

LEONE DOS SANTOS CALLOT 

LEANDRO DA SILVA 
LUCAS REINKE DE OLIVEIRA 
LUCAS SILVERIO CONTE 

LUCIANO ALVES DA SILVA 

LUCINEIA SARTER MIRANDA 
LUIZ AUGUSTO MILL 

MARCOS AURELIO DffiMANN 
MARCOS ZITLOW 

MARLI KRAUZE AHNERT 
MAYCON SPERANDIO FRIEDRICH 

CPF 

#0~~~~1C1. 
ro,,_, 

,_ :;., 

,'• :{' O, ... ' (\) 
• -:...\ t'1 \ • 

l\((I (._; - '1:11 
,;,}-:, .-!':/ 

z -~~ <i ':,(b / 
,,tqria oe_,:r 

••.. _,.-,,,, 

VALOR 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 
R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

RS 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 
_ ~$ ________ 1. 000 ,_()O 

--- ·--··-··-·-····- .... ···-·· ·· . . -· --· ... _ ,, __ . . ---·-·····-·· - - ···. ,. _ __ 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1,000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 
R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000,00 



MICHEL MIERTSCHINK R$ 1.000,00 
MICHELY HELENA RODRIGUES R$ 1.000,00 
NELSON MIERTSCHINK R$ 1.000,00 
PRISCILAAUER BRAGA R$ 1.000,00 ' 
RODISNEY GUILHERME PAUTZ R$ 1.000,00 jj 

i! 

" 
ROSELI BONING BRAUN R$ 1.000,00 

1 
SELENE JASTROW R$ 1.000,00 i 
SIDCLEY AMERICO DINIZ R$ 1.000,00 

1 SIGUJMAR SCHVANZ R$ 1.000,00 
VALDINEI SALDANHA RIBEIRO R$ 1.000,00 

1 
~ 

VERA MOCA MARTINS HOFFMANN R$ 1.000,00 
1 WAGNER SILLER OTTO R$ 933,33 

R$ 56.933,33 ~ 
1 

11 

( Ji 

~ 

( 



Grupo: Le Card 

Rede: Le Card Pat 

Faturamento Convênio com corte em 26/08/2025 

Alessandra Binovo 
Alexandra Schulz 
Alvaro Roberto Gonçalves 
Ana Paula Alves de Azevedo 
Artemilia Hoffrnann Braw 
Bruno Alexandre Dias 
Carlos Alberto vVruck 
Cissa Fioroti Schrnidt Topfer 
Claudia Ivone Kurth 
Clovis Braun 
Clovis Lucht 
Edgar Fernando Bug 
Eduardo Henrique Martins Prochnow 
Eithor Ratzke Pereira Tlmm 
Eliana Hinz 
Eliane Ferrari Tresmann 
Eliza Ramlow Soares 
Elmar Francisco Tllom 
Fabiana Jacob Krauze 
Felipe Bausen Boldt 
Fernando Antonio da Silva 
Flavia Colombo Dai Col 
Frederico Reblin Junior 
Gabriela Potratz 
Hellen Kuster Ribeiro 
Hiago Costa Hell 
Homar!o Braun 
llimarVesper 
Ismael Llttig 
Joselio Kruger 
Joveno Guilherme 
Juselia Garbrecht Broedel 
Kaio Matheus Ribeiro Machado 
Leandro da Silva 
Leone Dos Santos Callot 
Lucas Reinke de Oliveira 
Lucas Silverio Conte 

Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
único 
Único 
Úníco 
Único 
único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
único 
Único 
Único 
Único 
Único 

Página 1 de 2 

Emitido em 01/09/2025 as 12:42:39 

Convênio: Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá (31.815.89710001-35) 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.00D,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,0D 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

·~ 1.000,00 
, !!:; s:•,,i ~ 1 1 00000 
;-- ><,_ç, $'.) . ' 



Grupo: Le Card 

Rede: Le Card Pat 

Faturamento Convénio com corte em 26/08/2025 

Lucineia Sarter Miranda 
Luiz Augusto Mill 
Marcos Aurelio Dettmann 
Marcos Zitlow 
Marli Krauze Ahnert 
Maycon Sperandio Friedrich 
Michel Miertschink 
Michety Helena Rodrigues 
Nelson Miertschink 
Priscila Auer Braga 
Rodisney Guilherme Pautz 
Rosell Boning Braun 
Selene Jastrow 
Sidcley Americo Diniz. 
Siguimar Schvanz 
Valdinei Saldanha Ribeiro 
Vera Moca Martins Hoffmann 
Wagner Siller Otto 

Único 
Único 
único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Ünico 
Ünico 
Ünico 
único 
Único 
Único 
Único 
Único 
único 
Único 

Emitido em 01/09/2025 as 12:42:39 

Convênio: Câmara Municipal de Santa María de Jetibá (31.815.897/0001-35) 

Total do convênio: 57 clientes no valor de R$ 56.933,33 

Tarifa por Carga: R$ -711,67 

Total a pagar: R$ 56.221 ,66 

Nosso Número; 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,0D 
1.000,0D 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

933,33 

Página 2 de 2 
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Prefeitura Municipal de Vitória 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Prestador de serviços 

Número da Nota 
57342 

Rl'S 
36411 /1 

Competência 
01/09/2025 

CPF/CNPJ 

Nome/Razão Social 

Nome Fantasia 

19.207.352/0001-40 Inscrição Municipal: 1307227 

:: Card 
... Endereço 

Município/UF 

LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTOES L TOA 

LE CARO 

AV PRINCESA ISABEL, 629 - EDIF VITORIA CENTER SALA 901 -
CENTRO - CEP: 29010361 

Vitoria/ES Email: financeiro@lecard.com,br 

Tomador de serviços 

CPF/CNPJ 31,815.897 /0001-35 I nscrição Municipal 

Nome/Razão Social CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

Endereço RUA DALMACIO ESPINDULA, 155 - CENTRO - CEP: 29645000 

M un icípio/U F Santa Maria de Jetil>á/ES Email financeiro@santamarladejetlba.es.leg.br 

Dados compiementares 

Município da prestação do serviço: Vitoria - ES 

Município da Incidência: Vitoria~ ES 

Regime : Empresa Normal - ISS Variável 

E:dglbllldade: Exigível 

Código de serviço: 10.05 - Agenciamento, corret.llgem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e 
Futuros, por quaisquer meios 

CNAE: 8299702 - EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES 

Discriminação dos serviços 

Carga Cartao Alimentacao, Referente Ao Contrato de N 09/ 2025Taxa de Corretagem/Comissao Igual A Zero Ta xa 
de Desconto/Administracao, Conforme Contrato, Igual A -1,25%Nao Sujeito A Tributacao Federal, Estadual Ou 
Munfcipa/, Conforme Termos do Artigo 18 da InRfb N 1.234 2012Nota Rscal EmWda Por Forca do 
Edital/Contrato . Dados Bancarias Para Deposit 

Valor dos servíços = R$ 56.933,33 // Valor liquido da nota = R$ 56,221,66 
Valor Hqu!do ela nota = Valor dos ,ervlç11s - PIS - Cotlns - INSS - IR - CSLL - Outras retenções • Jss Ret ido • Oesconto condicionada 

O,lduções Base de Cá leu lo Desconto Alíquota Valor do 155 Valor do 15S Valor do ISS Valor do Crédito 
{R$] (R$) Cond. (R$) (%) Ca lculado {R.$) Devido {R$) Retido (ll$] (R$) 
56.933,33 0,00 711,67 2,00 0,00 o,oo o,oo o,oo 
IR{R$) 
0,00 

INSS (R$) CSLL (R$) PlS (R~) Colins (R$) Outr.is retenções (R$) 
o,oo 0,00 0,00 0,00 o,oo 

Outras informações 

• Esta NFS-e foi emitida com respaldo legal no Decreto 13.314/2007 e na Portaria 49/2007 e autorizada pela 
AIDF Nº 7093/2022 de 27/12/2022; 

• Esta NFS-e substitui o RPS Nº 364:t:l/1; 
• Chave de validação que garante a autenticidade desta NFS-e: 533510A4-CCA3-43FD- B3FA-201A9D9033A6 



PODER JUDICIÁRIO 
TR1BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 1 Tel: (27) 3334-2000. 

N A 

CERTIDAO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTANCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E CONCORDATA). 

··· Dados da Certidão - --··---· ····· ··············· - -·---····-·-··---·· .. ····--· .. ---·-·--·----·------·-··- -·· -·····-·- •-···----·-·-·-·····-····· ..... · ·· -·········-·· -···· -···-··· --· .... · ·· -···"'··--· , .... 

Razão Social: LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 
CNPJ: 19.207.352/0001-40 

Data de Expedição: 25/08/2025 09:47:24 

Nº da Certidão: 
-- ENDEREÇO --

[ 1icípio: 
tugradouro: 
Complemento: 
Ma CONTATO--

Email: 

* 2025029095 * 

VITORIA 

AVENIDA PRINCESA ISABEL 

SALA 901 

LICITACAO@LECARD.COM.BR 

Validade: 

Baírro: 
Número: 
CEP: 

30 DIAS 

CENTRO 

629 

29.010-360 

Telefone Fixo: (27) 2233-2000 

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -
· ····---·- ·-- - --·-·-·----··-··"··-·-·----·-·--·-·-·----·-~"' · ·--····· -·····-··--··--·---~-----·~- - - ----

i 
i 

···-··-·-·-·- -- .. ··- ____ _________ , __ ___. _, .. . ., ... J 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo (E­
Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante . 

- Observações -·--·-·--··---··--·-----·-··- ···•···---··--·-·--·-·--·-·····-·------ -------

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e/ou , 

destinatário; ' 
• ·c;·O··prazo-de·valldadedesta certidão·éde·30·(trinta)·dias;-·eontados da·data-da-expedi<iâO;·Eonforme disposto no.art.467 do Código de ... ! 

Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova certidão; 
d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo - www.tjes.jus.br 

-, utilizando o número da certidão acima identificado; 
e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/VIia Velt1a/Cariacica/Serra/Vlana), as ações de: execução fiscal estadual, 

( •• falêncía e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória; 
f. As ações de natureza dvel abrangem inclusive aquelas que tramltam nas varas de Órf'aos e Sucessões {Tutela, Curatela, 

Interdição, .. ,), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial (observado o item 
e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de familia e lnrnnda e juventude são objeto de certidão específica; 
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual {1 ª INSTÂNOA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª INSTÂNCIA: Sistema de 

Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do Estado do Espírito Santo, com 
exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao Cartório do Ofício de 
Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto nº. 009/2021. 



C'Af W1""A 
... . -~ 

Ç,'1.,IX.I', ECONÓI\HG!\ FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS~CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

19.207 .352/0001-40 

LE CARD ADM [NJSTRADORA DE CARTOES 

- AV PRINCESA ISABEL 629 SALA 901 EDIF VITORIA CENTE - / CENTRO / VITORI A 
/ ES / 29010-360 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, hesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servíco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:26/08/2025 a 24/09/2025 

Certificação Número: 2025082609432161818300 
•• ••-• • ••• • • • ••• • • • H • • ••---•• • • •-• ••• - --••• • • •• • • •-••• •• - •- ••• • • • • •••-••• ••• • • -•••- •• •-•• •••-•• •-• • • •-••• • • •••- •• •• ••••• • • • -• •-- • • • • ••- • •• • •• •• ••-•- - •• • •-•- • -• •••••••-• • •••• •• • • ••- •••- • • •-•• • • •••• • • • •-••- •-•-•• •• •- • • • • O• • • • 

Informação obtída em 28/08/2025 16 : 35: 10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

ATESTE DO FISCAL DE CONTRA TO 

Informo, na condição de fiscal do contrato nº 00009/2025, pactuado nos termos do 

processo administrativo nº 000022/2024, que a empresa contratada forneceu os 

serviços, relacionados na nota de fiscal nº • 57342 de acordo com as exigências e 

especificações exigidas, entregando, além disso, a quantidade e qualidade informada. 

Informo, ainda, que até o presente momento, a contratada mantém sua regularidade 

fiscal, conforme certidões que acompanham o processo, bem como vem cumprindo 

com as demais exigências legais contidas no referido contrato. 

Diante do exposto, informo que o processo está apto para que seja efetuado o 

pagamento de acordo com a nota fiscal. 

Santa Maria de Jetibá - ES, 02 de setembro de 2025. 



03/09/2025, 09:13 Nota de Llquldaçi:lo 

MUNICÍPIO DE SANTAMARlADE JETIBÁ 
CAl\-lARA MUNICTPAL DE SANTA MARIA DE JETffiA - NOVA 

ESPÍRITO SANTO 

3 l .815.897/0001-35 

NOTA JJE LIQUJDAÇÃO 488/2025 

O ordenador da D~spesa, pau efeito de execuçiio orçament:ll'ia nos termos 
da legislação vigente, determina que seja liquldnd11 a despesa aqui 

classlflcada: 

Exel'clcio : 2025 
Empenho : 11 7/2025 

Ficha: 14 
Processo : 000022 

Tipo : Ordinário 
Data : 03/09n02S 

Uala Veuc, : 10/09/2025 
Ano Processo : 2024 

Autorizações: 
AE:000059/2025 AF: 000061/2025 AL: 0001 gs1202s 

VALOR BRUTO: 56.221,66 VALOR DESCONTO: 0,00 

Orgão: 001 - CAMARA MUNICIPAL DE SANTAMAlUA DE JETIBÁ 
Unida.de o,·çamcntnrin: 001 - Câmara Municipnl de Santa Maria de Jetibá 

Função : O 1 • LEGISLATIVA 
StibFunção: 031 -Ação l egislotiva 

Programa : 0050 - APOfO AO LEGISLATlVO 
Projeto/A tividade : 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa : '.13904600000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÀO 

VALOR LÍQUIDO: 56,221,66 

Fonte de Recurso: !50000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE Th-IPOSTOS E TRANSFEllÊNCJAS DE IMPOSTOS 

Favorecido: 0010713- LE CARDADMINTSTRADORA DE CARTÕES LTDA CNPJ/CPF: 19.207,3.52/000 !-40 
BaitTO : SANTA LUCIA Cid11de ; Vitória 

Endereço : Rua FORTUNATO RAMOS, 245 
Dados H a ncâl'ÍOS : 

UF: Espíri to Santo 

Hlstól'ico : Liquidação da Conlrataçiío de Empresa ~pecializada no Fornecimento e Gerenciamento de Auxilio Alimentação por meio de Cartão 
Eletrônico/Magnélico para os Se1vidores Ativos e Vere&clores da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá/ES referente ao ~s de AGOSTO de 
2025, confom,c Nota Piscai nº 57342. 

Subelernento: 33904601000 -Aux1UO-ALl!v1ENTAÇÃO - EXCETO MAGISTÉRIO E SAÚDE 

Saldo Em:11enhol 56.221 ,661 Despesa Liquidada 56.22l,06 1 Saldo Disponlveq 

DOCUME N TO FISC AIS 
Descrição Data Nº Documento 
Nota Fiscal -

Tot~l: 
01109/2025 57342 

Nº Débllo 

1 ó2l920l0l000.0. EMPllNtlOSA LIQUIDAR 

1 Slll lOlOJ OOO.C-AEX ECUTAR 

1 821 1201111JOOO.C. DISPONIB IL!DADEi POR DE5TINAÇÀO D!! RllCURSOS 
COMI'!<OMliTIDA POR EMPENHO -A UQUTDAR 

l 6221.J<l [00,)110,0 - CRB)ITO EMPENHADO A LIQUlDAll 

1 Jl?ll,WOOOO.P-FORNl'.CIMENTO DE ALI MENTACAO 

LA N Ç AMR N TOS 
Valor Cl'M!to 

56.221,M 622~20l 030Dll.O -EMP!lNflOS UQUHJADOS A l'AGAR 

56.22 1,66 ~ l ~ t0102000.C • EXECUTAD OS 

56.221.66 811130100000.C - COMPROMETIDA f'(JR LIQUJDAÇÁO 

56.21 1,66 62l lcl-OJ OOOl)ú.0 -CREDITO a{PEN!ll\00 LIQUJDADO A PAGAR 

Sô.221 ,66 2 ll l 101011))0.F - FORNECEDORES NÃO PARCP.1.AOOS A PAGAR 

Local/Data/ Assinaturn 
····- ······-··-- ·--- --- ···· · ·· ··· ··-···--"···- ·--

0,00 

Valor 

56.221,66 

56 .. 221,66 

Valor 

56,221 ,66 

56.Ul,66 

55.21 1,66 

56.221,66 

56.221,66 

l'dUNICIPIO DE SANTA MARIA DE JETIBA , 3 de setcmbrn de 2025 
Para ü ,t efeitos l,1g.a.is, Çl,)fl::li<Í1!111Pdo usdo-cume-r11.a~"oé3 acosta.da.:! .JO processo eru !éb . ., llti_uid1111 p~s~(IC~ 
~espe.sa . 

? ' 
{ 

CARLOS ALD~'MtcK ESPINDULA 

Vercadol'(a)-Pr~sideute 

Gerado por: flavi.a .dalcol Página 1 

E.11~:irni nhe .... se o pr~eot~ pruc-csso para que se j:1. p1 ogr.mtil.L!o i:i r~ftL'id'I) pag:t1ncnrn. 

Contndor (11) 

de {)3/09/2025 

l1ttps://gpi20.cloud.el.com.br/birt/output?_report=contabilidade%2Fexecucao%2Fcpe_nd_liquidacao.rptdesign&&_formal=html&_pageoverfto. .. 111 

r 



04/09/2025, 08:23 

. . 

"" . •• .' 
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:.~!,.:t:":":~.c:.;;:~,!- :!".·i/-. 

VALOR BRUTO : 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBA •• ·"· 

CAMAR.4. MUNICIPAL DE SANTA MARTA DE JETIBA- NOVA 

ESPÍRITO SANTO 

3 l.815.897/0001-35 

NOTA DE PAGAMENTO 630/2025 
ORÇAMENTARIA 

56.221,66 VALOR DESCONTO : 0,00 VALOR LIQUIDO: 56.221,66 
O ordenador da despesa para efeito da execução 
orçamciltária, nos tem1os de legislação vigente, 

determina o Pagamento do Empenho aqui class ificado: 

E~ercíclo : 20i5 Processo : 000022 
Data Pagto : 03/09(2025 

Ano Processo : 2024 

OP: 
Empenho: l.1.Zl2ill 

Li uidaçifo : 488/2025 
Tipo : ORÇAMENTÁRIA 

Ficha: 14 
rgão: 001 - CÂMARA MUNlCIPAL DE SANTA MARTA DE JET IB 

Unidade Orçamentária : 001 - Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibli 
Função: 01 - LEGTSLATíVA 

Sub função : 031 -Ação Legislativa 
Prog.-ama : 0050 - APOIO AO LEGISLAITVO 

Projeto/Atividade : 2.089 - Manutenção das Ativídades Legislat ivas 
Elemento de Despesa: 33904600000- AUXTUO-ALIMENTAÇÀO 

Fonte de Recurso : 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 1MPOSTOS 
Favorecido :0010713 - LE CARDADMINISTRADORADE CARTÓES LTDA CNPJICPF: 19.207.JSVOOOl -40 

Bairrn : SANTA LUCIA 
Ende reço : Rua FORTUNATO RAMOS, 245 

Conta Fornecedor: 

Ciddnde : Vitól'io 
UF : Espírito Santo 

Histórico : Pagamento da O:,ntrmação de Empresa Especinli,ada no Fomeci ,nentc e Oerenciameoto de Auxíl[o Allmcntaç:lo por meio de Cnrti!o Elclrôniooti.togné!ica parn as Servidores 
Alivos e VcrcnJorcs da Câmara Munici ai de Santa Maria de Jetibli/ES refer~nte ll.O mes de AGOSTO do 2025, conforme Nota Fiscal 11º 57342. 

Snldo Llqu id•çii6 : 56.22 1,66 
Soldo Liquidação Atual : 0,00 

Desconteis: 

Agê11cl~ -
N" Déllito 

Conta 

8ll llOl OOOlffi.C - CO~IJ>ROMETIDA l'OR LIQUIDAÇÃO 

ól291010l000.0 • &\IPENHOS l,IQUUMOOS A PAGAR 
UlJ..lOlOOOOO.O -CRÍDITO EMPENHADO LTQIJIDADO A p_,G.-\R 

Valor OP: 56.221,66 
Valor 88000 : 56.22 1,66 

CONTROLE BANCÁRIO 

■ 

LANÇ AMENTOS 
Valor Crldito 

Tipo Nº Documento 
TE - 0454568 15 

5'\,21 t,6ó 81tU0IO0000.C - UTTl,fZAOA COM EXEC UÇÃO 
ORÇA,\IENT ÁRL\ 

56.2!1,66 6H'Jl0 l84000.0 - F.~ll'I.;NflOS LIQ UIDADOS P,ICOS 
56.11(,66 6H ilOMIOOOO.O -CRF.DlTO lêMrENRADO UQUIDA.00 PAGO 

Localffiata/ Assinatura 

V"1or 

56.221,66 

Valer 
56.121,6 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ , 3 de setembro de 202 
Declam que o «ferido processo foi devid1u11c:ntc pago ~onforn,e desi:rimiundo ncimo 

CARLOS ALBERTO WRUCK ESPINDULA 

Ve1·eado1·(a)-Presidcnte 

Gemdo por: ílavia .da lcol Página 1 

Tesôurciro(a) 

de 03/09/2025 

hltps://gpi20.cloud.el.com.brlbirtlovtput?_ report=contabilldade%2Fexecucao%2Fcpa_nd_pagamento.rptdesign&&_formataa html&_ pageoverílo. .. 1/1 



COMPROVANTE 

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
--------- - ·-- -BANESTES NET BANKING-- -- - - -------· 

TED 

DADOS DO REMETEN TE 
Nome .. ,.,.,. ,.: CAM.~IUN.STA MARIA JE 

CPf/CNPJ . . , , , .; 31.815.897/0001- 35 

DADOS DO DESTI NATARIO 
Nome ....... . .. : LE CARO ADMINISTRADORA DE CART 
Banco ... , ... .. : 

Agenda ....... : 

Conta ..••• .•. . : -
Tipo de Conta.: Conta Corrente 
CPF/CNPJ ... . .. ; 19.207.352/0001-40 

040r) 1A TRANSACAO 
Dt Jd6a~1ento: 03/09/2025 

Valor . • •.... • . : R$ 56.221,66 
Fi nalidade .... : 00005 

Protocolo ... . . : 045456815 
Historico ..... : pgto nf n 57342 
Situacao ...... : Enviada 

Origem: Banest es Cot' porati vo 

Registro: 03/09/2025 10: 57 : 22 /loca l /home/tef/d/20250903/8300441. 
Emissao . : 03/09/2025 11:05:28 



02/10/2025, 08:21 Nota de Autorização 

~ 
, , 
., 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA OE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibá - ES 
Câmara Municipal de Santa Maria da Jetibá 

--~~~ ~--~--~i ~- Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 ·Centro · Santa Maria de Jetibé - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31 .815.897/0001-35 

Origem 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000205/2025 - 01/09/2025 

Processo RE:QUERIMENTO Nº 000022/2024 
Pregão Eletrônico Nº 000003/2024 
Lei 14.133/2021 
Contrato Nº 000009/2025 
j AE Nº 000059/2025 I Empenho Nº 117/2025 -Ordinário I AF Nº 00006112025 • 15/04/2025 

00000000 Câmara Munlpal de Santa Maria Jetibá 
Requerente 

00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetlbá 

Entregai 
Execução 

00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 • Centro - Santa Maria de Jet1bá • ES - Brasil - CEP: 29645-000 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 19.207.352/0001-40 
Fornecedor Rua FORTUNATO RAMOS, 245 - SANTA LUCfA - Vitória - ES • Brasil - CEP: 29056-020 SL 1207 E 1208 2730248668 

., · ºroposta adm@flnancialnet.com.br 
!. 
'- Condições de Pagamento: 10 DIAS APOS EMISSAO N.F. Entregai Execução: 365 Dia(s) 

Fiche: 14/2025 
Elemento Despesa: 33904600000 - AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 

Orçamenio Fonte Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Histórico Requer contratação de empresa especializada em fornecimento de Ticket Alimentação. 

Nº Lote Item Unidade 

1 00055103 • PRESTAÇÃO DE mês 
SERVIÇOS DE GESTÃO E 
FORNECIMENTO DE CARTÃO 
VALE ALIMENTACAO 
PARA 36 SERVIDORES 

Gerado por: alessandra.binovo Página 1 

Marca/Modelo Quantidade Unitário Total Entrega Previsão 

1,000000 56.057,0900( 56.057,09 01/09/2026 

Responsável 

de Criado por: artemilia.braw 

l1Ups://gpí20.cloud.el.com.br/birt/output?_repôrt"'compras%2Fcp_autorízacao.rptdesign&&_fofmat=html&_ pageoverflow=0&_overwrite=false 1/1 



Grupo: Le Card 

Rede: Le Card Pai 

Faturamento Convênio com corte em 26/09/2025 

Alessandra Binovo 
Alexandra Schulz 
Alvaro Roberto Gonçalves 
Ana Paula Alves de Azevedo 
Artemilia Hoffmann Braw 
Bruno Alexandre Dias 
Carlos Alberto Wruck 
Cissa Fioroti Schmidt Topfer 
Claudía Ivone Kurth 
Clovis Braun 
Clovls Lucht 
Edgar Fernando Bug 
Eduardo Henrique Martins Prochnow 
Eithor Ratzke Pereira limm 
Eliana Hinz 
Eliane Ferrari Tresmann 
Eliza Ramlow Soares 
Elmar Francisco Thom 
Fabiana Jacob Krauze 
Felipe Bausen Boldt 
Fernando Antonio da Silva 
Flavia Colombo Dai Col 
Frederico Reblin Junior 
Gabriela Potratz 
Hellen Kuster Ribeiro 
Hiago Costa Hell 
Homario Braun 
llimarVesper 
Ismael Littig 
Joselio Kruger 
Joveno Guilherme 
Juselia Garbrecht Broedel 
Kaio Matheus Ribeiro Machado 
Leandro da Silva 
Leone Dos Santos Callot 
Lucas Reinke de Oliveira 
Lucas Silverio Conte 

Único 
Único 
ún1co 
Único 
Único 
Único 
Único 
único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
único 
Único 
Único 
único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
único 
Único 
único 
único 
único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 

Emitido em 01 /10/2025 as 14:25:18 

Convênio: Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá (31 .815.897/0001-35) 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000 ,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.00D,00 
1.000,00 
"1.000,00 

866,67 
í ,000,00 

933 ,33 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

966,67 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

\).-eS C.s .000,00 
~".I. .000,00 

.t '1), .000,00 
~ w .000,00 
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Grupo: Le Card 

Rede: Le Card Pat 

Faturamento Convênio com corte em 26/09/2025 

Lucineia Sarter Miranda 
Luiz Augusto Mill 
Marcos Aurelio Dettmann 
Marcos Zitlow 
Marli Krauze Ahnert 
Maycon Sperandlo Frledrlch 
Michel Miertschink 
Michely Helena Rodrigues 
Nelson Miertschink 
Priscila Auer Braga 
Rodisney Guilherme Pautz 
Roseli Boning Braun 
Selene Jastrow 
Sidcley Americo Diniz 
Siguimar Schvanz 
Valdinei Saldanha Ribeiro 
Vera Moca Martins Hoffmann 
Wagner Siller Otto 

Único 
Único 
Único 
único 
único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Ünico 
Único 
Únlco 
Único 
Único 
Único 
Único 

Emitido em 01/10/2025 as 14:25:18 

Convênio: Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibâ (31.815.897/0001-35) 

Total do convênio: 57 clientes no valor de R$ 56,766,67 

Tarifa por Carga: R$ -709,58 

Total a pagar: R$ 56.057,09 

Nosso Número: 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
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Prefeitura Munlclpal de Vitória 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Prestador de serviços 

Número da Nota 
60310 

RPS 

38625 /1 
Competência 
01/10/2025 

19,207.352/0001-40 Inscri ção Municipal; 1307227 

Card 
CPF/CNPJ 

Nome/Razão Social 

Nome Fantasia 

LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 

LE CARO 

L Endereço 

Município/UF 

AV PRINCESA ISABEL, 629 - EDIF VITORIA CENTER SALA 901 -
CENTRO - CEP: 29010361 

Vitoria/ ES Email : fina nceiro@lecard.com .br 

Tomador de serviços 

CPF/CNPJ 31.815,897 /0001-35 Inscrição Municipal 

Nome/Razão Social CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA 

RUA DALMACIO ESPINDULA, 155 - CENTRO - CEP: 29645000 Endereço 

MuniCÍpio/UF Santa Mar ia de Jetlbá/ES Email fina nceiro@santamariadejetiba.es.leg. br 

Dados complementares 

Muriicípio da prestação do serviço: Vitoria • ES 

Muriicípio da incidência: Vitoria - ES 

Regime: Empresa Normal - ISS Variável 

Exigíbflidade: Exigível 

Código de serviço: 10.05 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros Itens ou subite11s, inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e 
futuros, por quaisquer meios 

CNAE: 8299702 - EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES 

Discriminação dos serviços 

Carga Cartao Alimentacao, Referente Ao Contrato de N 09/2025Taxa de Corretagem/Comissao Igual A Zero Taxa 
de Desconto/Administracao, Conforme Contrato, Igual A -1,25%Nao Sujeito A Tributacao Federa l, Estadual Ou 
Municipal, Conforme Termos do Artigo 18 da InRfb N 1.234 2012Nota Fiscal Emitida Por Forca do 
Edital/Contrato. Dados Bancarias Para Deposit 

Valor dos serviços= R$ 56.766,67 //Valor líquido da nota = R$ 56.057,09 
Valor 1/quldo da nota = Valor dos serviços • !'IS - Collns • INSS • IR - CSLL - Outras retenções - ]55 Retido • Descontõ condicionado 

Deduções Base de Cálcu lo Oe!ioon to Valor do I SS Valor do ISS Valor do lSS Valor do Crédito 
(R$) (R$) Cond, (R$) Calculado (R$) Devido (R$) Retido (R$) {R$) 
56.766,67 0,00 709,58 o,oo 0,00 o,oo o,oo 
m (M) 
o,oo 

INSS (R$) csu_ (R$) Coflns (R$) Outr~s retençõ os { R.$ l 
o,oo o,oo o,oo o,oo 

Outras informações 

• Esta NFS-e foi emitida com respaldo legal no Decreto 13,314/2007 e na Portaria 49/2007 e autorizada pela 
AlDF Nº 7093/2022 de 27/12/2022; 

• Esta NFS-e substitui o RPS Nº 38625/1; 
a Chave de validação que garante a autenticidade desta NFS-e: 84434E82-90C6-4A52-91D2-DEE3CSE3FD57 
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Prefeitura Municipal de Vitória 
Secretaria de Fazenda 

Certidão Negativa de Débitos 

Emissão : 11/09/2025 - 12:46h 

CNPJ .. .............. ............ : 19207352000140 

RAZÃO SOCIAL/NOME: LE CA~D ADMINISTRADORA DE CARTOES LTD:Â · ":: • 

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1'966), certificamos que não constam em • 
nome do sujeito passivo identificado, nesta data, débitos com a Fazenda Püblica Municipal. 

' -: :,>•., 'i_ ..,--·-.. :~ ·. : ""\ ~. 

OBSERVAÇÕES_ . 
J '·., •. 

Documento válido até o dia 10/11/2025 e abrange apenas a pessoa físrca ou jurídica identificada. Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento. 

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES, a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA. 

Emitido em 11/09/2025 às 12:35 pelo AGENTE INTERNET 

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço: 
·-·· ··· httpfl/www.vitoria.es.gov,br; -~•serviços"', opção !.'Au tenticidade-de-documentos/.Certidãode .Débitos''. 

Entre com a chave: 
703c1605-a710-458b-a2a3-3cdb0d3318d1 
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF'. 

Autenticidadc/2n. Via do docum,mto e:nútido em 11/09/2025 12:46 



17/09/2025, 11 : 12 

( 

Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
Cft.lXA ECONOM lCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 19,207.352/0001-40 

l rnp rirni i. 

Razão 
Social: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES 

Endereço: - AV PR[NCESA lSABEL 629 SALA 90 l EDIF VITORIA CENTE - / CENTRO / 
VITORIA/ ES / 29010-360 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/09/2025 a 14/10/2025 

Certificação Número: 2025091509102161818380 

Informação obtida em 17/09/2025 11:12:26 

A utilização deste Certificado para os f ins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa : www.caixa.gov.br 



11/09/2025, 13:19 Emissão de Certidào Negativa 

.i.- 1 _,. 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória • ES I CEP: 29.050-275 1 Tel: (27) 3334-2000, 

- A CERTIDAO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTANCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E 

CONCORDATA). 
1-·- Dados da Certidão--·- .. ····---···-.. ··· ·-·-····~---.. --.. --..... .. ~ ......... --------·--·--------------- --- --·---·---·-• .. --.. •---.. ---·---·----------·•- -·- --- ·-·- ...... ...... r 

[ 

Razão Social: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 
CNPJ: 19.207,352/0001-40 

Data de Expedição: 11/09/2025 13:19:40 
Nº da Certidão: 
-- ENDEREÇO --

Município: 
Logradouro: 
Complemento: 
-· CONTATO --

Email: 

* 2025102080 * 

VITORIA 

AVENIDA PRINCESA ISABEL 

SALA 901 

Validade: 

Bairro: 

Número: 
CEP: 

30 DIAS 

CENTRO 

629 

29.010-360 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJUDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante . 

: ·Observações - -- · ----·--·------------------------------------.-, 
' [ a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; ·-- • -- ·- • - •• ... .... • • --· ---- ··----·--· -- • - •• ..... 

• b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularídade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário; 

e. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467 
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado; 

e, Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/cariadca/Serra/Viana}, as ações de: execução fiscal 
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória; 

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e sucessões (Tutela, Curatela, 
Interdição, ... ), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial 
(observado o item e); 

g. As ações de natureza crlminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica; 

1. Abas~ de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-lG; 2ª ! 
INSTANOk Si.,ma de Segunda Instância, Ple-2G) contém o registro de tudos os processos distribuídos no JufüáOO 1 
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao Cartório do 
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto nº. 009/2021. 

• --

https://sistemas.tjes.jus.br/cer1ídaooegativa/sislemas/cerfülao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=1004782&CFTOKEN=838591 90 1/1 

1 

1 

1 

1 

1 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2 

Certidão Nº 20250001360212 

Identificação do Requerente: CNPJNº 19.207.352/0001-40 

Cet1ificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
{ 1urídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
;, qua isquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Certídão emitida via Sistema Eleti-ônico de Processamento de Dados, nos te1mos do Regulamento 
do ICivfS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Ce1tidão emitida em 11/09/2025, válida até 10/12/2025. 

t 
j 
1 

i 
J 
i 

i 
j 
i' • 1 , 
l 
i 

1 
• 

1 
~· 

1 

i 
A autenticidade deste documento poderá ser confümada via internet por meio do endereço [ 

ww=.s ef::·:ov.b: ou:~ :1alq:e~ Agência da Receira Estadual . ... - .. - - - - ··- . ····- .... -·-.. - _ _I 
Vitórja, 11/09/2025. f 

f 
( 

Autenticação eletrônica: 0013.DA3D.4i FO.B743 
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Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

A TESTE DO FISCAL DE CONTRA TO 

Informo, na condição de fiscal do contrato nº 00009/2025, pactuado nos termos do 

processo administrativo nº 000022/2024, que a empresa contratada forneceu os 

serviços, relacionados na nota de fiscal nº 6031 O de acordo com as exigências e 

especificações exigidas, entregando, além disso, a quantidade e qualidade informada. 

Informo, ainda, que até o presente momento, a contratada mantém sua regularidade 

fiscal, conforme certidões que acompanham o processo, bem como vem cumprindo 

com as demais exigências legais contidas no referido contrato. 

Diante do exposto, informo que o processo está apto para que seja efetuado o 

pagamento de acordo com a nota fiscal. 

Santa Maria de Jetibá - ES, 02 de outubro de 2025. 



02/10/2025, 08:42 Nota de Liquidação - ,._ 
MUNICÍPIO DE SANTA MARTA DE JETIBÁ 

~

'?)\"O -•,100~ 

!

'. :r.};- (::'- ~ 
ÇAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DE JETIBA- NOVA . Q.. 

(\·(';~! 
(i) 

-~ :/~{:. 
ESPÍRITO SANTO ' 1/ 31.815.897/000 L-35 ;,: ~ 

~;~_ó;?:fY NOTA D.E LlQUIDAÇÁO S59/2025 
Eurcício : 2025 Tipo : Ordi,1ário 
Empenho : 117/2025 Data : 02/10/2025 

O orde11ador da Despesa, para efeito de execução orçamentária nos termos Ficha: 14 Unia Venc. : l0/10/2025 
da legislação vigen te, determina que seja liquidada a despesa aqui 

Processo : 000022 Ano Processo : 2024 clássiflcad11: 
Auto rizações: 

AE:000059/2025 AF: 000061/2025 AL: OOO:ZllS/2025 
VALOR BRUTO: 56.057,09 VALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LIQUlDO: 56.057,09 

Orgão: 00 l - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DC JETIBA 
Unidade Orçamenrnrla: 001 - Câmara Mur,icipal de Santa M:iria de Jetibá 

Função: 01 -LEGISLATIVA 
SubFunçll.o : 031 - Ação Legislativa 

Programa: 0050 - APOIO AO LEGISLATNO 
Projeto/Atividade: :2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Ekmento de Despesu : 33904600000 -AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 
Fonte de Recurso; !50000000001 - RECURSOS NAO VTNCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS 

Favot'ecldo: 0010713 - LE CARDADMJ NJSTRADORA DE CARTÕES LTDA CNPJ/CPF : 19,207352/000 l -40 
Bairro: SANTA LUCIA Cidade : Vilória 

Endereço : Rllll FORTIJNATO RAMOS, 245 UF : Esplrito Santo 

( " · dos Band.rlos : 

\ Histórico : Liquidação da Contratação de Empresa Especializad~ no Fornecimento e Gerenciame1110 de Auxilio Alimentação por mc[o de Cartlio 
Eletrônico/Magnético para os Servidores Alivos e Vereadores da Câmara Municipal de Santa Maria de Jctibá/ES referente ao n1ês de SETEMBRO de 
2025, co11fonne Nota Fiscal nº 603 1 O. 

Subcfomcnlo: 33904601000 -AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - EXCETO MAGISTÉRIO E SAÚDE 

Saldo Empenho 1 191.937,081 Despesn. Liquidada 56.057,09 1 Saldo Dlsponlvell 135.879,99 

DOCUMENTO FISCAIS 
Descrição Data Nº Documento Valor 
N"ota Fiscal - 0l/l0/2025 G();l l(J 56.0S7,09 

Total; 56.057,09 

LANÇAMENTOS 
Nº Débito Valor Crédito Valor 

1 6l21JOl\10000.0 - CREDITO EMP~NHADO A LIQUIDAR j6.Q,7,o9 622130300000.0 -CRÉDITO l!Ml'EN!iADO LIQUIDADO A PA(l,\lt Slifü?,09 

I 8 lll lQWIOOO,C -A EXECUTAR S6.057,o9 81131020l000,C - EX ECUT AD OS 5'5.0'7,09 

1 6219;!0I01000.0 - BMNWHOS A LIQUIDAR J6.0~7.09 ól29I010l000-◊ -11Ml'ENH03 LIQUIDADOS A PAGAI!. 5M57,09 

1 1!21120 100000.C - DISi'◊Nlf-l l LIDADE POR DESTINAÇÀO DE Rf.Cl.mSOS l6.M7,09 821 IJOIOOOOO.C - COMPROMETIDA PO R LIQUI DAÇÃO l 6.M7,09 
COhlPROMCTIDA POR EMJ>F.Nl-10 - ,\ LIQUIDAR 

1 l1l2J2:.!00000.P- FORNfiC IMf.NTO DE ALIMENTACAO 56.037,09 21311010100<!.f - FORNECf.0 01\ES NÃOPMlCELADOS A PAGAR 56,057,09 

Local/Data/ Assinatura 
·····-· --- - ··· -··---·-··-·-·-- . ---- · •••• • •• •rn• ., •-•rn•• ••-•• •• •• • •- ••• - • - ••• • • - --·-···- . ··-· ·- - · --·-· ··-···- .... ··- -· 

MÍJNÍCÍPÍO D-ESANTA-~{AIÜÃo"if."iETIBÂ_-;-i-d;· otiiubrÕ--dc·2ois •• 
far-J.-0,:dcitos. lesais, -C0tl$úit nl..nda- E1S cfui'.:llltN::nl!lçltc-s fi('OS1a<las oo pimceSj(j em tcla. liqWOO :o p,r~ nte Enc:ilrninltc-~~ o pr,::s.çuk prot-:sso pira qu,e se:j:1 p:-q~I) o l'"(:f~ri<kl pagamcrno. 
dcsp<s:L 

1· 

i 
'· ,. 0 , 

( ~ s)JÃ~,· 
FLA.-ALlCOC CARLOS ALB.E.R WRUCK ESPINDULA 

Ver~ador(a)-l'1-eshlente Cçnlado,· (a) 

Gerado por: Flavia Colombo Dal 'Col Página 1 de 02/10/2025 

htlps://gpí20 .cloud.el.com .br/birt/output? _report=contabi!idade%2Fexecucao%2Fcpe _ nd _liquidacao.rpldesign&&_ fonnat=html& _ pageoverflo,. . 1 /1 



MUNlCÍPIO DE SANTA MARIA DE .TETTB,\ 

CAM ARA MUNICil'AL D!!: SANTA MARJA DE JETIBA- NOVA 

ESPÍRITO SANTO 

31.815.89710001-35 

NOTA DE PAGAMENTO 720/2025 

ORÇAMENTÁRIA 

VALORBRUTO: 1 56.057,09 j VALOR DESCONTO: 0,00 f VALOR LIQUIDO : f 56.057,09 

O orde11ador da despes.a para efeito da execução 
arçame11tá1ia, nos termos de legislação vigente, 

determina o Pagamento <lo Empenha aqui classificado: 

E~erdcio : 2025 Processo : oooon 
Data Pagto : 02/10/20:!5 

Empenho : JJ.1f2fil5. 

Ano Processo : 2024 

OP: 

Liquidação ; 559 /2j)l_S_ 

Tipo : O R Ç A M E N T Á R [ A 

Ficha: 14 

Órgão: 001 - CÂMARA MUNJCIPAL DE SANTA MARlADE JETIBÁ 
Unidade Orçameut:ii-:ia : 00J - Câmara Municipal de Santa Maria <lc Jctibá 

Função: 01 • LEGISLATIVA 
Suhfunção : 031 - Ação Legislativa 

Prngramn : 0050 -APOIO AO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade; 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

ElemenlO de Despesa : 33904600000 • AUXILIO-ALIMENTAÇÃO 

Fonte de Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO V1NCULADOS DB IMPOSTOS E TRANSFERENClAS DE IMPOSTOS 

"'avorecido: 0010713 - LE CARD ADMCN!STRADORA DE CARTÕES LTDA 

Bairro: SANTA LUCIA 

Endereço : Rua FORTUNATO RMIOS, 245 

Conta Fornecedor: 

CNPJ/CPF; 19.207.352/000L-40 

Cld<lade : Vitória 

UF : Espúito Santo 

Ristórlco ; Pagam.,nto da. Con,rataçlo de Entpr.:sa Especializada no fornecim e11tQ e Oerc1\cla111ento d~ Au;,ílio Alimentação por maio de Cmtão Elalrôoico/Magn<tico para os Sorvidores 
Ativos e Vercadorc:! da Câmara Municipal de Santa Mar,a dt; Jctib;\/ES referente ao mês de SETEiMBRO de 2025, c<Jnformc Nota Fiscal n• 60J 10. 

Soldo Liquidaçfto : 56.057,09 

Sal cio Llquldaçilo Atu~I : 0,00 

Dfseo11ros: 

Banco Agê11eht. 

~ • 
N° Débito 

Conta 

l 811 IJ~rno □oo.c - COMPROMETlDA POR LIQUIDAÇÃO 

Valor OP : 56-057,09 

Valor Banco: 56.057,09 

CONTROLE BANC,\RIO 

LANÇAMENTOS 

Valor Crédito 

Tip,o Nª Documento 

TE-046451J56 

56.051,09 8H14fllfl0fl01.C -IITILIZAD_\ COMLU:ClfÇAO 
Ol<ÇAMENT ÁRl,~ 

Valor 

56-057,09 

Valor 
S6.0S7,0 

.. .... . ··--·- ·- --- ------··-·-· ··· -- -·--·-·-··-- ---·-···-- ·· - ··-·----- · --·- .. -- ·- ·- - ···- -···- ---· .. - ·- ... ·· ··- ······ ··- ··-· ·----- . - ···········-······-- ········ -·-··· ------ ·-------------·-··-·----···- ··· ···- --- ·· - ·--- ----·-·----- ·- - - ····-· ·····-····- ·-·- ····-- . -- ·--· ···- ······- ·-- ·--
l 6ll9lHOJ000,0 . E~IPENllOS LIQUIDADOS A PAGAR 

1 UIUOl00000,0 -CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A PAGAR 

CARLOS ALBERTO WRUCK .ESPú."1/DULA 

Vereador(a)-Pre~idente 

r; 0r,Jdo rlor: Flavia CtJiombo D!é1U:;01 

Prov8dor do Si:518ma: EI. F'roducóes de S0f\1;,1are 

56.037,a9 ó2l~?Olll4000.0. Eill'ENROS LIQUIDADOS PAGOS 

36.&51M &22130<00000.0 - CRÉDITO EMl'ENIUOO LIQUlllADO PAGO 

Locat/Dant/ Assina tora 

S6.0S7,0! 

51i.ll51,0l 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIDÁ 2 de outubro de 202' 

Tesoureiro(a) 

'l l)!OG.i21J2S 



COMPROVANTE 

BANESTES S.A. BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
--------- · · · --BANES TES NET BANKING-------------­

TED 

DADOS DO REMETENTE 
Nome .......... : CAM.MUN.STA MARIA JE 
Agencia ....... : 
Conta . . .... .. . : 
Ti po de Conta.: Conta Corrente 
CPF/CNPJ ... .. . : 31.815.897/0001-35 

DADOS DO DESTINATARIO 
Nome .......... : LE CARO ADMINIS TRADORA DE CART 

Banco ...•... •. : l!!l!!l!!!!l!!!!l!!■■■■■A. 
Agencia . •••.•. : -
Conta ...•...•. : -
Tipo de Conta.: Conta Corrente 
CPF/CNPJ ...... : 19.207.352/0001-40 

J DAO~ 1A TRANSACAO 
Dt.Pagamento: 02/10/2025 
Valor ......... : R$56. 057 ,09 
Finalidade .... : 00005 
Protocolo ..... : 046451356 
Historico ..... : pgto nf n 60310 
Situacao ...... : Enviada 

Origem: Banestes Corporativo 

Registro: 02/10/2025 09:25:53 /local/home/tef/d/20251002/1363142. 

Emi ssao.: 02/10/2025 09:45:14 



04/11/2025, 11 :43 

.z·~.{-'~lk/<:-:-=--= 
; 

r.~~"f~~~ ;;;~(. 

Orígem 

Requerente 

Entregai 
Execução 

Fornecedor 
t · Proposta 

' 
Agência 

Documento 

Orçamento 

Histórico 

Nota de Autorização 

MUNICfPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Santa Maria de Jetibâ • ES 
Gamara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Rua DALMACIO ESPINDULA, 155 - Centro • Sanla Maria de Jetibá - ES - CEP: 29645-000 
CNPJ: 31.815.89710001-35 

Autorização de Liquidação (AL) 
Nº 000249/2025 • 02/10/2025 

Processo REQUERIMENTO Nº 000022/2024 
Pregão Eletrônfco N" 000003/2024 
Lei 14.133/2021 
Contrato Nº 000009/2025 
AE Nº 000059/2025 J AF Nº 000061/2025 • 15/04/2025 

00000000 Câmara Munlpal de Santa Maria Jetibá 
00000000 Câmara Munlpal de Santa Maria Je11bá 

00000000 Câmara Munipal de Santa Maria Jetlbá 
Rua OALMACIO ESPINDULA, 155 • Centro • Santa Maria de Jelibá - ES - Brasil • CEP: 29645--000 

LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA 19.207.352/0001-40 
Rua FORTUNATO RAMOS, 245 • SANTA LUC/A· Vitória - ES - Brasil - CEP: 29056-020 SL 1207 E 1208 2730248668 
adm@financía/net.com.br 

Condições de Pag8mento: 10 DIAS APOS EMISSAO N.F. Entregai Execução: 365 Oia(s) 

BANCO DO BRASIL S.A. 093318192-7 

REQUERIMENTO 000249 - 15/01/2024 

Ficha: 13/2025 

Elemento Despesa: 33903900000 • OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Fonle Recurso: 150000000001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS OE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS 

Projeto/Atividade: 2.089 • Manutenção das Atividades Legislativas 

Requer contratação de empresa especlallzada em fornecimento de Ticket Alimentação. 

N" Lote Item Unidade Marca/Modelo Quantidade Unitário Tola/ Entrega Pre,visao 

00055103 • PRESTAÇÃO DE mês 
SERVIÇOS DE GESTÃO E 

-- --FORNECIMENTO-- DE- . . CARTÃO 
VALE ALIMENTACAO 
PARA 36 SERVIDORES 

Requerenlf1 J 
Gerado por: aiessandra.bínovo Página 

1,000000 56.419,1600( 56.419,16 02/10/2026 

Total Geral 56.419,16 

Responsável 

de Criado por: aiessandra .binovo 

https;//gpi20.cloud.el.com.br/birt/output? _ report=compras%2Fcp_aulorizacao.rptdesign&&_format=html&_ pageoverflow=0&_ove1Writee:false 1/1 
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Número da Nota 
63362 

Data de Emis~- -~ 

30/10/2u~ .. /'r __ r., •§1.},, •_z., l\~ .. , 

1 Prefeitura Municipal de Vitória 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSee RPS 

40908 /1 
Competêtlda 
01/10/2025 

L, 

CPF/CNPJ 

Nome/Razão Social 

Nome Fantasia 

Endereço 

Munidpio/UF 

Prestador de serviços 

19.207.352/0001-40 Inscrição Municipal; 1307227 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 

LE CARO 

AV PRINCESA ISABEL, 629 - EDIF VITORIA CENTER SALA 901 -
CENTRO - CEP: 29010361 

Vitoria/ ES Email; financei ro@lecard.com.br 

Tomador de serviços 

CPF/CNPJ 31.815.897 /0001-35 Inscrição Mu11icipal 

Nome/Razão Social CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARlA DE lETIBA 

RUA DALMACIO ESPINDULA, 155 • CENTRO - CEP: 29645000 Endereço 

Município/UF Santa Maria de Jetíbá/ES Ema il flnancefro@santamariadejetíba.es.leg.br 

Dados camplementares 

Município da prestação do serviço: Vitoria - ES 

Município da incidência: Vitoria· ES 

Regime: Empresa Normal - ISS Variável 

Exigibilidade: Exigível 

Código de serviço: -10·:os - Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 
abrangidos em outros itens ou subltens, Inclusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e 
Futuros, por quaisquer meios 

CNAE; 8299702 - EMISSÃO DE VALES-ALIMENTAÇÃO, VALES-TRANSPORTE E SIMILARES 

Discriminação dos setviços 

Carga Cartao Alimentacao, Referente Ao Contrato de N 09/2025Taxa de Corretagem/Comíssao Igual A Zero Taxa 
de Desconto/Administracao, conforme Contrato, Igual A -1,25%Nao Sujeito A Tâbutacao Federal, Estadual Ou 
Municipal, Conforme Termos do Artigo 18 da lnRfb N 1.234 2012No a F.' I /tida Por Forc.a do 
Edital/Contrato.Dados Bancarias Para Deposit 

Valor dos serviços= R$ 57.133,33 //Valor lfqui·dg da nota= R$ 56.419,16 
Valor liquido da nota ; ValOr aos serviços - P!S - Cotins - INSS - IR - CSLl - Outra s retenções - lss Rel!do - Desconto condicionado 

Deduções Base de Cálculo Desconto Alíquota Valor do 155 Valor do I5S Valor do ISS Valor do Crédito 
(R$) (R$) Cond. (R$) (%) Calculado { R$) Devido (R$J Retida {R$) (R$) 

57.133,33 o,oo 714,17 2,00 o,oo 0,00 o,oo 0,00 
lR (R$) 
o,oo 

INSS (R$) CSLL (R$) P!S (R$) Coflns (R$) ôtJtras retenções (R$) 
o,oo 0,00 0,00 0,00 o,oo 

Outras informações 

• Esta NFS-e foi emitida com respaldo legal no Decreto 13.314/2007 e na Portaria 49/2007 e autorizada pela 
AIDF Nº 7093/2022 de 27/12/2022; 

• Esta NFS-e substitui o RPS Nº 40908/1; 
• Chave de validação que garante a autenticidade desta NFS-e: 041BB178-D75E- 435B-90BC-C9847A40G8D0 



- Grupo: Le Card 

Rede: Le Card Pat 

Faturamento Convênio com corte em 24/10/2025 

Alessandra Binovo 
Alexandra Schulz 
Alvaro Roberto Gonçalves 
Ana Paula Alves de Azevedo 
Artemilia Hoffmann Braw 
Bruno Alexandre Dias 
Carlos Alberto Wruck 
Cissa Fioroti Schmidt Topfer 
Claudia Ivone Kurth 
Clovis Braun 
Clovis Lucht 
Edgar Fernando Bug 
Eduardo Henrique Martins Prochnow 
Eithor Ratzke Pereira Timm 
Eliana Hinz 
Eliane Ferrari Tresmann 
Eliza Ramlow Soares 
Elmar Francisco Thom 
Fabiana Jacob Krauze 
Felipe Bausen Boldt 
Fernando Antonio da Silva 
Flavia Colombo Dai Gol 
Frederico Reblin Junior 
Gabriela Potratz 
Hellen Kuster Ribeiro 
Hiago Costa Hell 
Homario Braun 
llimar Vesper 
Ismael Littig 
Joselio Kruger 
Joveno Guilherme 
Juselia Garbrecht Broedel 
Ka io Matheus Ribeiro Machado 
Leandro da Silva 
Leone Dos Santos Callot 
Lucas Boening 
Lucas Reinke de Oliveira 

Único 
Única 
Ú11ica 
Único 
único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
único 
Único 
Único 
único 
único 
único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
único 

Página 1 de 2 

Emitido em 30/1 0/2025 as 14:18:29 

Convênio: Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá (31 .815.897/0001-35) 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.D00,00 

933,33 
1.000,00 
1.D00,00 
1.000,00 
1.D00,00 
1.D00,00 

966,67 
933,33 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

933, 33 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

800,00 
1.000,00 
1.000,00 

566,67 
1.000,00 



Grupo: Le Card 

Rede; Le Card Pat 

Faturamento Convênio com corte em 24/10/2025 

Luciano Alves da Silva 
Lucineia Sarter Miranda 
Luiz Augusto Mill 
Marcos Aurelio Dettmann 
Marcos Zitlow 
Marti Krauze Ahnert 
Maycon Sperandio Friedrich 
Michel Míertschir.k 
Michely Helena Rodrigues 
Nelson Miertschink 
Príscila Auer Braga 
Rodisney Guilherme Pautz 
Roseli Boning Braun 
Selene Jastrow 
Sídcley Arneríco Díniz 
Siguimar Schvanz 
Valdíneí Saldanha Ribeiro 
Vera Moca Martins Hoffmann 
Wagner Siller Otto 

Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
Único 
único 
Único 
Único 

Emitido em 30/10/2025 as 14:18:29 

Convênio: Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá (31.815.897/0001-35) 

Total do convênio: 58 clientes no valor de R$ 57.133,33 

Tarifa por Carga: RS -714,1 7 

Total a pagar: RS 56.419,16 

Nosso Número: 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.0D0,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,0D 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,D0 
1.000,00 
1.000,D0 
1.000,00 

Página 2 de 2 



Governo do Estado do Espírito Santo 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Certidão Negativa de Inadimplência de Convênios e Instrumentos Congêneres no Sistema 

Integrado de Gestão das Finanças Públicas do Espírito Santo~ SIGEFES 

Certidão Nº: C202511996 

Identificação do Requerente: CNPJ nº: 19207352000140 ~ LE CARO ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES L TOA 

Certificamos que, nesta data, não existe registro de inadimplência no SIGEFES com relação a 

convênios e instrumentos congêneres firmados com o Estado do Espirito Santo contra a pessoa 

jurfdica inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica acima especificado, ficando ressalvada 

à Administração Pública Estadual o direito de registrar no referido sistema quaisquer faltas que 

venham a ser apuradas. 

____ A _a.c.e.itaçãadesta_c.ertidão. .. es.tá.c.o□dicionada_ à _v_erificação .. de_suaautentiddadenaJnternet, .. no ___ _ 
endereço http://www.sefaz.es.gov.br. 

( Certidão emitida nos termos da Portaria SEFAZ nº 10-R, de 26 de maio de 2017, em 

consulta realizada ao SlGEFES no dia 29/10/2025 às 13:17h. 

Validade: 29/10/2025 a 28/12/2025 . 

Vitória-ES, 29 de Outubro de 2025. 

Autenticação Eletrônica: 1568.3D495.0BACE 



Emissão : 29/10/2025 - 13:40h 

Prefeitura Municipal de Vitória 
Secretaria de Fazenda 

Certidão Negativa de Débitos 

CNPJ ........... .... , ............ : 19207352000140 

RAZÃO SOCIAL/NOME: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES L TDA 

Com fundamento no artigo 205 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966), certificamos que não constam em 
( nome do sujeito passivo identificado, nesta data, debitas com a Fazenda Pública Municipal. 
i 

OBSERVAÇÕES 

Documento válido até o dia 28/12/2025 e abrange apenas a pessoa física ou jurídica identificada, Fica ressalvado o 
direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas conhecidas e as apuradas após a emissão deste documento. 

De acordo com a Portaria 19/2001 de 22/09/2001 da Secretaria de Fazenda de Vitória - ES, a emissão deste 
documento NÃO PODERÁ SER COBRADA. 

Emitido em 29/10/2025 às 13:29 pelo AGENTE INTERNET 

Para validar este documento, favor acessar o seguinte endereço: 
•• ••••• •• ··········http://www~vitoria;es~gov~br;-"Serviç:ôs"; dpção''Aotentiddade-de documentos-;·certidão-de!Jébitos'' : ••••••••••••••••• -- ••• ••• ·-····· -·· · -- ···-· 

Entre com a chave: 
S40a{)a5 o.d1 bd-4e61...9fbb-ccf.6b-2bfe0 58 
Ou realize a busca pela Inscrição Fiscal, CNPJ ou CPF. 

_ p 
---------------········-·--•w••·····••M•w••··········••A----~--·····~---··~----··~~-~-4444W••····~----···~---···•A~•·······~~ 

Autenticidadc/2a. Via do documento emitido em 29/lD/2025 13 :4.5 



CAl,.KA 
C:,A. IXA ECCiNÔ,\>ll CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS~CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

19 .207 ,352/0001-40 

LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES 

- AV PRINCESA ISABEL 629 SALA 901 EDIF VITORIA CENTE - / CENTRO/ VITORIA 
/ ES / 29010-360 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ot1 encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:25/10/2025 a 23/11/2025 

Informação obtida em 27/10/2025 19:45:35 

A utilização dest-e Certificado para c-s fins pr-e-v-ístos em Lei est-a condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



/ 
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PODER J UD ICI ÁRIO 
J USTI ÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA {MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.207.352/0001 - 40 
Certidão nº: 64058159/2025 
Expedição: 27/10/2025, às 11:31:22 
Val idade : 25/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LE CARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA {MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.207.352/0001-40, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nac i onal de Devedores Trabalhistas. 
Ce r tidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Conso l idação 
das Leis do Trabalho, acrescent ados pelas Leis ns . 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a t odos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Supe r i o r do Trabalho na 
I n te rn e t ( h t t p : / / ww w . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
( Do Banco Nac i onal de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Ju13tiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença ccndenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais t rabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas , a 
emol umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Põblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
dispos i ção legal, contiver força execut iva. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP: 29.050-275 1 Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL (FALÊNCIA E CONCORDATA). 

- Dados da Certidão "··-··-···------- ---------·----------··-·-------·- ----- -·--·······---·-- - ---- ----··---- ---·--- --··--------·-- ------·--------·---· --- -· ------- ······-· ··- ·- ·-

Razão Social: LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA 
CNPJ: 19.207.352/0001-40 

Data de Expedição: 29/10/2025 13:28:35 

Nº da Certidão: * 2025177648 * 
-- ENDEREÇO --

r 1icípio: 
Lu9radouro: 
Complemento: 
-- CONTATO --

Email: 

VITORIA 

AVENIDA PRINCESA ISABEL 

SALA 901 

UCITACAO@LECARD.COM. BR 

Validade: 

Bairro: 
Número: 
CEP: 

Telefone Fixo: 

30 DIAS 

CENTRO 

629 

29.010-360 

(27) 2233-2000 

Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -
i ... ·-. -·-·-· -·-··-···- --------·------- ------·--·-·--- _ ........ ·--------------.. , ·"·-···---- """ ............ .,_.,.,, ....... ------- - --~·· """"' ....... _ ............. - ... -- -----·-·""·"·" ... -.., ..... , ..... . .......... , ...... " ". --· .... --- " .... ............ " 

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário d-O Estado do Espírito Santo (E­
Jud, SIEP, PROJUOI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante . 

;-· Observações -----·------- - ···-···- - --···· - ·····---·- ·---- ·· · ··· ··--· ··--· ··· -··· -·- - ---· ....... · ·· ---· ····· · · · ·· ···· -·--···---•-· ··--······- -·- --·-- -- ···· ·· ·· · ·· · -· ·· 
i 

1i 
a, Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 11 

b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e/ou [ 
destinatário; i 

c; ·O-prazo-de-validade desta-c::ertidão é de·JO{trinta)dias,·contados-da data da· expedição,·conforme disposto-no-art;-467·do·05digo de ·- •·· ------- ,­
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova certidão; 

d. A autenticidade desta certidão pod€rá ser confirmada mi página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo - www.tjes.jus.br 
-, utilizando o número da certidão acima identificadoi 

( .
.. ·. e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/VIia Velha/Cariadca/SerrajV!ana), as ações de: execução fiscal estadual, 

falência e recuJY:taÇão judicial, e audltali.a. mUitar, traro.i.tam, apenas, no juÍZO de Vitória; 
f. As ações de natureza cível abrangem irrclusive aque"la·s que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela, 

Interdição, ... ), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda PÚblica1 Execução Fiscal e Execução Patrimonial (observado o item 
e); 

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais; 
h, As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão especifica; 
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1 a INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª INSTÂNCIA: Sistema de 

Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário do Estado do Espírito Santo, com 
exceção do SEEU; 

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU deverá ser requerida ao Cartório do Ofício de 
Distribuidor da Comarca, conforme Ato NorTm1tivo Conjunto nº. 009/2021. 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2 

Certidão Nº 20250001575258 

Identificação do Requerente: CNPJ Nº 19.207.352/0001-40 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 

1 r1Jrídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
\ '-:luaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 29/10/2025, válida até 27/01/2026. 

A autenticidade deste documento poderá ser confinnada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 29/ l 0/2025. 

( 
•• Autenticação eletrônica: OOOF.1--93-D.49-Sô.AAAZ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LE CARO ADMINISTRADORA DE CARTOES LTOA 
CNPJ: 19.207.352/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matrrz e suas filiais e, no caso de ente federativo , para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prevístas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à veríficação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <nttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:17:23 do dia 12/06/2025 <hora e data de Brasília>, 
Válida até 09/12/2025. 
Código de controle da certidão: B384.8E57 .5CC0.4AF0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

ATESTE DO FISCAL DE CONTRA TO 

Informo, na condição de fiscal do contrato nº 00009/2025, pactuado nos termos do 

processo administrativo nº 000022/2024, que a empresa contratada forneceu os 

serviços, relacionados na nota de fiscal nº 63362 de acordo com as exigências e 

especificações exigidas, entregando, além disso, a quantidade e qualidade informada. 

Informo, ainda, que até o presente momento, a contratada mantém sua regularidade 

fiscal, conforme certidões que acompanham o processo, bem como vem cumprindo 

com as demais exigências legais contidas no referido contrato. 

Diante do exposto, informo que o processo está apto para que seja efetuado o 

pagamento de acordo com a nota fiscal . 

Santa Maria de Jetibá - ES, 03 de novembro de 2025. 



04/1112025, 11:47 Nota de Liquidação 
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NOTA DE LIQUTDAÇÁO 644/2025 
s.;./oria 00 ... 

Exercício : 2025 Tipo : Ordinârio 
Empenho : 117/2025 D~ta : 04/l l/2025 

O ordcn:1dor da De~pesa, para deito de execução orça1ne11tária nos termos Ficha: 14 Dnta Vem.·. : ll / ll/2025 
da ieg~hlçiio vigente, deter mina que seja liquidada a despesa aqui Processo : 000022 Ano Processo : 2024 

classificada: 
Autorizações: 

AE:000059/2025 AF: 000061/2025 AL: 000249/2025 
VALOR BRUTO: 56.419,16 VALOR DESCONTO: 0,00 VALOR LIQUIDO: 56.41 9,16 

Ól'gllo: ODI - CÂMARA MUN[CIPAL DE. SANTA MARIA DE JETIBA 
Unidade Orçamentaria: 001 . Càmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 

Função: OI -LEGISLATIVA 
SubFunçiio : 03 1 - Ação Legislativa 

rrograrna: 0050 • APOIO AO LEGISLAflVO 
Projeto/Arivldf!de: 2.089 - Manutenção das Atividades Legislativas 

Elemento de Despesa : 33904600000 - AUXíLIO-ALlMENTAÇÁO 
Fonte de Recurso : !5000000000 l - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE Hv!POSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 

Fuvomido : 0010713 - LE CARO AD!vtINISTRADORA DE CARTÕES LIDA CNPJ/CPF: 19.207.35VOOOl-40 
Bairro : SANTA LUCIA Cidade : Vitória 

f 
Endei·eço: Ruo FORTUNATO RAMOS, 245 Uf: Espírito Santo 

los Bancários : 
~ 

Histórico: Liquidação da Contramção de Empresa &pecializada no Fornecimento e Gerenciamento de Auxílio Alimentação por meio de Carião 
Eletrônico/Magnético para os Servidores Ativos e Vereadores da Câmara Municipal de Santa Maria de JetibálES !'eferente ao mcs de OUTIJBRO de 
2025, conforme Nola Fi:;<;al n• 63362. 

Subelemento; 33904601000-AUXÍLIO-ALIMENTAÇÀO - EXCETO !v!AGISTÉRIO E SAÚDE 

Saldo Empenho 1 79.460,83 I Despesa Liquidada 56.419,16 I Saldo D!sponlvel l 23,04 1,67 

DOCUIHENTO F ISCAIS 
Dcscriçào Data Nº Documento Valor 

Nota fiscal - J0/!01202.5 63362 56.4 19,16 

Tocai, 56.4 19,16 

LANÇAMENTOS 
Nº Débito Valor Crédito Valor 

' 31 JJ 1020 !000.C - A EXl:.C'UTAR S6Al9. I~ Sl!l 10202000.C • EXECUTADOS 56.4 19. 16 

1 6221 JOI 00000.0 - CRÉ.DtTO EMPENHADO A LIQUIDAR 56.419, iõ 6n l)OJ OOOOO. O - CRÉDITO E.MPENllADO LIQUlDADO A PAGAR S6.4 l9, l6 

1 6219::0101000.0 • EMPEN tiOS A LIQU[DAK ló.419, 16 6:!1920103000.0 • EMPE NHOS LIQUIDADOS A PAGAR 56.419,16 

1 Jllll.!200000.P - fORN'F.CI MllNTO DéAL IMl'.NTACAO 56.419,16 21JI 10101000.f -fORNECEDORES N.\O PARCELADOS A PAOAR Sé.419,16 

1 82 1120iO<IOOO.C. l'JfSPONIBILIDADll POR DESTINAÇ,\O Dt R~CUllSOS 56.419. ló m 1]0100000.C -COMPROM6TID,\ POR LIQUIDAÇÃO S6.4N,16 
CDMPR.OMETIDA l>OR P.MPf,'010 - A LTQ!TIDAR .. 

Local/Data/Assinatura 

~lUNlcir.lO.llE.S...<\N'l'A.l\lARIAD.F..lE..TIHÁ , 4 .cl.e.w:l"emhà} de 1025 

r~r-1 os .:t,ítci:! l..::~tais.. ron.sh.krandll as. doctmu:nlai:;Oc::.. .:u::-oot11c:las :J'J: pr0<:..::sso ~m ld12, liquido a pn:~ flte E11cacoinhi:-:s<: 0 ~r r::Ktl tc: pt,.XC~O 1>31".J !..Jlk!: 5Cj'l ?íOgt::IJl~l Q n:- fi::rído p:ag::uni::nll). 
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CARLOS ALBERT~IJCK. ESPINDULA 
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fLAVÍkCO~OMÕD COL 

Vcreador(a)-Prcddcntc Contador (a) 

Gerado por: Flavia Colombo Dal'Col Página de 04/1112025 

Provedor do Sistema: EL Pro<luçôes de Software 

https://gpi20.cloud.el.com.br/birtloutput?_ report=contabilidade%2Fexecucao%2Fcpe_nd_liquidacao.rptdesign&&_ format::ahtml&_pageoverllo... 1/1 
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